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(DO SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) 

Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 
. - . prov1.denc1.as. 

(ÀS COMISSÕES D E J EDAÇÃO(ADM); 

E DE TURA E llSPORTO - AaT.2 , --
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PROJETO DE LEI Nº S~b~ , DE 1990 
(Do Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO) 

.. 

Institui a Residência Médico- Veteriná 

ria e determ in3 outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:o 

Art. 1º - São criadas, nos termos desta 

lei, a Residência Médico Veterinária e a Comissão Nacional l 

de Residência Médico - Veterinária. 

Art. 2º - Estendem-se, no que couber, à 

Re si dência Médico Vet erinár ia e aos Médicos Veterinário s re 

si dentes as disposições contidas na Lei nº 6.932, de 7 de 

junho de 1981. 

Art. 3º - A Comissão Nacional de Resi 

dência Médico Veterinária se rá criada nos mesmos molde s e 

com as mesmas atribuições da Comissão Nacional de Residên 

cia Médica, constantes do Decreto nº 80.281, de 5 de setem 

bro de 1977. 

Art. 4º - Esta Lei será regulam2nta da I 

pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art . 5º - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se a s disposições em 

contrário. 

. • I 
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JUSTIFIC AÇAO 

As Escolas de Medicina Veterinária através de vá 

rios departamentos e disciplinas ministram aos alunos no 

ções básicas de controle de zoonoses. Algumas Universidade~ 

além de possu!re~,um módulo especifico de zoonoses, buscam 

o t r eina~t~ prático de controle de zoono s es junto ~s agê~ 

cia s de saúde que e xecutam ess& pre s tação de serviço à comu 

nidade. Entretanto, o número de aulas e ho r a estágio e s tá 

muito aquém das necessidades de formar um profissional e s p~ 

cializado em controle de zoono s es. 

Considerando que a pOlitica habitacional e ecô 

nomica motivaram em nosso pais a formação de inúmeros con 

glomerados urbanos de grande porte, onde, além de concentra 

ção de animai s em intima convivência com o homem, aumentan­

do o risco de transmissão de zoonoses de ciclo urbano para 

cujo bloqueio e controle é necessário o trabalho de Medici 

na Veterinária, e, considerando-se, ainda, que as diversa s / 

cidade s do pais, motivadas pelo agravo à Saúde Pública cau 

sado por animais admitem Médicos Veterinários para intregá 

-los à s equipes de saúde com atribuição de controle de ani 

mais, justifica-se plenamente a implantação de um program a 

de Residência de Medicina Veterinária em Controle de loono 

ses Urbanas em complementação ao ensino universitário , vi 

s ando a especialização profissional e oferece~dl) ao Médico 

Veterinário a oportunidade de trabalha r com a população, d~ 

senvolvendo ações de saúde pública veteriná r ia, integrado 

à equipe de saúde, em trabalho de campo, beneficiando tan 

to a comunidade mais carente como o Centro de Controle do l o 

-ono ses Urbanas que terá em seus quadro s de pessoal , profi~ 

s ionai s e xtra-rotin a que poderão desenvolver trabalho s e 

pe s qui s as contribuindo sobremaneira pa r a elevar a qualida 

de dos Serviços de Controle de loonoses do Pais. 

Por outro lado ,justi fica-se ainda a implantação 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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deste programa junto ao Centro de Controle de Zoonoses da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Paulo 

tendo em vista que este Centro, por ser o pioneiro nesta 

atividade, vem, ao longo destes anos, se dedicando ao ensi 

no dessa matéria para inúmeros profissionais qu= aqui bus 

cam ampliar seus conhecimentos através de estágios e cur 

sos, ora nacionais, ora internacionais,o que motivou seu 

credenciamento pelo Ministério da Saúde, através da Porta 

ria Ministerial nº 21, de 17.01.85,como CENTRO DE REFER~N / 

CIA NACIONAL PARA ZOONOSES URBANAS e, mais recentemente, r~ 

cebeu da Organização Mundial dB Saúde a proposta para inte 

grar-se àquela instituição como CENTRO COLABORADOR da Or 

ganizaeao Mundial e Saúde para treinamento e ~esquisa no 

Controle de Zoo noses - UfbsRas. 

Sala das Sessões, lo de J(/NH-.o de 1990. 

Deputn JA"'C J RALDO ALCKMIN FILHJ 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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CAMÃRA DOS DEPUTADOS 

LECISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAC'A O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

/ 
LEI N9 6.932, de 07 de 

Dispõe sobre 
co residente 
cias. 

Julho de 1 981. 

as atividades ,do m~di 
e d~ outras providê~ 

O P R [ S I O [ N T [ O A R [ P U 8 L I C A 

Faço sab-e r que' o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segui nte Lei : 

Art. 19 - A Residência M~dica constitui modali 
dade de ensino de põs-graduação, destinada a mêdicos, sob a f0E. 
m~ de cursos de especialização, caracterizada por treinamentci 
em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições 
de 'saúde, universitãrias ou não. sob a orientação de profissi~ 

, nais medicos de elevada , qualificação etica e profissional. 

' § 19 - As instituições de saúde de que trata e~ 
te artigo somente poderão oferecer programas de Residência M~ 

dica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de Residen 
cia Med i ca. 

§ 29 - r vedado o ~so da expressão "residência 
medi ca" para desi gnar qual quer pr0..9rama De trei namento 'mêdi co 

• , que nao tenha sido aprovado pela Comissão Nacional de Residen 
cia Medica. 

50 de 
cesso 

Art. 29 - Para a 5-ua adm is~ão em qualquer cur 

Residência Medica o candidato deverã ~ubmeter:se ao pr~ \ 
de seleção estabelecido pelo progra r ~ aprovado pela C2, 

missão Nacional de Resi dência Mêdica. 

Art. 39 - O medico residente admitido no progr~ 
ma ter~ anotado no contrat~ pa~rio de ~atr'cula: 

a) a q u a li d a d e d e rol e d i c o r e s i de n te. com a c a r a c 

terizaçio da especialidade que cursa; 

b) o nome da instituição responsãvel pelo pr~ 

grama; 
c) a data de inicio e a prevista para o termi 

no da residência; 

d ) o valor da bolsa paga pela instituição res 
ponsãvel pelo programa . 

• Art . 49 - Ao medico residente sera assegurada 
bolsa de estudo de valor equ i valente ao vencimento inicial da 
carreira de medico, de 20 (vinte) horas semanais. do Depart~ 

mento Administrativo do Serviço Público - DASP, paga pela in~ 
tituição. acrescido de um adicional de 8X ( oito por cento), a 
titulo de compensação previden c iãria, incidente na classe da 
esca l a de salário-base a que fic ,a obrigad o por força de sua vin 
culação, como autõnomo. ao reg ime da Previdência Social . 

§ 19 - As i nsti tuições de saude responsãve i s por 

programa de residencia m~dica oferecerão aos residentes a1ime~ 
t ação e alojamento no decorrer do período da residência . 

§ 29 - Ao medico r esidente, insc r ito na Previ 
dênci a Soei a1 na forma deste ' arti go, ser ão assegurados todos os 
direitos previstos na Lei nQ 3 . 807, de 26 de agosto de 1960, 
bem como os decorrentes do seguro de acid entes do trabalh o . 

, 
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§ 39 - 1\ mediéa residente serã assegurada a CO!! 

tinuidade da bolsa de estudo durante o periodo de 4 (quatro) m~ 

ses, quando gestante, devendo, porem, o periodo da bolsa ser 

prorrogad a por igoo1 tempo para fins de cumprimento das exige!! 

cias constantes do art . 79 desta lei. 

Art . 59 - Os programas dos cursos de Residenci a , 
Medica respei tarão o mãximo Ue 60 (sessenta) horas semanais, n~ 

los inc1uidas um mãximo de 24 (vinte e qua-tro) horas de p1a!! 

tão. 

§ 19 - O medico residente farã jus a um dia de 

folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por 

ano de atividade . 

§ 29 - Os programas dos cursos de Resi denci a Me 

di ·ca compreenderão, num minimo de 10: (de z por cento) e num ma 

ximo de 20 : (vinte por cento) de sua carga horãria, ~tividades 

teórico-prãticas, sob a forma de ~essões atua1iz.adas, semin~ 

rios, correlações clinico-patológicas ou outras,de acordo com 

os progr~mas pre-estabe1ecidos . 

Art. 69 - Os programas de Residencia Medica cre 

denciados na forma desta lei conferirão titu10s de espeCia1i~ / 1 

tas em favor dos medicos residentes neles habi1itados,os quais 

constituirão comprovante hã bi 1 para fins legais junto ao sist~ 

ma federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina. 

da Hedica por 

Art. j9 - A interrupção do programa de Reside!! 

parte do medico residente, seja qual for a ca~ 

sa, justificada ou não, não o exime da obrigação' de, posterio:r 

lIente, completar a carga horãria total de atividade prevista 

para o aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no 

artigo anterior, respeitadas as condiçóes iniciais de sua ad 

lIissão. 

Art. 89 - A partir da publicação desta Lei, as 

instituições de saüde que {Ilantenham programas de Residênc1a Me 

. dica ~erão um prazo máximo de 6 (se~s) - meses para submetê-los 

i aprovação da Comissão Nacional de Residência Medica. 

Art. 99 - Esta lei serã regulamentada no prazo 

de 90 (noventa) dias contado ~ de sua publicação . 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as dis·posic;.ões em .contrã 

ri o. 

Brasllia, em 07 . de julhO 

1609 da Independência e 939 da Repüb1ica. 

JOÁO FIGUEIREDO 
RUQem Ludwig 

~urilo Macédo 
Waldir Mendes Arcoverde 

Jair Soares 

de 1 981; 

, 
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Regulamenta a Resillência MédiCtl, cria a Comissão Nactonal de Rcsidéncia 
M édicQ. e dei outras providiincias. 

o Presidente da República, 

usando dll.S atribuições que lhe confert' o artigo 81, item m, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. l.0 A Residência em Medicina constitui modalidade do ensino de pós­
graauaçao Q{:Stinada a médicos, sob a forma de curso de especia.lizaçã.o. caracte­
rizada por treinamento em St:rnço, em regime de dedicação exclusiva, func!onando 
em I nstituições de saúde, ur.iversitárlos ou não, sob a orientação de profL~si()na.is 
médicos de elevada qualificação ética e profissional. 

~ 1." Os programas de ResidêT.cia serão desenvolvidos, preferencialmente, em 
uma das seguintes &.reas: 

Clínica Médica; 
Cirurgia Crt!ral; 
Pediatria; 
Obstetrícia e Ginecologia ; e 
Medicina Preventiva ou Social. 
~; 2.° Os programas de Resiàér.cia terão a duração núnima. de 1 (U~). ano, 

correspondendo ao .. míni:no de 1.80C (hum mil e oitocentas) horas " de atiVidade. 
§ 3.° Além do treinnm(;nto em serviço, os programas de Resldeneu cC'mpre-­

enderão um minimo de Guatro horas semanais de atividades ~b a forma de 
sess6E'S de P.tua.lização, scminárit\S, correlações ·olinIco.-patológica.s (lU outra~ 
_ ________ _ ~ . __ .. ! _;_ ... _: __ .. ~ .... ~ ... ... .... 1 •• ""-"'e' 

Art.. 2.°. Fica criada .no ârr.bito do Departamento de Assuntos Universi tá . 
do Ml:1lsteno da Educaça~ e Ct;ltura. a Comissão Nacional de Residbcia. 11éd!1OS 
com as segumtes p.tr:bUlçocS: ICa, 

a .1 c;'edenciar os pw:;ramas de .Residência, CUjos certificados terão Val'd-d 
naclo::Jal; I " e 

bl definir, observado o diSposto neste Decreto e ouvido o Conselho Fed 
de Educaç3.o, as normas Lerais que deverão observar os programas de Residêncral 
em Medicina' Cla. 

. ~) estabeiec~r os requisitos mínimos necessários " que devem atender as Inst·­
tUIÇOes onde serao realizados os programas de Resldencia, assim como ;)S c:i'éri I 
e a sistemática de crede.!ICiamento do.s programas; "- -os 

_ d ) assessorar as Instituições para. o estabelecimento de programas de Rf-si­
dencla.~: 

e) avali a r periodicamente os programas, tendo em vista o desemocnho dos 
mesmos (;m relaçio t.s r,ecessidades de treinamento e assistência. à . saúde "m 
ámbito nacional ou rerional; -

. f) sugeIir modificações ou su~pender o credenciamento dos programas qUe 
nao estiverem de acordo com as normas e determinações emanadas da Com:ssão 

~ 1.° A Comissão Ns.cional de Residên~ia Médica será composta de dei 
membros, deSignados pelo Mlll.stro da Educaçao e Cultura, e assim constituída' 

a) o Diretor-Geral tio Depanamer:t<; de Assuntos Universitários do Ministéi-io 
da Educação e Cultura, que é membro nato da Comissão e seu Presidente' 

b) um representante da Comu;sãc de Ensino Médico do Ministério da. Ed:l-
caça0 e Cultura; 

C) um representante d" Mir8;t~rio da Saúde; 
d) um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
e) :.un representante do Estudo-Maior das Forças ATInadas; 
j) um representante do COllioelho Federal de Medicina; 
gl um representante da ,',EsCJc izção Brasileira. de Escolas Médicas: 
h) um representante da AssOCiação Médica Brasileira; 
i) um representante da FEderação Nacional dos Médicos; 
j) um representante da ASSOCiação Nacional de Médicos Residentes. 

~ 2.° Sempre que neccssár:o, E. Comissão Nacional de Residência. Médica 
poderi convidar representantks dI'! outras entidades e órgãos governamentais, para 
exame de assuntos especificos. 

~ 3." A Comissão Nar:ional de Il.€sidência Mêilica terá um Secretário ~'(;cutivo, 
suhstituto eventual do Pre.~idente, designado pelo Ministro da Educação e Cultura. 

§ 4.° O Departamento de ilEsuntos Universitários do Ministério da Educação 
e Cultura proverá o suporte admmistrativo e técnico necessário aos trabalhos 
da Comissão. 

Art. 3.° P ara que instituiç"o de saúde não vinculada ao sistema de ensino 
seja credenciada a oferecer prog7ama de Residência, será indispensá"/cl o E'st:lr­
belecimento de convênio especíhco entre esta e Escola Médica ou Un\versidade, 
visando mútua colaboração no desenvolvimento de programas de treinamEnto 
médico. 

Art. 4.° Os programas de Residência serão credenciados por um praz·o de 
cinco anos, ao final do qual o credenciamento será renovado a critério da Comissão 
Nacional de Residência :r.r:é:iica. 

Art. 5." Aos medicas que completarem o programa de Residência em Medicina, 
com aproveitamento Suficiente, serã conferido o certificado de Residência Médica, 
de acordo com as nonnas baixada.« pela Comissão Nacional de Residência :r.lé:iica. 

Parágrafo único. Os ce,tifica<l05 de Residência em Medicina, expedidos ate 
janeiro de 1979. poderão s(:r com'alidados de a.cordo com normas a serem esta­
belecidas pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

Art. 6.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua. publicação, r evogadas 
as d ispos:çÕ€s em cor.trário. 

Brasília, em 5 de set(mbro de 1977; 156° da. Independência e 89° da República. 

ERNES-rO GnsEL 
Ney Braga 
Paulo de Almeida Machado 
L. G. do Nascimento e SIlva 
Moacyr Barcellos Potyguam 
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? 91.364, DE 21 DE JUNHO DE 1985 

Altera a redação do § l ~ . do artigo 2.° do 
Decreto n ~ 80.281/77. que dispõe sobre a 
constituição da Comissão Nacional de Re­
sidência Médica . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando 
lhe confere o artigo 81, item V, da Constituição, 

das atribuições\ :que 
\ ... .; 

\~ 
DECRETA : 

Art. 1? Fica alterado o § 1 ?, do artigo 2?, do Decreto n? 80.281, de 
5 de setem bro de 1977, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2? .................................... . ...... . . . .. 

§ 1? A Comissão Nacional de Residência Médica será com ­
posta de 9 (nove) membros , designados pelo Ministro da Educa­
ção, e assim constituída: 

a) o Secretário da Secretaria da Educação Superior do M i­
nistério da Educação, que é membro nato da Comissão e seu 
Presidente; 

b) um representante da Comissão de Ensino Médico do M i­
nistério da Educação; 

c) um representante do Ministério da Saúde; 

d) um representante do Ministério da Previdência e Assis ­
tência Social; 

e) um representante do Conselho Federal de Medicina; 

f) um representante da Associação Brasileira de Escolas 
Médicas; 

g) um representante da Associação Médica Brasileira; 

h) um representante da Federação Nacional dos Médicos; 

1) um representante da Associação N acionaI de Médicos Re­
sidentes.» 

Art . 2? E ste decreto entrará em vIgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de junho de 1985; 164? da Independência e 97? da 
República_ 

JOSÉ SARNEY 
Marco Maciel 
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Defiro, a EXCECBO dos PLs . 649/88 , 814/88, 
1250/88,1471/89,5866/90 € P C 50/90 . , 

\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 11 / 03 / 91. PresidEntE 

j \ 

EXMO. SR. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com fun ­

damento no parágrafo único do art . 105 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados , o desarquivamento das proposições / 

de minha autoria que se encontravam em tramitação ao final / 

da última ~ legislatura, constantes do rol em anexo. 

Termos em que, 

P. e E. Deferimento. 

ob ~ 
B r a s í 1 i a, 2-Vd e 

/ 

Alckmin Filho 

~-....._ .... O Federal 

1991 



\ 

~ ..... .... ' ~ ...... .. ' . i ., . . - . i" .... ... _ .. . .. ... , . .... . .. . ". sr .~ , .... , 

• • 
• 

~1fft.~ 
_IM''''~ 
~.~.~~ C A M A R A DOS DEPUTADOS 
. ..... . ,., ..... . ~" .... ... ~- -.,;' 

ROL DAS PROPOSIÇÕES A SEREM DESARQU I VADAS: 

--- --------------..---
\ ----------~ 

-}sê-nta as e nt ida de s .Jj.e-·-f-tils-- -filantrÓ~~onhecidas Ementa: 
J 

como de uU-li ad e pública , da cnntribuição empr esarial/ > 
~__ a prev"idênci a Social . _____ -/ 

---------~~~-==~------
PL 650/88 I 

Ementa: Proíbe a pr á t i c a de tiro ao vôo. 

3º) PL 776/88 / 

Ementa: Inclui o ensi no do cooperativismo como disciplina facul 

graus de ensino . tativa em tod os os 

--------~~--------­
~ ---------- ~ --

-----o b r i _g a t ó r i a a i na l-c-a ç ª o 
----­

d o t i p o e -d-p -..fa t o r s a n g u í E me n fã:-----=f-G r n a --
neos nas cédulas de identidade . 

---------------------------------------------------
/ 

Ementa: Concede licenças especial a casal de funcionários ou v 
funcionário que complete 10 anos de adoção de criança . 

6 º ) PL 957/88 V 

Ementa: Estende benef í cios concedidos aos ex - combatentes da FE~ 

no art . 53 das disposições transitórias da nova Consti­

tuição Federal . 

7º) PL1120/88 J 

Ementa: Proíbe a prop a ganda de medicamentos através do rádio e 

e da televisão, nos termos que especifica . 
----~ - ----.- ---8º) _PL 1250/88 - - - -- - '- ------- --- - ...... " 

- ---Ementa: Considera -.Cont ra venção penal -, ---------______ Ç} OS a menores de 14 anos de 

a 'v~-º-e fog~de arti fí 
. -~-

r---------- - ---- ----- ---_.-----------------------------------
PL 14 7 1/~_ --
~m e n ta: Di s ~-õ e - sob r-e _ a -~ãêi--&a-de...S i v i 1 -d o;; d o e n t e s ~ n t-a i s ~}/ 

---

./ 

c' 
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10 Q ) PL 3634/89 J 
Ementa: Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

os veículos automotores adquiridos por ta xistas , na for­

ma em que especifica. 

11 Q ) PL 3831/89 J 
~menta: Concede franquia postal para os radioamadores. 

e 12 Q ) PL 4386/89 (/ 

Ementa: Inclui o Município de São Bento do Sapucaí na área de / 

proteção ambiental da Serra da Mantiqueira. 

PL 4465/89 I 
Ementa: Cria o Conselho de Assistência Social aos Trabalhadores/ 

da Agroindústria. 

PL 4604/90 ti 
Ementa: Altera a legislação do Instituto de Previdência dos Con­

gressistas. 

15º) PL 4722/90 J 
Ementa: Dispõe sobre a criação de Junta de Conciliação e Julga -

mento na Cidade de Lorena. 

16º) PL 4742/90 \! 
Ementa: Equipara as locações de imóveis destinados a consultó~ / . 

rios médicos às lo cações comerciai s . 

17 Q ) PL 4952/90 \, 

Ementa: Visa a utilização da conta vinculada do trabalhador no / 

FGTS para a construção de casa própria. 

18º) PL 4979/90 , 

Ementa: Dispõe sobre a remuneração de professores de educação re 

ligiosa . 

19º) PL 5089/90 ) 

Ementa: Aumenta os valores de referência para a transferência de 

financiamento. 
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PL 5213/90 ) 

Ementa: Desti na 90% do va lor da s multas que e sp ecif i c a a pr o­

gr amas de ref lo r estamento . 

PL 5261/90 / 

Ementa: Decla r a de ut i li dad e pú blic a o Lar Emmanuel de Caçap a 

va . 

PL 5286/90 ! 

Ementa: Reajusta a pensão concedida às vítimas da Talidomi da . 

PL 5362/90 / 

Ementa: Institui a r esi dência médico - veterinária . 

PL 5460/90 / 

Ementa: Dispõe que o se gur ado benef i c i ado pela c ontagem re cí ­

proca de tempo de serv i ço também far á j us ao abono de 

permanência em serviço. 

PL 5669/90 / 

Ementa: Autoriza a conversão de cruzad os novos retidos no Ban 

co Central na titularidade de depositantes desempreg~ 

dos. 

PL 5 6 70/90 ,' 

Ementa: Autoriza a conversão em cruzeIros de cruzados novos / 

de titularidade de entidades beneficentes . 

PL 56 7 1/90 V' 
Ementa: Proíb e cobrança pelos bancos de quaisquer taxas ou ta 

\ rifas a aposentados e pensionistas . 

PL 5813/90 / 

Ementa: Permite a movimentação da conta vinculada do FGTS do/ 

aposentado que retornou à atividade, quando esse des -
_

----~------~~l~igar - se definit i vamente de empresa. 
~ ~~---------------- -----

--~,------~-~~-~ ------~ 
. di c ial ~ncesSãO 'cte 

- (=\~ 
menta: Dispõe r..e 
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carteira de habil i tação a o menor de 18 e maio r de 16 

anos para di r igir veículos automotores . 

PL 5867/90 

Ementa: Dispõe sob r e a liber a ção do s re ndimentos das ca der ne 

tas de poup a nça, correspon de nte a os juros e co rreçã o 

monetár ia in ci dentes sobr e a s i mportânci a s em c ru za­

dos novos retidas no Banco Central do Brasil . 

PL 5868/90 

Ementa: Proíbe a contratação de serviços de publicidade por / 

empresas públicas , nas condições que menciona . 

PL 5967/90 / 

Ementa: Destina a renda líqui da da lo te ria feder a l esport i va/ 

à Confeder açã o da s Santas Cas a s de Mise ri có r di a. 

PL 6008/90 /' 

Ementa: Dispõe s obre a contage m recíproca de temp o de contri ­

buiçã o ou de serviço nas administrações públicas dire 

ta, indireta ou fundacional e na atividade privada ru 

ral e urbana . 

PL 6048/90 /' 

Ementa: Estende à mulher o direito à a pose ntadoria com prove~ 

t os prop orcionais . 

~~~.-- -~---------------- -------------------- --------------------- - - --. --
~~'9~ .. ----=.-~ __ ~------._-----------------

-~~dO ~~T1-g a toriedade_.de _voto, alter~ ----dispost o na Constituição . _ 
---- [ . ,', . /\ _ ____ _, 1 ___ _ _ ~ __ . _ ' _ __ __ _ ____ __ _ __ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ ___ _ __ _ __ _ .:.. ___ ~ ___ :.:. _!..-::::-_ ..I.~ _:l-_,_ I '.' ( 

PLP 245/90 / 

Ementa: Inclui, na lista de serviços tr i butáveis pelo imposto 

municipal sobre serviços, a locação imobiliária parai 

fins turísticos . 

___ .... ...... . _. _ .... ro r.. r- , .... ' ...... ...... 1 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 5.362/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 05/ 08/91 -, por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

u4)dtL 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.362/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18/11/92, por cinco ses 

sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

SILVA 

GER 3. 17.23.004·2 - (MA1192) 

I 
I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.362/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18/11/92, por cinco ses 

sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

t 

RONALDO SILVA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 5362,DE 1990 

" Institui a Residência Médico ­
Veterinária e determina outras pro ­
vidências ." 

AUTOR: Deputa do GERALDO ALCKMIN FILHO 

RELATOR: Deputado José Augusto Curvo 

A proposição em apreço,de autoria do ilustre Depu­

tado GERALDO ALCKMIN FILHO,visa instituir a Residência Médico - Ve ­

terinária nos moldes da Res i dê ncia Médica existente no campo da 

saúde humana. 

A Residência Médico-Veterinária justifica - se,segun ­

do o Autor da propos i ção , pelas seguintes razões :" o número de aulas 

e horas/estágio está muito aquém das necessidades de formar um pro ­

fissional especializado em controle de zoonoses "; a pOlítica habita ­

cional e econômica - a explosão urbana - vem criando uma maior in ­

teração homem-animal,o que aumenta a incidência de doenças humanas 

cujos vetores são de origem ani mal;e o médi c o- veterinário,nesse con ­

texto,poderá vir a ser um importante agente de saúde pública vete ­

rinária , desde que tenha treinamento adequado em controle de zoono -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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2 

ses,que poderia ser adquirido por meio de um programa de Residência 

Médico - Veterinária. 

Nos termos da Resolução nº 10/91,desta Casa,o refe ­

rido projeto de lei ainda não foi apreciado pela Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação,mas já conta com Parecer favorável 

quanto à constitucionalidade,juridicidade e técnica legislativa . 

Na Comissão de Educação,Cultura e Desporto a propo ­

sição ora em exame quanto ao mérito não foi objeto de emendas. 

11 - VOTO DO RELA TOR 

A Residência Médica no campo da saúde humana tem 

tido um importante papel no Brasil desde que foi legalmente ins­

tituída,em 1981,tanto no aprimoramento e especialização do médico, 

como na diferenciação das clínicas médicas . Isso,certamente,tem ti ­

do um impacto positivo na saúde pública brasileira . 

Por que,então,não estender os benefícios da expe­

riência adquirida com a Residência Médica aos médicos veterinários? 

E esse o objetivo louvável e oportuno da propo-

sição em pauta . 

voto,portanto,pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5362,de 1990,de autoria do nobre Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO. 

-" 
Sala da Comissão,em !J de oUtüJAv de 1993 . 

Deputado J S~ ~u:;J CURVO 
e ator )I( 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.362, DE 1990 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
5.362/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gil van Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

d'bJt Lt{ o é: ,. ~ 
Deputado JOSÉ UGUSTO ~URVO 

ReI or 
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PROJETO DE LEI N2 5.36 2, DE 1990 

(Do Sr . Gera l do Al Ckm i n F" ho) 

Inst itu i a Resi dê nc ia Mêd i co-Ve t e rinária 
e determi na outras p r ovi dênc ias . 

(Às Comissões de Const l tuição e Just l ça 
Redação (ADM ) ; e de Educação. Cultura e 
porto _ art . 24,11 . ) 

o Congresso Nacional Decreta : 

e de 
Oe5-

Art . 1R São criadas. nos termos desta le l, a 
Residência Médico-Veteriná r ia e a Com l ssão Na­
cional de Residênc i a Méolco-Veter l nár18 . 

Art . 2 R Estendem-se, no Que couber . à ReS1-
dêncla Med1co-Veter1nár 1a e aos Med 1c o s 
Veterin~r i os res1dentes as d1Spos i ções cont l ­
das na Le , n R 6 . 932. de 7 de Junho de 1981 . 

Art . 3 R A Comissão Nacional de ResidênC1a 
Méd1co-Veterinária será cr 1ada nos mesmos mo l ­
des e com as mesmas atribuições da Comissão 
Nacional de Residência Méd 1ca. constantes d o 
Decreto n~ 80 . 281. de 5 de setembro de 1977 . 

Art . 4~ Esta le1 será regulamentada pelo Po­
der Executivo no prazo de 90 (noventa ) dias . 

Art . 5~ Esta le 1 entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

Revogam-se as diSpos i ções em 

Just i f i cação 

AS Escolas de Medicina Veterinária através 
de vár10s departamentos e d1Scip li nas m1n1S­
tram ao~ alunos noçOes básicas de controle de 
zoonoses . Algumas univerS1dades. além de pos­
suírem . um módulo especifico de zoonoses. bus­
cam o treiname nto prático de controle de zoo­
noses junto às agências de saúde Que exe cutam 
e ssa prestação de serV1ço à comunidade . Entre­
tanto. o número de aulas e horas / estágio está 
muito aqué m das ne cessidades d e formar um pro­
fissional especializada em controle de 
zoonoses . 

Consi dera nd o Que a pOlítica habitacional e 
econômica motivaram em nosso Pais a formação 
de inúmeros conglomerados urbanos de grande 
porte. onde . alem de concentração de anima1s 
em íntima convivência com o home m. aumentando 
o risco d e transmissão de zoonoses de ciclo 
urbano para cujo bloqueio e controle é 
neces s~rio o traba lho de Medicina vet e ri nária. 
e. consi de rand o - se, aind a , que as diversas c1-
dades do Pa ís. motivadas pelo agravo ~ Saúde 
Pública caus ado por a nimais a dmitem Méd i cos 
V e t e r1 n~rios pa ra integrá-lOS às e quipes de 
s aúde com atri buiç~o de controle de animais. 
justifica-se pl e nament e a implantação de um 
progra ma d e Re si dência de Medicina Veterinária 
e m Control e de Zoonoses Urbanas e m complemen­
tação ao e nsino univers i tário. visando à espe­
ct a 11zaç8o profi s sional e oferece ndo ao Médico 
Ve t e rinário a op o rtunidad e de tr a ba lhar com a 
popul a ç8o. desenvolvendo açõe s de saúde públi­
ca ve teri nária. inte grado à e quipe de saúde, 

em trabalho de campo. beneficiando tanto a co­
munidade mais carente como o Centro de Contro­
le do Zoonoses Urbanas. que terá em seus Qua­
dros de pessoa l prof l SS10na15 extra rotlna Que 
poderão desenvolver traba l hos e peSQu l sas con­
trlbuindo SObremane i ra pa r a elevar a Qual i dade 
dos Ser v iços de Contro l e de Zoonoses do Pa í s . 

Por outro l ado . Justifica-se a l nda a 1mplan­
tação deste programa junto ao Centro de Con­
trole de Zoonoses da Secretar i a Munic1pal de 
Saúde da Pr efe1tura de São Paulo tendo em V1 S­
ta Que este Centro. por ser O P 1oneiro nesta 
ativ i dade. vem. ao longo destes anos . se ded 1-
cando ao enS1no dessa mater i a para 1números 
prof i ssiona i s Que aqu i buscam amp l1 ar seus co­
nhec i mentos através de estág i os e cursos. ora 
nacionais. ora 1nternaC1ona1S . o que motivou 
seu credenC1amento pe l a M1n 1stér 1o da Saúde . 
através da Portaria M1n 1ster ; a l n g .21. de 17-
1-85. como Centro de Referência Nacional para 
Zoonoses Urbanas e. mais recentemente. recebeu 
da Organ,zação Mund i al de Saúde a proposta 
para integrar-se àquela inst1tulção como Cen­
tro Colaborador da Organização Mund i a l de Saú­
de para treinamento e peSQU1sa no Controle de 
Zoonoses Urbanas . 

Sala das Sessões. 13 de j unhO de 1990 . 
Deputado Ge ral do Alckm in Fil ho . 

LEGIS LAÇJO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇJO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N< 6 . 932 . DE 7 DE JULHO DE 1981 . 

Di spõe sobre as ati vi dades do méd i co re­
s i dente e dá outras provi dênc i as . 

o Presidente da Repúb l ica. faço saber Que o 
Congresso Nac i ona l decreta e eu sanciono a se­
guinte le 1 : 

Art . 19 A Res i stência Médlca const1tU1 moda­
l idade de enSlno de pós-graduação. dest1nada a 
médicos. sob a forma de cursos de espec1a l 1za­
ção. caracter1zada por treinamento em serv1ço . 
funC1onando sob a responsarilidade de inst i ­
tU l ç6es de saúde. unive rsitárias ou não . sob a 
or1entação de profissiona1S méd1cos de e l evada 
qualiflcação ét1ca e profissional . 

§ 19 As inst i tuiçõe s de saúde de Que trata 
este art1go somente poderão oferecer programas 
de Residência Médica depois de credenciadas 
pe l a Comissão Naclonal de Residência Méd i ca . 

§ 2~ É vedtJdo o uso da expressão "residência 
medica " para designar Qualquer programa de 
treinamento médico que não tenha Sldo aprovado 
pela Com i ssão Naclonal de Residênc1a Méd i ca . 

Art . 2 2 Para a sua a dmissão em aualQuer cur­
so de Res1dência Médica o cand l dato deverá 
submeter-se ao proces s o de seleção estabe l eC 1 
do pelo programa aprovado pela Com1ssão NaC l < 
nal d e Residência Médica . 



Art . 3 ~ O méd ico r e si dente adm i ti d o no pro­
grama ~erá anotado no contrato padrão de 
matrícula : 

a ) a Qua lidade de med ico residente . com a ca­
racterlzação da especi a li dade Que cursa; 

b ) o nome da instltulÇã o ' responsáve l pe lo 
programa: 

c ) a data de lniClo e a previ sta para o ter ­
mi no da resldênCla; 

d ) o valor da bolsa paga pe l a i nst i tu i ção 
responsá ve l pe lo programa. 

Art . 4~ Ao med ico residente será assegurada 
bolsa de es tudo de v a lor equ ivalente ao venci­
ment o lniclal da carreira de medico. de 20 
(vlnt e ) horas semanalS. do Departamento Adm i ­
nistrativo do Serviço Públ ico _ DASP. paga 
pe la lnst i tuição. acrescido de um adicional de 
8% (oito por cento). a t i tulo de c ompensação 
previ denC l ár l a . l nC l dente na c l asse da escala 
de sa l ár io-base a Que f i ca obr i gado por força 
de sua v i ncu l ação. como autônomo . a o regime da 
Prevldênc i a Social . 

§ 1~ As lnst l tulções de saúde responsável 
por programa de resldênCla medlca oferecerão 
aos r esldentes a li mentação e alO j amento no de­
correr d o per íOdO da residência . 

§ ' 2~ Ao med ico r eSlden t e. lnscrlto na Previ­
dêncl a Socla l na forma deste ar tigo. serão as­
segurados todos os direitos previs tos na Lei 
n~ 3 . 807 . de 26 de agosto de 196 0. bem como os 
decorrentes do seguro de aCldentes do 
trabalho . 
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§ 3~ À med ica residente será assegurada a 
continuidade da bolsa de estudo durante o pe­
ríOdO de 4 ( Quatr o) meses . quando gestante . 
devendo. porém . o per íodo da bo l sa ser prorro­
gado por i gua l tempo para f ins de cumprimento 
das ex i gênc l as constantes do art . 7~ desta 
1 e i . 

Art . 5~ Os p rogramas dos cursos de Residên­
cia Med l ca respe i tarão o máx i mo de 60 
( sesse nta) horas semana i s. nelas incluídas um 
máximo de 24 (vl nte e quatro ) horas de p l an­
tão . 

§ 1~ O médic o r esidente fara JU s a um d i a de 
folga semana l e a 30 (trinta) dlas consecuti­
vos de repouso . por ano de at ivi dade . 

§ 2~ Os programas dos cursos de Res i dênc ia 
Médic~ compreenderão. num mi nimo de 10% (dez 
por cento ) e num má xi mo de 20% (vi nte por ce~­
to ) de sua carga horária. at iv ldades t e órlco­
prát i cas . sob ~ forma de s e ssões atua ll zadas. 
semlnárl0s . corre l ações c lín1 co-patológ l cas ou 
outras . de acordo com os programas pré­
e stabelec i dos . 

Ar~ . 6~ Os programas de Res i dência Med i ca 
credenciados na forma desta lei conferirã o ti­
tulos de espec ial1s tas em fa vor dos médicos 
resldentes ne l es hab ili tados. os quais consti­
tuirão comprovante háb il para fins legais j un­
t o a o s i st e ma federa l de ens i no e ao Conselho 
Federa l de Medlc i na . 

Art . 7~ A interrupção dO progr~ma de ReSi­
dênc i a Médica por parte do méd ico res i de nte, 
seja qua l for a causa, just i f1cad~ ou não. não 
O e xi me da obr i gação de, poste riormente. com­
pletar a carga horária tota l d e ativida d e pre­
vi sta para o a prend i zado. a fim de obte r o 
comprovante refer i do no art i go anterior. r e s­
pe i tadas as cond i ções i nic i a1s de sua a dmis­
são 
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Art . 8~ A partir da pub li.cação desta l e i. as 
i snt i tu i ções de saúde que mantenham progr a mas 
de Residência Médlca terão um prazo máxi mo de 
6 ( se i s ) meses para SUbmetê-los à a prowação da 
Comissão NaClona l de Res i dência Méd i ca . 

Art . gR Esta l e i será regulamentada no prazo 
de 9 0 ( noventa ) d i as contados de sua pUb lica­
ção . 

Art . 10 . Esta lei entrará em vi gor na data 
de sua pub 1 i cação .• 

Art . 11 . Revogam-se as diSposições 
con trár io . 

Bras íl ia, 7 de j u lho de 1981. 160~ da lnde­
p'endênc i a e 93 ~ da Repub l, ca . _ JOÃO FIGUEIRE­
DO Rubem Ludwi g Mur i lo Macêdo Waldir 
Mendes Arcoverde Ja i r Soares. 

DECRETO N~ 80 . 281, DE 5 DE SETE M8RO DE 1977 

Regulamenta a Residênc i a Med i ca , cr i a a 
Comi ssão Naciona l de Residênc i a Med ica e 
dá outras provi dênc i as , 

O Pres i dente da Repúbl ica. usando das atr 1-
bU1ções que lhe confere o art i go 81. it em 111. 
da Constituição. decreta : 

Art . 1 ~ A Res i dênc i a em Medicina const i tui 
modalidade do ensino de pós-graduação destina­
da a méd icos. sob a forma de curso de e specia­
li zação . caracterizada por tre i nament o em ser­
V1 ÇO. em reg i me de de d icação e xclus iva. fun­
cionando em institu i ções de saúde, 
un ivers i tárias ou não. sob a orientação de 
prof i ss l onais médicos de elevada qua li f icação 
ética e profissional . 

§ 1~ Os programas d e Residência s e rão desen­
V01Vldos. preferencialmente. em uma das se­
guintes áreas : 

Clinica Méd i ca : 

Cirurgia Geral ; 

Pediatria; • Obstetríc i a e Gine colog i a ; e 

Medic i na Preventiva ou Soc i al . 

§ 2 ~ Os programas de Residência t e rão a du­
ração mínima de 1 (um) ~ no, .correspondendo ao 
mín imo de 1 . 800 (hum mil e oitoce ntos) horas 
de atividades . 

§ a~ Além d o tre i name nto em s e rvi ço. os pro'­
gramas de Res i dência compre enderão um mínimo 
de Quatro horas s e manais de ativi da d es sob a 
forma de sessões de atua l ização. seminários. 
correlações clinlco-patológicas ou outras ta­
refas . com a partic i pação ativa dos alunos . 

Art . 2~ F i Ea cri ada no âmbito do Departamen­
to d e Assuntos Universitários d o Mi n isté rio d a 
Educa ção e Cultura a Comissão Na ci o na l de Re­
sidênc i a Médica. com a s segUin tes a tri bu ições : 

a ) credenc i ar os programas d e Re si d ênci a . cu ­
j os c e rtificados t e r ã o vali dade na cional ; 

b ) de finir. observado o disposto ne s te De cre­
to e ouvido o Conse lho Federal de Educ a ção, a s 
norma s gerais que deve rão obse rvar o s p r o g ra ­
mas d e Re sidênc i a e m Medicina; 

c ) estabelece r os r equi s itos min1mo s 
nece ssários que deve m a tender as 1nstituiçõe s 
onde s e rão real i zados os programas d e Resi dên­
cia. assim como os critérios e ~ sist e méti c a 
de credenciamento dos programa s ; 



d ) asse ssorar as instituições para o estabe­
lecimento de programas de Residências: 

e ) a valiar period i camente os programas, tendo 
em vista o desempenho dos mesmos em relação às 
necessidades de treinamento e assistênc i a à 
saúde em âmbito nacional ou regional; 

f ) sugerir modificações ou suspender o cre­
denciamento dos programas que não est iverem de 
acordo com as normas e determinações emanadas 
da Comissão . 

~
~ A Comissão Nacional de Residência Méd i ­
rá composta de dez membros. des ignados 

Mi nistro da Educação e Cultura, e assim 
constituída : 

a ) o Diretor-Geral do Departamento de Assun­
tos Univers i tários do Ministério da Edu cação e 
Cultura. que é membr o nato da Comissão e seu 
Presidente; 

b ) um representante da Comissão de Ensino Mé­
dico do Min istério da Educação e Cultura: 

c ) um representante do Minis tério da Saúde; 

d ) um representante do Mlnistério da Previ­
dência e Ass is tênc i a Social; 

e ) um representante do Estado-Maior das For­
ças Armadas; 

f ) um representante 
Medicina: 

do Conselho Federal de 

g ) um representante da Associação Brasileira 
de Escolas Médicas : 

h ) um representante da Associ ação Médica Bra­
s i leira; 

i) um representante da Federação Nac ional dos 
Méd i cos; 

j) um representante da Assoc i ação Nac ional de 
Méd icos Residentes . 

~2A Sempre que necessár io , a Com i ssão Na­
c'llll d e Residênc i a Médlca poderá conv i dar 
representantes de outras entidades e órgãos 
governamentais. para exame de assuntos 
e spe cificos . 

§ 3 A A Comissão Nacional de Residência Méd , ­
ca terá um Secretário Execut ivo. substituto 
e ventual do Presidente. designa do pelo Minis­
t ro da Educação e Cu l tura . 

§ 4 a O Departamento de Assuntos 
Universitários dO Min i stério da Educação e 
Cultura proverá O suporte admin is trativo e 
técnico necessário aos trabalhos da Comissão . 

Art . 3 a Para que instituição de saúde não 
vinculada ao sistema de ensino seja credencia­
da a o f e rece r programa de Residência. será 
indispe nsável o estabel e cimento d e convên io 
e specífiCO entre esta e Escola Méd i ca ou Uni­
v e rsidad e. visando mútua colaboração no desen­
volvimento de progra mas de tre i namento méd i co . 

Art . 4 a Os programas de Residência serão 
credenciada s por um prazo de cinco anos . ao 
final do qual o credenciamento será renovado a 
c ritério d a Comissã o Nacional de Residência 
Médica . 
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Art . 5~ Aos médicos que completarem o pro ­
grama de Residência em Med ici na. com aprove i­
tamento slJlf i c 1 ente. será confer i do o cert i f i­
cado de Residência Méd ica. de acordo com as 
normas baixadas pela Comissão Naciona l de Re­
s i dênc i a Méd i ca . 

Parágrafo ún ico . Os certificados de Res idên­
cia em Medicina. e xpedidos até janeiro de 
1979. poderão ser convalldados de acordo com 
normas a serem estabelecidas pela Comlssão Na­
cional de Res i dência Méd ica . 

Art . 6 a Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as dispOS1-
ções em contrário . 

Bras ílla. 5 de setembro de 1977; 156 A da ln­
Oependênci a e 89 ' da Repúb lica . _ ERNESTO GEI ­
SEL _ Ney Braga _ Paulo de Alme i da Machado _ 
L. G. do Nascimento e Silva _ Moacyr Barcel l os 
Potyguara . 

DECRETO N' 91.364, DE 21 DE JUNHO DE 1985 

Al t e r a a redação do § 10, do artigo 20 
do Decreto nO BO . 281 / 77, Que d i spõe sobre 
a Constituição da Comissão Nac i onal de Re­
si dênc i a Mêd i ca . 

o Pres i dente da Re púb lica . usando 
buições que lhe confere o artlgo 81, 
da Constituição. decreta : 

das atr i ­
it em V. 

Art . la Fica alterado o § 1~. 
do Decreto n~ 80 . 281. de 5 de 
1977. que pas sa a ter a segu int e 

"Art . 2~ 

do artigo 
setembro 

redação : 

2', 
de 

§ 1~ A Comissão Nacional de Res i dência 
Méd i ca s e rá composta de 9 (nove) membros. 
designados pe lo Minis tro da Educação . e 
assim constituída : 

a ) O Secretário da Secretaria da Educação 
Superior do Mi nistér io da Educação . que é 
membro nato da Com i ssão e seu Presldente; 

b ) um r e presentante da Com i ssão de Ensino 
Méd ico do Mi n i stério da Educação : 

c ) um r e presentante do Ministério da Saú-
de : 

d ) um representante do Ministério da Pre­
vi dênc i a e Assistência Socia l; 

e ) um representante do Conse l ho Federal 
de Medlcina; 

f ) um representante da Associação BraSi­
leira de Escolas Méd i cas ; 

g ) um representante da Associação Médica 
Bras il eira : 

h ) um representante da Federação Nacional 
dos Médicos ; 

i ) um repre sentante da Associação Nac i o­
nal de Mé d icos Re sidentes ." 

Art . 
dat~ de 
ções em 

2 R Este decreto entrará em vi g or na 
sua publicação, r e vogadas as d 1sposi­
contrário . 

Brasí I ia, 21 de junho de 1985: 164' d~ Inde ­
pendência e 97' d~ Repúb li ca . _ uOSÉ SARNEY 
Marco Mac i el. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - 0= 

(OS: 09927 / 90 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.362-A, DE 1990 
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 
providências 

Comissões (Às 

Constituição e 
de Educação, Cultura 

Justiça e de Redação (Art 
e 

54) 

Desporto; e de 

Art. 24, I I) . 

S U M Á R I O 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissão 

o Congresso NaCIonal De creta 

Art ,g São crI adas . nos termos desta l e I , a 
ReS I dênC I a Méd ICO-Veter I nárIa e a ComIssão Na­
cIona l de ReSIdênC Ia MeOl co - Ve terlnár la 

Art . 2
Q Estencem-se, no Que coube r, à ReS I­

dênCIa Med ICO-Vete rInárIa e a os MeO lca S 
Ve terln8rlos resIdentes as OI SPOS l ções contl­
das na Le I n~ 6 932 . oe 7 de Ju nho de 1981 

Art 3
Q 

A ComIs sã o NaCIona l oe ReSIdênC I a 
Med lcO-Vete r 1nárla será cr l aaa nos mesmos mo l­
des e Com as mesm8S atr I bU IÇÕeS da ComIss ã o 
NaCIona l de ReS 1dênC l a Med Ica . constantes 00 
Decreto n~ 8 0 281 . ae 5 de setemo ro de 197 7 

Art 4,Q Esta l e I será regu l amentaaa pe lo 00-
der Execut Ivo no prazo de 90 ( noventa ) d l as 

Art 5~ Esta l e I entrara em v1 gor na data Oe 
sua pUb lI cação 

Art 6~ 

contrárIO 
Revogam-se as OISPoslções em 

.JUsttftcaçlo 

AS Esco l as de Med ICI na VeterInárIa at r eves 
de vár I OS departamentos e d I SCip lI nas m1n lS­
tram ao~ a l unos noçOes bas l cas de controle de 
zoonoses Al gumas un l verSldaoes , alem de pos­
su í rem, um mÔdu l o espec í fICO de zoonoses, bus­
cam o tre I namento prátICO de contro l e de zoo­
noses Junto às agênCIas de Saúde Que executam 
eSSa prestação de serv1ço e comun Idade Entre­
tanto . o número oe au l as e horas / estág IO está 
mUIto aquém das neceSS Idades de formar um pro­
f \ SSIOna l esoec lall zado em contrO l e Oe 
200n05e5 

ConsiderandO que a po l;tl ca nao l taclona l e 
e conOm lca motIvaram em nosso Pa i s a formação 
de Inúmeros conglomeraoos uroanos de grande 
porte . onde, a l em de concentração de an I ma I S 
em i ntIma conv1vênCla Com O homem, aumentando 
o r I SCO de t r ansm1ssão de zoonoses de CIc l o 
urbano para cUJo blOQUe10 e control~ e 
necessárIO o trabelho de Med I CIna veterInárIa. 
e . considerando-se. aInda. Que as d1versas Cl-
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dadas do Pais. motivadas pelo agravo à Saúde 
públ ica causado por anima is adm i tem Méd i cos 
Veterinários para int egrá -l os às eQU lpes de 
saúde com atribuiç!o de controle de animais. 
justifica-se plenamente a implantação de um 
programa de Res l dénc l a de ~edicina veterinária 
em Controle de Zoonoses Urbanas em complemen­
tação ao ensino un lversltárlo. vlsando à espe­
c;alização profissiona l e oferecendO ao Méd ico 
Veterinário a oportunidade de .trabalhar com a 
população . desenvolvendo eçOes de saúde púD li­
eIS veterlnárla. integrado à eQu i pe de saúde, 

em trabalhO de campo. benef ici ando t anto a co­
mun\daoe ma l S carente como o Centro de Contro­
le do Zoonoses Urbanas . que terá em seus Qua­
oras de pessoa l prof l SS10na1S extra rot\na Que 
poderão oesenvo lver trabalhOS e pesqu 1sas con­
trlbu1ndo sobremanelra para elevar li Qua ll dade 
dos Serv1ços oe Controle de Zoonoses do Pais . 

Por outro l adO , Justlflca-se alnda a tmpla n -
taçâo deste programa Junto ao Centro de Con­
trol e de Zoonoses Oa Secretarla Mun lclpa l oe 
Saúde da Prefeltura de São Paulo tendo em V1S­
ta Que este Centro, por ser o plone1ro nesta 
bt iv1 daoe. vem , ao longo destes anos , se Oed1-
cando ao enSlno dessa matérla para l numeros 
prof 1SS10na 1s Que aQu1 buscam amp l\ ar seus co­
nheclmentos atraves de estac,os e cursos. ore 
naclona15, ora tnt ernaC lonaJS, o Que mot\vou 
seu credenC l ament o pela Mi nlsterlO da Saúde 
através oa Portaria Mln \ sterla l n Q 21 . oe 17: 
'-85, como Centro de ReferénC1a Nac 10na l para 
Zoonoses Urbanas e . ma\s recentement~ . recebeu 
da Organ 1zaçáo Mund ial oe Saúde a proposta 
para 1ntagrar -se àauela , nstltu 1çâo como Cen­
tro Colaborador Oa Organ l zação MunO l al de Saú­
de para trelnamento e pesaulsa no Controle oe 
Zoonoses Urbanas . 

Sala das Sessões, 13 de l~nhO de 1990 . 
Deoutado Geraldo Alckmin Filho ." 

LEGISLAÇAO CITAOA , ANEXAOA PELA 
COOROENAÇAO OAS COMISSÕES PERMANEN TES 

LEI N' &. 932 . DE 7 DE JULHO DE '98' 

D,spõe soDre as atividades do médico re­
sidente e dá outras provióénc,as . 

o Presldente da Repúb11ca. faço saber Que o 
Congresso Naclonal decreta e eu sanClono a se­
gu t nte l a l 

Art . 1 Q A ReslstjnC1a Medlca const ltu 1 moda­
ll dade de enSlno de oÔs-graduaç~o . dest\nada a 
medlcos. 500 a forma oe cur sos de esoec l a 11 za­
ção. caracter1zada por trelnamento em ser vlço. 
func10nando sob a responsartl,daoe de 1nst1-
tU1ções de saúde, unlverSltárlas ou n~o. sob a 
or 1 e n tação de profIssionaIs mé0 1co s de e l evada 
Qual l flcação étlca e prOflss\onal 

.§ ,Q As lnstttuições de saúde Oe Que trata 
este art l go somente pOderão oferecer programas 
de Res1dênC l a Méoica depols de creoenC l aaas 
pela ComIssão Nac l~na l de ReSld6nC18 Med Ica . 

§ 2 A t vedado o uso Oa express!o "resldinc l a 
medIca " para deSIgnar qualquer programa de 
treInamento médlco que não tenha 5 1d o aprovada 
pela ComIssão NaCIonal de ReSIdênC I a Med lC a . 

Art . 2 Q Para a sua admlssão em Qualquer Cur­
so de ReS l 0ênC1a Médlca o canOldato deverâ 
submeter-se ao processo Oe seleção estaoe l ec 1 

do pela programa aprovado pela Comlssão NaCl { 
na l de Resl0ênCla Médica . ' 

Art 3 A O médlco resloente aom l tldo no pro-
grama terá anotaoo no contrato padrão oe 
matrlcu 13 . 

a ) a Qua lI dade de meOlco resldente. com a ca­
racter l zação da esoecla 11 0aoe Que cursa ; 

b ) o nome Oa 
programa : 

lnstltu1çá o responsáve l pelo 

c ) a data Oe 1niclo e a prev I sta para o tér-
m\ ... no da res l dênC\8; 

d ) o valor aa 001sa paga pela InstltU\ção 
r esDons~ v~l pelo programa 

Art . 4 A AO med1CO reSloente será assegurada 
bolsa Oe estudo de valor eqUIvalente ao venCI­
mentO lnlClal da carre1ra de médico. de 20 
(vlnte) horas semanaIS. do Departamento Adm i­
nIstrativo 00 Serv1ço Público _ DASP, paga 
pela lnstttulção. acreSCIdO de um ad iCIonal de 
e~~ (01 to por cento). a t i tulo de compensaç~o 
prevl0enclárla. lnCldente na cl asse de escale 
de salário-base a Que flca obrlgado por força 
de sua vlnculação, como autônomo, ao regIme da 
PreVIdência Soclal . 

§ lA As lnst1tu1çOes de saúde responsável 
Dor programa de resldêncla medlca of erecer~o 
aoS reSldentes allmentação e alOjamento no de­
correr dO periodo da resldênc;a . 

§' 2 Q Ao medlco r eS Idente, InscrIto na Prev l­
dênCla SOCIa l na forma oeste artigo . ser~o as­
segurados todos os dIreitos prevIstos na Le i 
na 3 801 , de 26 de agosto de 1960, bem como os 
decorrentes dO seguro de aCldentes do 
trlllbalho . 

§ 3A À med l ca residente será assegurada a 
contlnul0ade da bolsa de estudO durante o pe­
rlodo de 4 (Quatro) meses, quandO gestante . 
Oevendo. porem , o periodo da bolsa ser prorro­
gadO por 19ual tempo para f1ns de cumprlme n to 
das eXlgénc1as constant es do art . 1

A 
desta 

le' . 

Art SQ Os programas dOS cursoS Oe ReSIdên­
cIa MeO lca respe\tar~o o máXImo de 60 
(sessenta) horas semanals. nelas lnclu i oas um 
maxlmo oe 24 (vI nte e quatro ) horas de pla n -

t~o . 

§ ,Q O méd ICO resioente fará JUs a um 01a de 
folga semana l e a 30 (trInta) 01as consecutl­
VOS de repouSO, por ano de atl vl0ade . 

§ 2 Q OS programas Oos cursos de Residênc l a 
~éd 1ca compreender~o. num m;nl mo oe 10% (dez 
por cento) e num maxlmo de 20% (vlnte por ce"­
to) de sua carga norárla . atlv10ades teórlco­
prát1cas, 500 a forma de sessões atuallzadas, 
sem tnárlos , correlações cl;ntCO-patológ 1 cas ou 
outras. de acordo com os programas pré­
estaoelec l dos . 

Ar~ 6 A OS programas de Resldênc1a Méd lca 
cr edenC l ados na forma desta l e 1 conferlrão t í­
tulOS Oe especlal \st as em f avor das médlcoS 
restdentes neles hab lllt ados, os quaiS con5tl­
tUlrão comprovante hãbll para flns legaIS J un­
to ao sIstema federal de ens ino e ao Conselho 
Federal de MedlClna . 

Art . 7 Q A lnterrupçAo do programa de Resi­
dêncla Méd Ica por parte do médlco resldente, 
seja Qua l for a causa, Just1f1cada ou nAo. nio 
o eXlme da obrlgação de. poster10rmente . com­
pletar a carga horária total de atl vl 0aOe pre­
vls ta para o aprend i zadO, a fim de obter o 
comprovante referldo no artlgo anterior. res­
pe 1 tadas as condlçOes lnlc1als de sua admlS­

são 

Art . 8 A A partlr da pUb li cação desta le;, as 
lsnt1tu 1 ções de saúde Que mantenham programas 
de ReSIdênC I a Medlca terão um prazo máxlmo de 
6 ( se1s ) meses para SUbmetê-lOS à apro.aç~o da 
Coml ssão NZIIc ,ona 1 'de Res 1 dénc 1 a Mãdl ca . 

Art . 9 Q Esta lel será regulamentada 
de 90 (noventa) dIas contadOS de sua 
ção . 

no prazo 
pUb1 1ca-: 

Art . '0 . Esta lel entrará em vlgor na data 
de sua pub 1 1 cação .• 

Ar t l' 
contr arlO . 

Revogam-se as dlSposlções em 

8r~s il l a . 1 de JulhO de 1981 . 160 Q da !nde­
pendencla e 93 Q da . RepÚb11ca . _ JOÃO FIGUEIRE­
DO _ Rubem LUdWlg _ Murllo Nacédo WaldIr 
MendeS Arcoverde _ .Ja i r SoaNls. -

• 

• 



• 

• 

DECRETO N" 80 . 281 , DE 5 DE SETEMBRO DE 1977 

Regulamenta a Residência Médica, cria a 
Comissio Nacional de Residência Médica e 
di outras providências . 

o Pres i dente da Repúb li ca, usando das at rj ­
bu \ ções Que lhe contere o art i go 81. Item 11 1. 
da Const l tU 1 Ç~O . decreta : 

Art . ia A Res i dênc 1a em Medicina const i tu i 
mOda l idade do ensino de põs-graouação dest I na­
da a méd i cos . sob a forma de curso de espeCIa­
l Ização . caracterizada por treinamento em ser­
VI ÇO. em regIme de aed i cação exclusI va. fun­
C I onando em l nst i tu l çOes de saúde, . 
univers i tárIas ou não . sob a or i entação de 
prof i ss i ona i s médicos de elevada Qua li f l caçAo 
ét i ca e prof i ss i onal . 

§ ia Os programas de ResidênCia 
v o lV IdOS. preferencialmente . em 
Qu i ntes áreas : 

C1í n ica Médica : 

Ciru r gilt Gera l; 

Pediatria : 

Obstetríc i a e Gi necologia ; e 

Med i c l na Prevent iva ou Soc i al 

serão desen­
uma das se-

§ 2 a Os programes de Residêncla terão li du­
ração mf nima de 1 ( um) ,no . . correspondendo ao 
mí ntmo de 1. 800 (hum mi l. o i tocentos) horas 
de at i v i dades . 

§ 3 a Além do tre i namento em serviço. os pro~ 
gramas de Resldénc i a compreenoerão um mínlmo 
de Quatro horas semana i s de ativ i dades sob a 
forma de sessões de atual i zação . sem l nár i os. 
corre l ações c 1í n1co-patol6g i cas ou outras ta­
refas . com a partiCipação ativa dos alunos . 

Art . 2 a F ; ~a cr i ada no âmbito do Departamen­
to de Assuntos Un i verSitários do Min i ster i o da 
Educação e Cu l tura a Com1ss60 Nac i ona l de Re­
s i dénc i a Méd i ca. com as segu i ntes atribuições : 

a) credenc i ar OS programas de Residência . cu­
jos cert i f i cadOS terão validade nacional: 

b ) def 1n i r . Observado o disposto neste Decre­
to e ouvido o Conse l ho Federal de Educação . as 
normas gerais que deverão observar os progra­
mas de Res i dênc i a em Mebic 1na; 

c) estabelecer os reQuis i tos mí n i mos 
necessárlos Que devem atender as institu i ções 
onde serão realizados os programas de Res i dên­
cia. assim como 0$ cr i tér10s e a slstemát t ca 
de credenc i amento dos programas: 

d ) assessorar as inst i tutções para o estabe­
l ec i mento de programaS de Res i dênc i as ; 

e ) ava l1 ar per l od i cament~ os programas . tendo 
em vl sta o deSempenhO doS mesmos em relação às 
necess l Oades de tre i namento e ~sslstênC l ~ ~ 
saúde em âmb i to nac 10na l ou r egIona l: 

f ) suger i r mOd i f i cações o u SUSpender o cre­
denc l ament o do s orogr amas Que nã o est lverem de 
acordo com ~s normas e determlnações emanadas 
da Com t ssão . 

§ 1
9 

A Comlssão Nacl o na l de ResldénCla Méd l ­
ca será comco sta de d~z membros . oes 10nado s 
pe lo Ml n l stro da Educação e Cu l tu r a. e aSS l m 
c ons tl tu í da : 

a ) o D1reto r -Gera l d o Departamento de Assun­
to s Un 1vers i tár l Os do Minlstér i o da Educação e 
Cu l tura . Que é membro nat o Oa Comlssão e seu 
~resldente ; 

b ) um representante da Com i ssão de Ens i no Mé ­
d l CO 00 Mln 1 stéri o da Educação e Cul t ura ; 

c ) um representa n te d o Ml n l stér l0 da Saúde ; 

d ) um r epresentante d o Ml n l stérlo da Prev l­
dênCla e Ass l stênC l a Soc1 a l: 

e ) um representante dO Estado-Maior das For­
ças Armadas; 

f) um representante do Conse l ho Federa l de 
Medic i na : 

g) um representante da Assoc i ação Brasile i ra 
de Escolas Médicas ; 

h) um representante Oa Assoc i ação Médica Bra­
s i le i ra ; 

t) um representante da Federação Nac l onal dos 
Méd i COS; 

J) um representante da Assoc i ação Nac i ona l de 
Méd i cos Res i dentes . 

§ 2 a Sempre Que necessár i o. a Com i ssão Na­
c i onal de Residência Médlca pOder8 convi dar 
representantes de outras entldades e órgâos 
governamentais. para exame de assuntos 
espec í fiCOS . 

§ 3 a A Comisséo Nac i ona l de Residênc i a Méol­
ca terá um SecretArio Executivo . substituto 
eventual do Pres i dente. deslgnado pe l o Minis­
tro da Educação e Cultura . 

§ 4 a O Departamento de Assunto~ 
Un l versitár i os do Mi n i stério da Educação e 
Cultura proverá o suporte adm i nistrativo e 
técnico necessár i o aos trabalhos da Comissão . 

Art . 3 a Para Que i nstttu i ção de saúde não 
v i nculada ao sistema de ensino se j a credenc i a­
da a oferecer programa de Residênc1a. será 
indispensáve l o estabelecimento de convênio 
específico entre esta e Escola Médica ou Un i ­
versidade. v i sando mútua colaboração no desen­
volv1mento de IIrogramas de tre i ntlmento médico·"'; 

Art . 4 a Os programas de Residêncitl serão 
credenciadas por um prazo de c i nco tinos. ao 
final do Qual ~ credenc i amento será renovado a 
critério da Comissão Nacional de Res i dência 
Méd i ca . 

Art . 5 a 
Aos méd i cos Que c omplettlrem o pro­

grama de Residêncl a em MedIC i na . com aprove f ­
tamento SlJlf'l cl snte. será confer i do o Ce r t i f i ­
cado de Res i dência Méd ica . de acordo Com as 
normas baixadas pe l tl Com i ssão Nac i ona l de Re­
s 1 dênc f a Mãd 1 Ctl . 

Parágrafo único . Os cert i f i cados de Res l dên­
c l a em Med i c i na . exped i dos até J anelro de-
1979 . pOderão ser conv a l1 oados de acordo com 
n o rmas a serem estabe 1ec l das pela Com 1ssão Na­
cl onal de Residência Méd i ca . 

Art . 
data de 
çOes em 

6 a Este decret o entra . ra em vl gor na 
sua publ i cação . re vogaoas as d i sPOS 1-
contrârl O. 

Br as i lla . 5 de setembro Oe 1977 - 156 g da I n­
dependênc i a e 89 " da RepúP ll ca . _'ERNESTO GEI­
SEL _ Ney Braga PaUlo de Almeida Machado 
L. G . do Nascimentõ e Silva _ Moacyr Barcellos 
Potyguara . 

DECRETO N" 91 . 364 , DE 2 1 DE JUNHO DE 1985 

Altera a redaçio do § 10 , do artigo 20 
do Decreto nO 80 . 281 / 77, QUe dispõe sobre 
a . C~nstitu!çio da Comissio Nacional de Re­
S1djjncu Médica. 

O Presidente da Repúbl1 c a. usando 
buições Que lhe confere o art l go 8 1. 
da Const i tUição . dec r eta : 

das at rl -
1 tem V. 

Art . , a FiCtl a l terado o § la, 
d o Decreto na 80 . 281 . de 5 de 
19 7 7 , Que passa a ter a seguinte 

d o art 1go 
Setembro 

redaçã o : 

2 " 
de 

§ t ~ A Com i ssão Naclona l de ResldênCla 
Méd ~ ca será composttl de 9 (no v e ) membros . 
deslgntldos pelo Min l stro da Educação . e 
tlsS i m const i tu í da : 

3 



4 
.) O Secretário da Secretar l a da Educação 

Superlor do Mt nlstérl0 da Educação. Que é 
membro nato da Com\ssão e seu Pres l 0.nte ; 

b) um representante da Com i ssão de EnS l no 
Médico do M1nlstérl0 da Educação : 

c ) um representante do Mt n l stér l O da Saú­
de ; 

d) um representante do Mln l stér l 0 da Pre ­
v ldinc 1a e Ass 1sténc i a Soclal ; 

e ) um representante do Conse l hO Federa l 
de MeOlc 1na : 

f ) um representante da Assoc , ação Br as 1-
l e ,r e de Escolas ~éd l cas ; 

g) um represen tante da Assoc l ação Méd i ca 
Bras 11 elra: 

h) um representante da FeoeraçAo NaClona l 
dos Médicos; 

t) um representante da Assoc i ação NaC10-
nal de Méd1cos Res1dentes ." 

Art . 2 8 Este decreto entrará em vigor na 
data oe sua PUb l icação. revogadas as 015P05 1-
çOe s em contrário 

Brasf l1 a , 2 1 de Junho de 1985; 164" da I nde­
pendênc i a e 97" da RepúD l ,ca . _ .Jost SARNEY -
Mar-co Maciel . 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.362/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura 

_ e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, 
-soes. prazo , Es gotado o 

Pro jet o . 

a part i r de 

não foram 

18 / 11/92 , por cinco 

recebidas emendas 

s es 

ao 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
"'""t " A C?.; _....., 

1->""";:" '- --~ , ­, 
COMI SSAO DE EDUC AÇAO , CUL TURA 

I - RELATORIO 

E DESPORTO 

A proposição em ôoreço,:e ôuto : :ô :J :_~stre oepu -

~aao GeRALDO ALCKMIN FI~HO,visa l·...,st' .. "r " ~l.-,.J,. ô Resicênciô ~édico-Je-

• 

• 



terinária nos ~oldes da Residência Médica existente no camoo ~a 
saúde humana. 

A Resiaência Médico-veterinária justifica-se .segun­

co o Autor oa proPosição,pelas seguintes razões:": 'lúmero oe aulas 

~ noras/estágio está muito aauém cas necessioaaes :e f:rmar um oro­

Fissional especializado em controle de zJonoses";~ :oli:i:a habi:3-
cicnal e econômica - a explosão ~rbana . '. - vem C~:2noo um a maIor :~_ 

5 

:eração nomem-animal,: aue aumenta a incioência ae coenças num anas 

:~10S le tores são ce origem animal:e o méaicc-vete:i~ário .~esse ::'1-

:exto,~oaerá vir a ser um importante agente de saúae c~blica vete­

rinária,desae que tenha treinamento adequado em controle de zoono-

ses,que coderia ser aaquirido por ~eio de um programa de Residência 
Médico-Veterinária. 

Nos termos aa Resolução nº 10/91 ,oesta Casa,o refe­
rido projeto ae lei ainda não foi aoreciado pela Comissão ae Cons­

tituição e Justiça e de Redação,mas já conta com Parecer favorável 

quanto à constitucionalidade,juridicidaae e técnica legislativa. 

Na Comissão de Educação,C~ltura e Oesoorto a prooo-
sição ora em exame cuantc ao ~éri:: não fJi CDle~o ce emenaas. 

• I I - VOTO DO RELATOR 

A Residência Médica no campo ca saúde humana tem 
tido um importante paoel no Brasil desde que (:i legalmente ins­

tituid a,em 19 81 ,tanto no aprimoramento e esoeci31ização co méaico. 
como na oiferenciação :3S c 1 ínl'cas me'a"l'cas --~o ~~r--~ento -~n -. 

-- I • .-.:..:. ................ .:::. .11 "-. __ ..... : '_ ... 

co um i~oacto o" osi:i vo na sa'ae 'bl' b . 1 ' U pu lca raSl_e~r2. 

Por c:ue .então, não estender cs ~enefi:ios ca exoe­

riência 3aQuirida com 2 Residência Médica aos médicos veterinários? 

,.. 
c esse c oojetivo louvável e oportuno da orooo-

sição em pauta. 



6 
voto,~ortanto,pela apro vação dO P~o j eto de Le i nQ 

5362, de 19 90, de a utori3 do nobre Oeputado GERALD O AL CKMI N FILHO . 

Y .-

Sala da Co .llissão ,e m .: :: e Qj)J))JY'J) de 19 93 

DeputaDO ~ r:.~ti;T D"~RVD 
Re ator 

I I I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
reunlao ordinária realizada hoje,' aprovou, unanimemente, o PL 
5.362/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gilvan Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga. 

o 
O) 
O) ,... 
-co 
ft:C\I 
CO) 
li) 

<D OI 
~ z 
.!!!..J 
.30. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

J~ " 
D~putada~IN 

Presidente 

~
({W.~~. 

Deputado JOSÉ GUSTO CORVO 
Rel ' or 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.362-A, DE 1990 

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 

providências. 

e Desporto; e (Às Comissões de Educação, Cultura 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, I I) . 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

de 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NE 5 . 362 - A/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen ... -
to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 
I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeI 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 23 / 11 / 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C. D AZEVEDO 
Secretário 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI No 5.362, de 1990. 

"Institui a Resid~ncia Médico-

Veterinát-ia e determina outras provid~ncias." 

AUTOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO 

RELATOR: Deputado HELIO BICUDO 

I - RELATORIO 

o projeto, do nobre deputado Geraldo 

Alckmin Filho~ objetiva instituir a Resid~ncia Médico­

Veterniária nos mesmos moldes da "resid~ncia médica" na área 

da saúde humana. 

Apreciado pela Comiss~o de Educa~~o, 

Cultura e Desporto~ obteve aprova~~o un~nime. 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAU93) 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO 

Vindo a esta Comissâo~ a meu ver inexistem óbices 

para sua aprova~âo~ que recomendo porque redigido em boa técnica~ e 

n~o infringe regras regimentais ou normas constitucionais. 

E o meu parecer~ sub censura. 

~~~ 
Deputado HI2:Llô t:iÍCUDO 
~ 

RELATOR 

• Sala da Comissâo. em Ofde dezembro de 1993. 

~~'~ 
~ Ig BICUDO' 

Deputado Federal 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 



CAMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 5.362-A, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 5.362-A/90, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Maurício Najar, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Di­

niz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Via­

na, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máxim o , Mo r oni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, J oão 

de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Irani Barbosa, 

Robson Tuma, Armando Viola, Valter Pereira, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Pedro Tonelli e Roberto Maga­

lhães. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

/ 

Sala da Comissão, em 09 d fevereiro de 1994 

/ . ~. 
~,IêJ)-~ 

Deputado HELI~~~U---

• 



- ~ _ .. 

-- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

J 

1 , 

) 
GER 8.21.01.007.8 (MAl/Da) 

.-



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

... 

PROJETO DE LEI NQ 5.362-B, DE 1990 

\D9, SR . GERALDO ALCKMIN FILHO) 
_ '-.. 

~, , 

.. '" 

Institui a Residencia Medico-Veterinaria e determina outras 
~ 

providencias. 
-.... 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Con~ti­

tuição e u'-usti.:;a e de Redação (Art. 54, RI) Art. 24, 11). \ 

S U fJI Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 • (WJI83) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.362-A, DE 1990 
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 

providências. 

Comissões (Às 

Constituição e 

de Educação, Cultura 

Justiça e de Redação (Art 

e 

54) 

Desporto; e 

Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissão 

o Congresso NacIonal Decreta 

Ar ! , .; São cr l adas . nos termos desta l e 1, a 
Res l dênC l a Méolco-Veter l nâr l ('l e a Com l ssão Na ­
C l onal de ReSldênC 18 Méolco -Veter l nárla . 

Art . 2 A Estencem-se. no Que Couber , à ReS l ­
dênC1C'l Méolco- Veter l narla e aos Méo l COS 
VeterlnãrlOS resldentes as dlSPos l ções cont , ­
das na lel n R 6 . 932 , oe 7 de JunhO de 198 1. 

Art . 3 A A Com l ssão NaClona l de ReSldênC l ('l 
Méo\co-Veter l nárlC'l serã cr 1ada nos mesmos mo l ­
des e com as mesmas atr 1bu l ções da Com l ssão 
Naclonal de Res l oênC l a MeO l ca . constantes 0 0 
Decreto n~ 80 281 , de 5 de setembro de 19 7 7 

Art . AS Esta l e1 se r á reou l amentaoa pe l o Po­
cer Execut I vo no praz o de 90 ( noventa ) d l as 

Art . SQ Esta l e I entrar~ em v1 gor na data de 
sua pub l1 cação 

Art . 6" Revogam-se as dISPOSIções em 
contrárIO . 

.Justtftcaçio 

AS Escolas de MedIC I na VeterInárIa atraves 
de várIOS oepartamentos e d I SCIp lI nas mInIS­
trem ao~ alunos noçOes OáSlcas de controle de 
zoonoses . Algumas unIverSIdades. alem de pos­
su i rem . um mÓCu l O específICO de Zoonoses. bus­
cam o tre I namento prático Oe controle de zoo­
noses Junto ~s agênCIas de saúde Que executam 
essa prestação de servIço ~ comunIdade Entre­
tanto . o número oe aulas e horas / estágIO está 
mUlto aQuém das neceSSIdades de formar um pro­
f I SS I onal especla ll zado em controle oe 
zoonoses 

Cons i derando que a po lí tIca habltacl0nal e 
econ6mlca motIvaram em nosso Pais a formação 
de Inúmeros conglomeradOS urbanos de grande 
porte. onde. alem de concentração oe anImaIs 
em i ntIma convlvénc i a com O homem . aumentando 
o rISCO de transmIssão de zoonoses de Clclo 
urbano para cUJo bloqueio e controlê é 
necessárIO o trabalho de ~edlClna veterInárIa, 
e. conSIderando-se, ainda. Que as dIversas ci-

de 
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Clades do Pais . motivadas pelo agravo à Sauoe 
Pú~11ca causado por anima i s adm 1tem Méd i cos 
Veterinários para integrá-los às eQU l pes de 
saúde com atribuição de controle de animais. 
justifica -se plenamente !li implantação de um 
programa de Residência de Med i cina Veterinária 
em Controle de 200n0585 Urbanas em complemen­
taçáo ao ensino un1vers l tárlO. ",'sando à espe­
cialização profiss1onal e oferecendO ao Médico 
Veterinário a oportunidade de trabalhar com a 
população. desenvolvendo açOes de saúde pÚbl i­
ca veter 1 nár 1 a . 1 ntegrado à eQu 1 pe de saúde. 

em trabalno de campo. beneflciando tanto a co­
munldade ma15 carente como o Centro de Contro­
le do Zoonoses Urbanas. que terá em seus qua­
oros de pessoa l proflSS10nals extra rotIna Que 
pOderão cesenvolver trabalhos e pesQu lsas con­
trlOulndo sooremane lra para elevar a Qual1dade 
dos ServIços de Controle de Zoonoses do Pais . , 

Por outro ladO. justlflca-se aInda a lmplan­
t açâo deste progr ama junto ao Centro de Con­
trole de Zoonoses da SecretarIa ~unlClpa l oe 
Sauoe da Prefe Itur a de São Paulo t e ndo em V1S­
ta Que este Centro. por ser o p lonelro nesta 
at ivldade, vem, ao longo destes anos , se ded l­
cando a o enSlno dessa materia para lnúmeros 
prof1SS10na1s Que aQul buscam amp l1 ar seus co­
nheClmentos atraves de estagI a s e cursos, or~ 
naCIonais, ora lnt ernaClona JS, o que motIvou 
seu credenCIamento pelo Mlnlster lo da Saude. 
at r avés da Portaria Mln lst er \ a l nA 21. de 17-
1-85, como Centro de ReferenCla Nac10nal para 
Zoonoses Urbanas e. maIS recentement~, recebeu 
da Organ1zaçâo Mund I a l de Saude a proposta 
para lnt egrar - se àque l a lnstl tulção como Cen­
tro Colacorador da Organlzação Mund I a l de Sau­
de para trelnamento e pesqu Isa no Contro l e oe 
Zoonoses Urbanas , 

Sa 1 a das Sessões, 13 de j,~nhO de 1990 . 
DeputadO GeraldO Alckmin FI lho .-

LEGISLAÇAO CIT ADA. ANEXADA PELA 
COOROENAÇAO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

LE J N' 6 . 932 . DE 7 DE JULHO DE 1981 

DIspõe sobre as atividades do médico re­
stdente e dâ outras provtdénc13S . 

o Presldente da Reoubllca, faço saber que o 
Congresso NaClona1 decreta e eu sanC1ono a se­
gUInte 1e l ' 

Art . 1 Q A Reslstêncla Med lCa constltul moda-
1 10ade de e nSlno oe pós-graduação. destlnada a 
medlCOS, sob a forma de cursos oe espeCIal I za­
ção, caracter Izada por trelnamento e m servlço . 
funClonandO soo a responsai;lldaoe de lnstl­
tUlções de sauoe, un1verSltár\as ou não, soc a 
orI entação oe prOf\ssionals medlcos oe elevada 
QUlll1f\cação étIca e proflSS10nal 

.§ 1 S AS Instltu1ções de seude de Que trllta 
este art I go somente cOderão oferecer programas 
de ResloênCla Méd;ca depols de creaenClaaas 
pela Comlssão Nacl~nal de Resld6ncla Meo l ca . 

§ 2 A E vedado o uso da expressão "reS ldêncla 
medIca " para deslgnar Qualquer programa de 
trelnamento medICO que não tenha s l d o aprovado 
pela Com1ssão Naclonal de ResldênCla Med Ica . 

Art . 2 A Para a sua adm ls são em Qualquer cur­
so de ResldênCla ~éd lc a o c anO ldat o deverâ 
submeter-se a o processo de se leção estaCelec 1 

dO pel o programa apro va dO pela Comlssão NaCl t 
nal oe ResldênCla Méo ica .· 

Art . 3 Q O mjdlCO r eS Idente adm i t 1do no pro­
grama ter ~ anotado no contr ato padrão de 
matricu l a . 

a ) a cua ll oade oe medlcO resloente , com a ca­
racter l zação da especla l ldaoe Que cursa ; 

b ) o nome oa 
pr o g r ama : 

lnst l tu l Ção responsáve l pelO 

c ) a oata de lniC l O e a p r evlstll par~ o tér­
ml ... no oa res 1 dênc 1 a ; 

d ) o va lo r oa c ol sa oaga pe l a lnst l tulÇão 
responsâv~ l pe lo programa 

Art . 4 A Ao medICO resIdente sere assegurada 
bo lsa de estudo de v a lor eqU Ivalente ao venCl­
mento InicI al ca carrelra de méd ico . de 20 
(vlnte) horas semanaIs . do Departamento Adm i­
nlstrativo do Serv Iço PÚbl ico _ OASP. paga 
pe l a l nst1tulção . acreSCIdo de um adiClonal de 
8~~ (oito por cento). a titulO de compensação 
prevldenClárla. InCldente na classe da esca l a 
de sa l ário-base a Que fica obrigada por força 
de sua vl nculação . como autOnomo . ao reglme da 
Prevldência Soclal 

§ 1 A AS lnst ltulções de saúde respons~vel 
por programa de reS1dêncla medIca oferecerão 
aos resldentes a llmentação e alOjamento no de­
correr do períOdO da resldênCla . 

§' 2 A AO med ico resldente. lnscrlto na PreV 1-
dênC18 SOClal na forma deste artigo . serão as­
segurados todos OS dIre itos prevlstos na Lei 
nA 3 . 807 , de 26 de agosto de 1960 . bem como os 
decorrentes do seguro de aCldentes do 
trabalho . 

§ 3 A À medlca residente será assegurada a 
contlnuldade da bolsa de estudo durante o pe­
ríodo de 4 (Quatro) meses . quandO gestante. 
de vendo , porém , O per iodo da bo l sa ser prorro­
gadO por 19ua l tempo para f1ns de cumprimento 
das eX1gênc l as constantes do art , 7 A desta 
I e I 

Art . SS Os programas dOS cursos de Resldên­
Cla MédIca resoeltarão o mãximo oe 60 
(sessenta) horas semana 1 s , ne 1 as t nc 1 u i das um 
ma. Imo de 24 (vInt e e quatro ) horas de plan­
tão . 

§ l s O médlCo res1dente fará jus a um dIa de 
folga semanal e a 3 0 (trInt a ) dlas consecutl~ 
vos de repouso, por ano de at Ividade . 

§ 2 A OS programas dOS cursos de ReSIdênC I a 
Méd ica compreenderão. num mínI mo oe 10% (dez 
por cento) e num mâ.,mo de 20% (vlnt e por ce"­
to) de sua carga horarla. atlv ldades teórlCO­
pretlcas. sob a forma de sessões atualIzadas. 
semlnárl0S . correlações clínlco-patológlcas ou 
outras, de acordo com os programas pre­
estabeleCIdOS . 

Ar~ 6 A OS programas de Resldênc1a Med l ca 
cr edenC Iados na forma desta lel conferlrão ti­
tu l os de espeC Ial I stas em favor dOS medlCOS 
resldentes neles habilItadOS, os qua iS consti­
tUIrão comprovante hãbil para flns l ega l s jun­
to a o slstema federa l de ens ino e ao ConselhO 
Federa l de MedlC lna . 

Art 7 A A lnterrupção do programa de Resi­
dênC1a MedIca por parte 00 médICO residente, 
seja Qual for a c ausa, jUstificada ou não. não 
O e.,me da Obr i gação de, posteriormente. com­
pletar a carga horár l a tota l de atI VI dade pre­
vlst a para o aprendlzado, a fim de obter o 
comprovante referlOO no artlgo anter i or , res­
peltadas as Condlções InIciais de sua admlS-
580 . 

Art . 8 A A partlr da publicação destll 'ei, as 
lsntitulções Oe saude que mantenham programas 
Oe Resldêncla MédIca terão um prazo máxlmo de 
6 ( se 1s) meses oara submetê-los à aoro_ação da 
ComIssão NaCIonal de ResidênCIA Méd \Ca . 

Art . 
oe 90 
ção . 

gA Esta l e l será r egu l amentada 
(noventll) d l as contados oe sua 

no prazo 
pUbl ica-: 

Art . 10 . Esta lel entrará em vIgor na dAta 
de sua pub 1 1 caçâo .• 

Ar t 11 
contrarlo 

Revogam-se as dlSposlções em 

Brasilla, 7 oe julhO de 1981, 160 A ali Inde­
pendênCIa e 93' da RepÚblIca . _ JOÃO FIGUEIRE­
DO _ Rubem Ludwig _ Murllo Nacédo _ Waldir 
Mendes Arcoverde _ Ja i r Soa .... s . 

• 
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DECRETO N~ 80 . 281. DE 5 DE SETEMBRO DE 1977 

Regulamenta a Residência Nédica . c~ia a 
Comissão Nacional de Residência Nédica e 
dá out~as p~vidências. 

o Presidente da Repúb li ca, usanOo 
buiçOes Que lhe confere o artigo 81. 
da ConstitulÇão. decreta : 

das atr-;­
,t em lI!. 

Art . 18 A Residência em Medicina const l tui 
modalidade do enSlno de pós-graduação destlna­
da a médicos. sob a forma de curso de espeCla­
li zação. caracterizlIde por treln8mento em ser­
V1ÇO. em regime de ded i cação excluslva. fun­
clanando em lnstltuiçOes de saÚde, . 
universitárias ou não. sob a orientação de 
prof i ssionais méd i cos de elevada Qual ; flcaç~o 
ética e profissional . 

§ ,8 Os programes de Residência 
V01Vldos. preferencialmente . em 
guintes áreas : 

Clínica Méd1ca : 

Cirurgia Geral; 

Pediatria; 

Obstetrícia e Ginecologia; e 

MedlClna Preventiva OU Soc i al . 

serÃo desen­
uma das se-

§ 2 5 Os programas de Residência terão a du­
raçAo mi n; ma de 1 (um) ,no . . corr-espondendo ao 
mín1mo de 1 . 800 (hum mil. oitocentos) horas 
de atividades . 

§ 3 5 Além do tr-einamento em serviço. os pro~ 
gramas de Residência compr-eenderão um mínlmo 
de quatro horas semanais de atividades sob a 
forma de sessões de atualização. seminarios. 
correlações clinlco-patológicas ou outras ta­
refas. com a partiC i pação ativa dos alunos . 

Art . 2 a Fi~a criada no embito do Oepar-tamen­
to de Assuntos Unlversitár;os do Min i sterio da 
Educação e Cultura a Comissão Nacional de Re­
sidência Méd i ca . com as seguintes atribuições : 

a) credenciar os programas de Residência. cu­
jos certificadOS terão validade nacional; 

b) definir. obser-vado o disposto neste Decre­
to e ouv1do o Conselho Federal de Educação. as 
normas gerais que deverão observar os progra­
mas de Residência em Me~ic1na ; 

c) estabelecer os reQuis i tos mínimos 
necessários que devem atender as tnstitulçOes 
onde serão realizados os programas de Residên­
cia. assim como os cr i térios e a slsteméttca 
de credenciamento dos programas: 

d) assessorar as instituições para o estabe­
leclmento de programas de Residências; 

e) aval lar per lodi cament~ os programas, tendo 
em vista o Oesempenho dos mesmos em relação às 
necessldaOes de treinamento e ass I stência à 
saú~e em âmb i to naCIonal ou reQlona' ; 

f ) sugerir mOdificações ou suspender o cre­
~enc l amento dos programas que não est Iverem de 
acordo com as normas e determlnaçOes emanadas 
~a Comls são . 

§ 1~ A ComIssão NaCIonal de ResldênCla Méd I ­
ca ser~ comcosta de d~z membros. designados 
pelo MIn I stro da Educação e Cultura , e aSSlm 
constltulda : 

a ) o DIretor-Geral do Decartamento de Assun­
tos UnlverS ltarlOS d o Mlnlstério da Educaç~o e 
Cultura . Que é membro nato da ComIssão e seu 
PreSIdente; 

b ) um representante da Comissão de Ensino Mé­
dICO 00 Mln l stérlO da Educação e Cultura ; 

c ) um representante do MInIst ér I O da Saúde; 

d ) um representante do Mlnlstério da Prev I ­
dênCIa e ASSlstênCla SocIal; 

e) um representante do Estado-Maior das For­
ças Armadas; 

f) um representante do Conselho Federal de 
Med ici na; 

g) um representante da Associação Brasile i ra 
de Escolas Médicas; 

h) um representante da Assoc i ação Médica 8ra­
si lei ra; 

t) um representante da Federação Nac i onal dos 
MédiCOS; 

J ) um representante da Assoc i ação Nacional de 
Méd i cos Residentes . 

§ 2 5 Sempre Que necessár io. a Comissão Na­
Clonal de Res i dência Médlca podera convidar 
representantes de outras entldedes e órgãos 
governamentaiS. para exame de assuntos 
específ1cos . 

§ 3A A Comissão Nacional de Residênc i a Médl­
ca terá um Secretário Executivo. substituto 
eventual do Pres i dente, designado pelo Minis­
tro da Educação e Cultura . 

§ 4 a O Departamento de Assunto~ 
UnIversitários do Ministério da Educação e 
Cu ltura proverá o suporte administrativo e 
técnico necessário aos trabalhos oa Comlssão . 

Art . 3 4 Pare que instituição de saúde não 
vinculada ao s i stema de ensino seja credencia­
da a oferecer programa de Residência. será 
ind1spensével o estabelecimento de convênio 
específiCO entr-e esta e Escola Méd i ca ou Uni­
versidade, visando mútua colaboração no desen­
volvimento de ~rogramas de treinamento médico : 

Art . 4 4 Os programas de Res i dência serão 
credenciadas por um prazo de cinco anos. ao 
final do Qual ~ credenciamento será renovado a 
critério da Com1ssão Nacional de Residênc i a 
Médica . 

Art . S8 Aos medicos Que completarem o pro­
grama de Residênc\a em Medlclna . com aprovet­
tl'Jmento sl.Jlflclente. será conferidO o certifi­
cado de ReSIdência MédIca. de acordo Com as 
normas ba ixadas pe l a Comissão Nac i ona l de Re­
sldência Médlca . 

Parágrafo único . Os certiflcados oe ReS\dên­
cla em Medic lna. expedIdos até Janeiro de" 
1979. pOderão ser convalIdadOS de acordo com 
normas a serem estabe1eCldas pela Com\ssão Na­
clonal de ReSIdência MédIca . 

Art . 6~ Este decreto entrará em vi gor nl'J 
data de sue publIcação. revogadas as d i sOOS1-
ções em contr6rio . 

eras ~ll a. 5 de setembro de 1977 ; 156 A da In­
deoendenc,,, e 89' da Reoública . ERNESTO GEI­
SEL _ Ney B~aga _ Paulo de Almeida Nachado 
L. G. do Nascimento e Silva _ Noacy~ Ba~cellos 
Potygua~a . 

DECRETO N~ 91 . 364. DE 21 DE JUNHO DE 1985 

Alte~a a ~edaçio do § 10 . do a~tigo 2Q 
do Oec~to nQ 80.281/77 . que diSpõe sob~e 
a Constituição da Comissio Nacional de Re­
sidência Nédica . 

o Presioente da Republica. USl'Jndo 
buições que lhe confere o artlgo 81. 
da ConstItUIção, decreta : 

dl'JS atr l­
I tem V. 

Art . lA FiCl'J alterado o § 1 a • do art i go 28 . 
do Decreto na 80 . 281 , de 5 de setembro de 
1977 . Que passa a ter a segulnte redação : 

" ~rt . 2 5 

§ 14 A Comissão NaCIonal de ResldênCll'J 
Méd ~ca será Composta de 9 (nove ) membros. 
des~gnadOS pe ~o ~;n 's tro da Educação . e 
aSSIm constitu1da : 

3 
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.) o Secretário da Secretar;a da Educação 
SuperIor do Min;stér io da Educação . que é 
membro nato da ComIssão e seu PreSIdente ; 

b ) um representante da Comissão de EnSIno 
Médico do Min i stérIo da Educação: 

c) um representante do Min lstér\o da Saú­
oe ; 

d) um representante do MInIstér Io da Pre­
vidência e Assistência Soc Ial; 

• ) um representante 00 Conselho Federal 
de ,...dlc 1na; 

f ) um representante da Assoclação Bras1-
l elra de Escolas Mêd lcas ; 

g) um representante da AssocIação ~éd 'ca 
eras; l.tra: 

• h) um representante da Federação NaCIonal 
dos Méd i cos : 

1) um representante da Assoc1açio NaCIO­
nal de Méolcos Resloentes . " 

Art . 2& Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publlcaçAo, revogadas as d 1sp051-
çOes em contrário . 

Brasllla. 21 oe Junho de 1985; 164" oa !nde­
pendênc l a e 97" da Repúo llca . _ JOst SARNEY _ 
"'arco Mactel . 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.362/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 

sões. Esgotado o prazo, não foram 

Projeto. 

18/11/92, por cinco 

recebidas emendas 

ses 

ao 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

CA MARA DOS DEPUTADOS 
rc~ .. i2.t:.~":'G ç.2 v~ 

COMISS~O DE EDUCAÇ~O,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

A prooosição em ôoreço,oe auto~ia co l _~Stre Oe ou­

~ad o GERALDO ALCK MIN FILHO,visa i ~ stit~ir a Resicênc!a Mé dico- Ve-

• 



terinária nos ~oldes da Residência Médica existente no camoo ja 

saúde humana. 

5 

A Resiaência Médico-Veterinária ju stifica-se,segun­

co o Au tor oa proposição,pelas seguintes razões:": ~úmero oe aulas 

= horas/estágio está muito aauém cas necessiaaaes :e fermar um oro­

fissional especializado em controle de zoonoses";~ :oli::ca habi:ê­

cional e econômica - a explosão u rbana - vem cr:anao uma maior in­

:eraç30 nomem-animal,: que aumenta a inciaência ae coenças numanas 

:~ios veto res são ce oriaem animal:e o méaicc-veteri~áric.~esse c:n-
~ ~ . 

:exto,poaerá vi r a ser um importante aaente de saúae oública vete­

rinária,desae que tenha treinamento adequaao em controle de zoono-

ses,que pOderia ser adquirido por ~eio de um programa de Residência 

Médico-Veterinária. 

NoS t= rmos da Resolução nº 10/91, desta Casa, o re fe­

rido projeto ae lei ainda não foi aoreciado pela Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação,mas já conta com Parecer favorável 

quanto à constitucionalidade,juridicidaae e técnica le gislati va. 

Na Comissão de Educação,Cultura e Oesoorto a prooo­

sição ora em exame cuanto ao méri:o não fJi coje:o ce emenaas. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Residência Médica no campo ca saúde humana tem 

tido um importante paoel no Brasil desde que rei legalmente ins­

tituída,em 198 1,tanto no aprimoramento e esoec:alizaç30 co méaic:. 

como na o:ferenciação :~s clinica s m édicas.:3so.cer:~~ente.:2 ,n ~: 

do um i~o act o positivo na saúde pública brasileira. 

Por ~ue.ent ão, não estenaer os tenefi:ios aa exoe­

riência adauirida com a Residência Médica aos mé dicos ve terinári os? 

~ esse c objetivo louvável e oportuno da orooo-
sição em pauta. 
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voto,~ortanto,pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5362,de 19 90,de autoria do nobre Deputado GERALCD ALCKMIN FILHO. 

,-- .--
Sala da Co:nissão, em .; :: e IJJ)J))Jy.,) de 199 3 

~ <-011 v -1 ? 

oeputaoo fi E ;;UG TO ~RVo 
Re ator 

rIr - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunião ordinária realizada hoje,' aprovou, unanimemente, o PL 
n Q 5.362/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gilvan Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

J~ ~ D~putada~GELA AMIN 
Presidente 

~
({ tM."~. 

Deputado JOSÉ , GUSTO CàRVO 
Rel or 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
~ , -COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

,.... :J..O ' O?: ·· ··1 '::. ! "/ . J ., .. '\'1 I. 

Of. P . nº 122/94- CCJR 
, 

Brasilia, 14 de mar ço de 1994 . 

• Senhor Presidente, 

~ 

Comunico a Vossa Excelencia , em cump ri-

manto ao Art . 58 do Regimento Interno, a apreciação , por es 
, ~ , 

te Orgao Tecnico do Projeto de Lei nº 5 . 362- B/90 . 
~ 

Solicito a Vossa Excelencia auto r izar a 

publicação do referido projeto e parecer a ele oferecido . 

" -----./ 
, ~ 

Deputado JOSE THOlf~Z NONO 

Presidente 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004-2 • (MAl/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.362-B, DE 1990 

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho) 

Institui a Residência Médico-Veterinária e deter­

mina outras providências; tendo pareceres: da Co­

missão de Educação, Cultura e Desporto, pela apro 

vação; e da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicida­

de e técnica legislativa . 

(PROJETO DE LEI N9 5.362, DE 1990, A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES) 

S U IJI Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Const ituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parece r da Comissão 
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PL NQ 5362/1990 
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o COngresso NaC I ona l Decreta 

A"': ,11 São c""lIcas . nos termos desta '. '. li 

Res ' oénC ' 8 Medlco-veter'nár'a e li c~m'ssio Na­
cIona ' oe ReSIdênc'a MeClco-veferlna" ' " 

co oe r a' R.s'-
Ar~ 2 a Estenoem-s • . no Que u . 

oênC 1 8 MeClco-Veter lnár, a e aos Mec 1 Co s 
v et.r,narlos reSloentes as dISPOSIções cont ' · 
cas na ~e' nA 6 932. oe 7 oe Junno oe 198' 

Art 3. A Comlssio NaCIona l oe ~.5,oénc'a 
Mec lco-veter l narla será cr l aoa nos mesmos mo~­
oes e com as mesmas atr 10U 1çOes oa Com l ssao 
NaC I ona' oe Resloênc ' a Med 'ca . constantes 00 
~ec .... tO n" 8 0 28' . oe 5 oe setemor o oe , 9'1 

Ar! 4- Esta ' . ' será regulamentada oelo DO· 
oe" ExecutIvO no prazo Oe 90 (nov enta) dIas 

Ar! 5R Esta l e I entrara em Y100r na oata oe 
sua DUc 1lcação 

Revogam-se as dlSooSlçOes em 

co"trárlo 

.Justt~tcaçlo 

AS Esco l as de MedI CIna veter I nár I a atreves 
oe varIas oepartamentos e O I SCI~ l I nas m'~ I S ­

tram ao~ a l unos noçOes bas l cas Oe cont~ol. de 
zoonos_s Al gumas un l ve~S l oades . a l em oe 005-
su i ~em . um mÓOulo esoec i f l co de zoonoses. ~us­
cam o treinamento prátICO oe cont~ole oe zoo­
noses Junto às agênC I as de saude Que executam 
• ssa prestação oe serviço a comunlcade Entre­
tanto. o numero oe au l as e horas / estag Io estâ 
mu l to aQuem daS neceSS I Oades de formar um pro­
f 1ss10na' especla 'l zaoo em control e oe 
ZOOnOS8S 

ConSloeranOo Que a oo '; tlca nacltaclona l e 
econOm lea mot,varam em nosso 0ais a formação 
de lnumeros conglomeradOS urcanos Oe granOe 
porte , onOe. alem Oe concent~ação oe an ImaIS 
em i ntIma convlvinCla com O homem , aumentanOO 
o r,sco oe transmIssão de zoonos.s oe CIclO 
urcano para cUJO OlOQu.'O e control~ e 
necess'rlO o trabalho de Med Ic,na veterlnârla. 
e . conSloeranoo-se . aInda. Que as dIversas Cl-

daoes do Pais. mottvadas pelo .g~avo • Saúde 
Pública causado por anImais admItem Médicos 
Vetertná~tos para tnteg~'-los às eQU'pes de 
saúde com atrlbulçlo de controle de animaIS. 
Justtftca-se plenamente a tmplantaçio de um 
prog~.ma de Resld6nc;a de _edic;na Veterinária 
em Controle de Zoonoses Urbanas em complemen­
taçlo ao ensino univerSItárIO. VIsando à espe­
cialtzaçlo proftsstonal e ofe~ecendO ao Médtco 
Veterinário a oportunidade de .trabalhar com a 
populaçAo. desenvolvendO açOes de saúde Públt­
ca veterlnarta. integrado à eQUtpe de saúde. 

em trabalho de campo. benefIciandO tanto a co­
munloade maIs carente como o Centro de Contro­
le do Zoonoses Urbanas . Que terá em seus Qua­
oros de pessoal proflSSlonalS •• tra rotIna Que 
pooe~io aesenvolve~ trabalhos e pesQUIsas con­
trl0ulndo SObremaneIra para elevar a QuallOade 
dos Serviços .oe Controle de Zoonoses do Pais . 

Por out~o laoo. JustIfIca-se alnOa a lmplan­
taçAo oest. programa Junto ao Centro oe Con­
trOle De Zoonos~ Oe S.cr.~.~,. _un1clpa l oe 
Sauoe oa p~.te l tura de Slo Paulo tenoo em VIS­
ta Que este Centro , pO~ ser o pIoneIro nesta 
atIVIdade . vem . ao longo oeste s enoa , .e 0.0 1-
canoo ao enSIno dessa mat.~,a para Inúmeros 
prOfISSIonaIS Que aQuI Ouscam amplIar seus co­
nnec""entos atraves de estãg',os e curSOS , ore 
nac lona 1 S . ora I nt.~nac I onl ,' 5, O Que mot 1 vou 
seu credenCIamento oelo MInIstériO da S.00 • . 
atravjs oa Portar1a MinIsterIal na 21 , oe 17-
1-85. como Centro O. Refer'nCla NaC i onal cara 
Zoonoses Uroanas • . ma i S ~ecentem.nte. receOeu 
oa O~g.n , zaçlo Mundl.l oe Saúoe a proposta 
para I ntegrar-se àque l a InstItUição como Cen­
tro Cola~oradO~ da Organlzaçio Mund I a l de Saú­
oe Dara treInamento. DeSQuIsa no Cont~o l e oe 
Zoonoses Urbanas . 

Sa l . 085 SessOes. 13 de J~nr"lO oe 19iO 
DeoutedO Qe~.ldo AlCkMin fi 1"" '-

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO OAS COMISSOES PERMANEN TES 

LEI N" 6 932 . DE 7 DE ~UL~O DE '96' 

Oap6e sob,... as attvtdades do l118dico !"e­
stdente e dá out~as p~ovtdênc,as . 

o P~eSld.~te oa ~eoÚO l1 ca. faço 5abe~ Que o 
Cong~e5so NaCIona l o.c~.ta e eu sanCIono a se ­
gU I nte l e I 

& ~~ ,a A ReS I stênC I a Meclca const I tu I mOda­
ll oaoe de enSIno ce pós-graduação . oest l naoa a 
meCICOS . 500 a fo~me oe CU~S05 oe espeC l a ll za­
ç~o , caracter l zaoa por treInamento em se~ vl ço 

funC l onanoo 500 a ~e5Ponsarl l1 0aoe oe lnstl­
tU l çOeS oe sauoe , un l ve~s l tâ~laS o u n ã o , 500 a 
orI entação oe p~oflsslonals meO l COS oe e l e vaoa 
oual1f 1caçio etlce e profISSIonal 

.§ ~Q As 1nst ltUI ÇOes oe saud. de oue t~ata 
este art I g o somente pOderão oferecer programás 
oe Res l dénC l a MeOICa Oepo ls oe creoenC l aoas 
pe l a ComIssão NaCIonal de Resld'nC l a MeC lca 

§ 2 a ~ vedaOo o uso Oa .xo~essio ~r .S l o.nC l a 
meolca" para oeSlgnar QualQuer p~ograma oe 
treInament o meolco Que não tenna S 100 apr ovaoo 
pe l a Com Is são NaC I onal oe ReS l oênC l a Meo lca 

Ar t 2 a Para a sua aom l ssão em Qua l quer cur­
so Oe ReS IdênC I a Meo l ca o canO l dato ce vera 
suOmeter-se ao processo oe se l eçã o estaoe l e c ' 
da pelo p rograma aprovaoo pe l a C~m l ssão NacI I 
na l ce Res l oêncla MedIca . 

Art 3& o medICO reSIdente adm ltlOO no pro-
Qrama terá anotaCo no contrato oadrão oe 
mat'- icu1 :s 

a I ~ aua \l o~oe oe med IC O reS l cente . com a c a ­
racte~ l zação o~ especl a ll oaoe Que cursa : 

O ) o "'ame oa 
or-oor-ama . 

I nst I tU I ção resDonsave l pe l o 

C ) a Oata oe Ini CIO e a pr e v I sta para o t e r -
m' .. no oa r- es l oênC l a . 

d I o va l or 08 oo l sa paga pe l a I nst ItUIÇ ão 
~eSDons a v ~ ' Dele ~roo~ama 

Art . 4& Ao medICO reSIdente serã asseguraoa 
bolsa Oe estudo de valor eqUIvalente ao venCI­
mento InICi al Oa car~el~a de medtco . de 20 
(vInte) horas semanais . do Departamento Admi­
nIstratiVO 00 Se~vlço Público _ OASP. paga 
oela Inst1tulçlo . acreSCido de um adiCIonal Oe 
8~ (OitO po~ cento). a titulo de compensação 
previdenCIárIa . InCIdente na classe da escala 
de salé~lo-base. Que fica ObrigadO por força 
Oe sua vInculação . como autônomo . ao regIme da 
prevloineta SocIal . 

." 
§ 1& 4s ,nstltu1ÇOeI de saúde ~.sponsável 

po~ p~og~ama oe ~.sld'ncla médIca ofe~.ce~lo 
aos ~eSloentes a11mentaçio • alOjamento no oe­
cor~.~ 00 Der i cao o. reSloinCl • . 

§ ' 2 a Ao medICO ~eSldente . InSC~lto na Prev I ­
dênCIa SOCIal na torma oeste art;go . serio as­
seguradOS toOos 0$ Olreltos previstos na Le1 
n· 3 . 807 . de 26 de agosto de '960 . bem como os 
decorrentes 00 seguro oe aCIdentes 00 
traDalr"lo 

§ 3- , medIca relldente .erá .ss.gu~ao •• 
continUIdade da bola. de e~tudo dUrante o pe­
riOdO oe 4 (Quet~o) meses . QuandO gestante . 
devenoo . porem , o períooo da bolsa ser pro~ro­
gaoo por ' Qual tempo Dara fIns de cumprlme~to 
des _.'oinclas constantes do art . 7 A desta 
1" 1 

Art 5- Os programas dOs cu~sos Oe Resldén­
cla MeOlca resoeltarão O maxlmo ae 60 
(sessenta) hor~ semanais. nelas incluidas um 
mã.1mo de 24 (vi nte e Quatro ) horas Oe olan­
tio 

§ ,. O meolco reSlo.nte ta rã JUs a um dIa de 
folga se~nal • a 30 (trInta) Olas consecuti­
Vos oe ~epouso . por ano Oe atlv\daoe 

• 
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§ 2 8 Os programas dOS cursos oe Res l dtnC l . 
~o 'ca compr •• nderio . num mínImo oe 10% ( deZ 
por cento) e num mâx,mo de 20% (vI nte PO~ cen­
to ) oe sua carg. horárIa. at lv l0aoes teorlCO­
prá tIcas . 500 a forma de sessOes atu~ 'l zadas . 
sem I nárIos . corre l ações clinlco-patolog 1ca5 ~u 
outras . de a cord a com OS programas pre­
.staOe l e C1 00S 

A r~ 6 8 Os programas oe R.S l d6nc1 e Méd l~a 
cr eoenc l adoS n a forma oesta , . , confer Ir ia tl­
~u l 05 oe espec I a l I s t as em f avor doS med l COS 
r es l oentes ne l .5 naO l 11t adOS . OS Qua t s const I­
tU I r ã o comprovante náO ll pare fIns l ega I S Jun­
to a o 5 1stema feoera l Oe enS Ino e ao Cons.lhO 
Feoeral de MedIC Ina 

Ar t ,. A In terrupção do programa de Res ; -
OênC l . Med Ica por pa rt e do medICO reSloente, 
se j a Qua l for a c ausa . Ju st iflcaOa ou nio . nio 
o e ~ l me 08 oO~loaçio Oe , ooste~ l o~ment. , eom­
p l eta~ B c a r ga norarla total oe atl vl 0aoe pre­
v l sta oara o aprenO l zaoo , a flm O- ooter o 
comcro va nt e referl00 no ar tl g0 anter i or , res­
peltaOas as con0 1çOes lnlcl a ls oe sua adm l S-
560 

Art . 8 .1 A partlr da pub11cação Oesta l e l. as 
lsntltu l çOes oe ~auoe cue mantennam programas 
de R.Sldênc l ~ Med lca t e r ão um p~azo maxI~o ce 
6 ( se 1s ) meses oa r a suome t é -1os a .ao ro waçao oa 
ComIs são N~ c 1 0na l oe ~esld.nCla Mec ' c a 

Art 9 8 Esta l e l se r e r egu l ame nt aoa no o~ az o 
oe 90 (no ve nt a ) 0 1as cont adOS de Su~ pU0 1l c a: 
ção 

, O Esta l e I e ntr ara em vloor na Cata 
ce sua DUO 1 1 c ação. 

Ar! 11 ~ evogam-se as o l Soos l ções e m 
con t rilr 10 

e"'as ; I la . 7 de Jul no oe 198 1, 16 0 Q d a I nCle­
pe noênC \ B e 93 a ca ~epuo l l ca _ JOÃO FIGUEIRE-
00 Rubem ~UdWlg Mur"o Macedo _ WalO l r 
-.ncses Arcove,..de Ja 1 r So.,....s , 

DECRETO Na 80 . 281 . DE 5 DE SETEMBRO DE 1977 

Regulamenta a Rasid6nc t a N6dtca . cr Ia a 
Comissio N.c,onal da R •• 'd6ncla N6dlc. • 
dá outras provldênctas . 

o PreSidente da ~epúb llc a . usanoo 
bU l çOes cue lhe conf ere o a rt\ g o 81 . 
Oa ConstltU l çáo . decreta ' 

Oas atr l ­
lt e m l ll. 

Art , ia A Res1dincta em ~ed lC l na const l tui 
mOda llaaoe 00 enS lno de pós-graduação Oest t na­
Oa a medlcos. sob a forma de cu"'so oe eSDeC l a­
l lz ação . c aracter l zaOa por trelnamento em ser­
V1ÇO. em r eg l me oe oea tcaçio e xcluslva . lun­
Cl onanOo em 1ns tttul çOeS ae saúae • . 
unlverS l tárlas ou nio. sob a ortentaçio de 
p r o f l SS lona l S meotcos de e l evaoa qua llf1caçlo 
et l ça e prof l SS l ona l . 

§ ,.1 Os programas ae Aes1d'nCla serão aesen­
VOIV100S . preferencialmente. em uma das se­
gU 1ntes áreas : 

Cl ;n1ca Médica : 

Clrurgl. Geral ; 

Pedtatrla : 

Obstetr;cla e Glneco l og 1. ; • 

Med ICIna P~eventlva o u So ctal 

§ 2· Os C~ogrames de Res t o'nC1a terio a du­
ração mfntma de 1 (um) ,no. cor~esponoendO ao 
m;nt mo de 1 . 800 (num mil e o 1tocentos ) horas 
de at tvl dades . 

§ aa Alem do t~e1namento em se~vlço . os prdL 
gramas de Res ; d'nc i a comereenoerio um minlmo 

de auatro ho~.S semana's oe attvidadeS . SOb • 
forma de sess6es Oe atual1zaçio. s.m l na~10S. 
co~relaçOes c 1; nlco-pato16glcas ou outras ta­
refas. com a parttc1paçio ativa dOS alunos . 

Art , 2& Flea crtada no imetto do oeo.~t.men­
to de Assuntos Un l verS l tártos do Mtnlsterto da 
EduCaçio • Cu ltura a Comtsslo Nacional de Re­
,,06nc,. Méd l ea . com as sagUlntas atrlbulçea. : 

al credenCIar os programas da Rasl06ncl • . cu­
cart t ftc8dO' teria yal;dade nac t onal ; JOs 

Dl daflnlr. Observ.oo o dIsposto nesta Decra­
to a ouvlOO o Conselho ~_ral da EdUcaçAo . a. 
no~S ger.'S QUe deYerlo oCservar os progra­
mas Oa Ra, i ~ncl. __ lclna: 

c} estabelecer os reQUis i tos minimos 
necess6rloS QUe dey .. .t~.. lnstltulçO.s 
onde serlo ~e.ltzados os or~ .... 
ela . ass;m como os cr i térios e a 
de c~edenc1.mento dOS programe. ; 

oe IIftl","­
SISt ..... tlC. 

d ) assessorar as tnstttulçOes para o 
l ec l mento de programas de Resld6nctas : 

est.be-

e ) ava l lar per l odlcamente os p~oor.mas , tendo 
em v15ta o oesempenno doS mesmos em ~.'açio às 
neceSSIdades de tr .,namento e assls~inc t a à 
saúde em 6mb l tO naCIonal ou ~eglonal ; 

f} suger ir 
denclarnento 
acordo com 
da Com 1ssio . 

mod lflcaçOes ou suspender o cre­
doS programas Que não est lverem de 
as normas e oeterm l naçOes eman.aaa 

§ ,.1 A Comlssio NaCl0na l de Res l d'ncl. Méd I ­
ca sere comcosta de d~z memo~os. oes l g n ados 
pe l o Mln l stro d. Educaçio e Cultura . e aSSlm 
cons t I tu i da : 

a ) o Olretor-Geral dO OeQartamento de Assun­
tos unlve~SltárlOS do Mlnlstér l O da Educaçio e 
Cultu~a. aue é membro nato da Comlssio e seu 
PreSldente : 

b ) um r epresentante da Comissão de Ens i no Me­
d l CO 00 Ml n ls tér l o da Educação e Cu l tura : 

c ) um representante dO Mlnlstér l o da Saúde ; 

d) um ~eo~.sent.nte 00 Mln l sterlo da Pr ev 1-
dincl. e ASSlst'nc 1a SOC I a l : 

e l um representante do Estaao-Maior das For­
ças Armadas : 

f ) um representante do Conselho Federal de 
Med lCl na : 

g l um representante oa Assoc 1ação BraS 1' . , ,... 
de Escolas Medlcas ; 

h) um representante aa Assoc 1açáo MeOlca Bra­
s ll e \r a : 

t) um representante da Federação NaC l onal dos 
".dlCOS ; 

J ) um rep~esentante da Assoc l ação NaCional Oe 
.. éd l COS Aesldentes , 

§ 2& Semp~e Que necessárlO. a Comlssio Na­
Clonal de Res 1dincla Med1C. oooerá convldar 
~ep~.s.ntant.s de outras ent Idades e õ~gios 
governamentais. pa~a eKame ae assuntos 
espec ; flcos . 

§ 3& A Com i sslo NaC i onal de RestdinC l . Mé0 1-
ca te~á um Secretárlo Executlvo . substItuto 
eventua 1 do Presidente , aes1gnadO pe l o MlnlS­
tro da EduC.çio e Cu l tu~a . 

§ ~& O O.ca~tamento de Assunto~ 
Un1versltárlos do Mtn t st.~10 da Educaçio e 
Cu l tu~a orove~á o suporte aamlnlstrattvo. 
técnico neCeSs&rlO aos t~aoa l nos aa Comlssão . 

Art . 3& Para Que l nstltulção de saúoe nio 
vincul.d. ao sistema de ensino seja credenCIa­
da • oferecer orograma de AeSldine t a . será 
indispensável o estaoeleclmento de convin l O 
es~ciflco entre esta e Escola Médtca ou Un ,­

-verstdaoe. visando mútua colaooraçio no Oesen­
volvlmento de .rog~.mes Oe t~.tnamento médlCO : 
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Art . •• Os programas de R.sldincl. serAo 
C~.denc1.d.S por um prazo de cinco anos. ao 
final do Qual ~ credenciamento será renovado a 
c'lt',lo da Canlsslo Nac,onal da Rasidênc,a 
Nédtca. 

A~t . 5- AOS medTCOS Que Comgl.t.r.~ o pro­
grama de RestdjnCl. em ~lcln •. com aprovet­
tamento Su'lCl-"t •. será conferidO o Certtfi­
cada de Ae,'dincia Medica . o. acordo' com as 
normas b.,xaaas p.'. Comlssio Nacional Oe Re­
s''''ncla "'dlca . 

Par'grafO único . Os Certificados de ReSld'n­
Cfo em MediCina. expedidos até Janeiro de. 
1979 . ooa.rlo ser convalidadOS de acordo Com 
normas a serem estabelecidas pela C~lsslo ~_ 
Cl onal de ReSldinCl. Medica . 

Art . 6* Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publ1caçio. revogaoas as d1sPo,, ­
çO.s em contrario . 

9ras fI 1.. 5 de 5etemtH"O oe 1977 ; 156- da I n­
dapandinc ' a e 89" da RapUel'C • . _ EANlSTQ GEI­
SEL _ Ney lraga _ Paulo de AI_Ida IlIac:nado _ 
L. . G. do Nasc:I.."to a Silva _ l1Ioacyr .arcellos 
Potyguara. 

DECRETO N' 9' . 36., OE 2' CE JUNHO CE '985 

Altera a redaçlo do § ,Q , do artigo 2 Q 

do Dwc.etu ~ 10.21,/77 . que dlsp6a sobre 
a Constltulçlo da CoMlsslo Nacional de Ra­
sldtncla IIMIla. 

o ~res\aente da Repúbl;ca , usando das atrl­
bu\çÕeS cue lhe confere o art1go 81 . Item v, 
da ConstltulÇio. decreta : 

Art . ,- Fica alterado o § 1-, 
do oac'ato n" 80 . 28'. da 5 da 
1977 , Que passa a ter a seguInte 

do art1go 
s.t.moro 

,adação : 

2 a • 
da 

§ ,. A Com15510 NaCIonal de ReSIdênCIa 
M.dlca ser' comoosta de 9 (nove) memoros . 
designadOS pelo MInIstro da Educaçio, e 
assim constttuída : 

a I O Secretârlo Oa Secretarl. da Eoucação 
Svoer l or 00 MInIstér I O da Educação . Que • 
membro nato da Com I ssão e seu P~.5 1 0.nt. : 

b l um ~.oresentante oa Com l 5sAo de EnS I ~o 
Méd I CO do Min I stérIO aa Educação : 

C ) um r.o~e5.ntant. do M l n l st.~ 1 0 oe Seu­
ele . 

dI um ~.ore5.ntante do MIn I stér I O aa P~e­
VI dênC I a e Ass i stênCIa SocIa l : 

., um ~eor.sentant. do Conse l ho ~.o.ra l 
de .... d I Cl na ; 

f ) um reoresentante da ASSOC I ação BraS i­
l e I ra de Esco l as "'eolcas ; 

g) um reoresentant. Oa Assoc 1ação Méd I Ca 
BraSi l e I ra ; 

• h) um representante oa ~eoeraçAo ~ac ' ona l 
dos "'dICOS: 

t ) um representante da AssoC 1açio Naclo· 
nal de M'd 1COS ReSl0entes . M 

A,t 
Oata Oe 
çOes em 

2- Este o.ereto entrará em ylg0~ na 
sua publ ' caçlo . revogadas as dISPaS '· 
contrárIo . 

8'851 1 'a. 21 da Junno da '985 : '60" da Inde­
pendênC I a a 97" da RapUD 1'ca . _ JOst SARNEY _ 
"'arco Maclal . 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.362/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 da 

Resolução n9 10/91, o Sr. 

e divulgação na Ordem do 

apresentação de emendas, a 

Esgotado -soes. o prazo, 

Projeto. 

Presidente determinou 

Dia das Comissões 

partir de 18/11/92, 

nao foram recebidas 

a abertura 

de prazo para 

por cinco ses 

emendas ao 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992. 

SILVA 

• 
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~--------------------------------------------------
~Jmo ~3 c:fe~enc:2ção :2 S c 1í n;c::ls me' C' l'''''as ---,., """,r~--entO --n _. __ ,. _ I, ...... _.:.:::."...J. __ ....... _.=. ,II .......... =: 

~ o:t ':0 ~m ~:7lQactc po si'C.:" /o r:a saúde c:úblic3 orasi~ei~2. 
(Oo:t 
('I) 
I() 

~i Por ~~ e,~ntão, não ~stence~ :3 :enei!::'os ca exoe -
M..J 
~ ~ =iência ~ccuirida com 2 Residência Médica aos mé ci:os veterinár:'os? 

-c esse: objetivo , " 

~ouvavel e JDo r'C. ~no ca orODO-

sição c:m cauta. 

voto,~8rtanto,pela aprovação ao P~ojeto ae Lei nQ 

5362,:e 19 90, de autoria do nobre Deoutado GE RAL CO ALCK MIN F~LHO. 

r" -

Sala da Co:nissão, em .; :e QJ)J))Jy,,) de 1 ~9 3 

Deputaaa fÕ ~~~TD-~RVO 
Re ator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunião ordinária realizada hoje,' aprovou, unanimemente, o PL 
n Q 5.362/90, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gil van Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

/~ " 

D~putada~IK 
Presidente 

~
4( IM.fI~. 

Deputado JOSÉ GUSTO CàRVO 
ReI ' or 

• 



CO~lSS~O Dl CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇ~ E Dl ~EDAÇ~O 

TERMO DI ~ECEBIMENTO DI EMENDAS 

PROJETO DI LII ~~ 5.362-A/90 

.~OE te~oE ~o art. 119, ceput, 1, do ~egimen 
to Interno de Ce~re d06 Deputa~o6, alterado pelo art. l!, 
1, da ~e6olução n! 10/91, D Sr. Pre6idente Geterminou e abeL 
ture - e divulgação na Ordem Go Die Gas Comiasôe6 - de prezo 
pere apresentação Gt~ emendas, a partir de 23 /11 / 93 , por 
cinco aessôe6. Esgota~o o prezo, não foram recebidas emenda6 
ao projeto. 

Sele de Comissão, e~30 de novembro de 1993. 

WI! IIENRIQUE. AZEVEDO 
Secret.ário 

r"""" 4 ... ,.....,.....~n -. r-- -::Jt ,,.....--- .......... t .. r-. ft-I"""'I 
'I'· ... '; -.,+-' , . )'- , \' - .i I :.' 1 ' ..... : 1 _o...J l l .... __ .• w.. ..... __ ....... . .... . "- -.- ,- ..... 

.... -,-! ."·. ---,...r· ~.--, - r,t:..:....h. · L~ • .1 ,-' 

,"", - <= - " ..... " n -_ c<. ~c:\uoe I ,.Ima. I c:\ • 

t::- r~ ~ c: [li ,-. t- +- .-. ~ _ _ _ _w ~ 

-"-n";e.o.-t.,J , __ " L..L· ~ do nobr2 ~eput6do Geraldo 

Apreciado pela ~omiss~o de ~duca~~o. 

obteve aorova~~o un~nime. 

7 



8 

~ -Lll-C ' ~ == ,- ~ r, " ' le "- 0 L-r·rr,? r-, w-1 .-, L. .- ! •• - :J \.... \"" -" - ........ __ ..... . --'- . - _ " -" - ...--- - --. -. 

~ o meu ca r ece r . 3ub ce~s u r a. 

~??7"~ - A . tr""~. Ir·o - pllt ~ n t' y~'! r:.l "_ -L : LJe ..... .. \-\ "'-''=f - - -

~ 
... E" ,. ..... i~: 
i". L h' -J ' "' 

-:!If - PARECER DA COMISsAo 

.!...6r~ ~ r-=--- - ' . - -_... ---

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nQ 5.362-A/90, nos termos do pare­

cer do Relator -
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz NonO 

Vice-Presidente, Ary Kara, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Maurício Najar, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Di­

niz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Via­

na, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, • 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João 

de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Irani Barbosa, 

Robson Tuma, Armando Viola, Valter Pereira, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Pedro Tonelli e Roberto Maga-

lhães. 
Sala da Comiss ~ o. em 09 de fevereiro de 199ú 

./~ /' 

g epOL:u~iõ5~ OO' RA 
~s idente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 5 . 362 - C, DE 1990 

Institui a Residência 
Veterinária e determina 

Médico ­
outras 

providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Ficam criadas , nos termos desta lei , a 

Residência Médico- Veterinária e a Comissão Nacional de 

Residência Médico - Veterinária . 

Art . 2 ° - Estendem- se , no que couber , à Residência 

Médico- Veterinária e aos Médicos Veterinários residentes as 

disposições contidas na Lei n° 6 . 932 , de 7 de junho de 1981 . 

Art . 3° - A Comissão Nacional de Residência Médico­

Veterinária será criada nos mesmos moldes e com as mesmas 

atribuições da Comissão Nacional de Residência Médica , 

constantes do Decreto n° 80 . 281 , de 5 de setembro de 1977 . 

Art . 4 ° Est a lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de 90 (noventa ) dias . 

Art . 5° 

publicação . 

Art . 6° 

Sala da 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

- Esta lei entra em vlgor 

- Revogam- se as disposições 

Comissão , )1-06 - 94-

Deputado JOS 

P 

Deputado 

Relator 

na data de sua 

em contrário . 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 5.362-C, DE 1990 

REDAÇAo FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

da ção, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 5.362-B/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, João 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Vasco Furlan, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig­

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo Ramos, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas­

tello, José Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Irani Barbosa, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, 

Cleonâncio Fonseca, João Faustino, Júlio Cabral, Luiz Carlos 

Hauly, Israel Pinheiro e Nillson Gibson. 

Sala da Comissão, em 1 

Deputado N 

ReI 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



• 

PS-GSE/ )'7-) /94 Brasília, )+ de junho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 5.362-C, de 1990, da Câmara dos Deputados, que 

"insti tui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 

providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputad 

Prime 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

S 



Institui a Residência 
Veterinária e determina 

Médico­
outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criadas, nos termos desta lei, a 

Residência Médico-Veterinária 

Residência Médico-Veterinária. 

e a Comissão Nacional de 

Art. 2° - Estendem-se, no que couber, à Residência 

Médico-Veterinária e aos Médicos Veterinários residentes as 

disposições contidas na Lei nO 6.932, de 7 de junho de 1981. 

Art. 3° - A Comissão Nacional de Residência Médico-

Veterinária será criada nos mesmos moldes e com as mesmas 

atribuições da Comissão Nacional de Residência Médica, 

constantes do Decreto nO 80.281, de 5 de setembro de 1977. 

Esta lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art . 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, /~ de junho de 1994. 
/ 

...-'\ 
.---t''''-'''''--..... ~ QQc-...... -""" . ... 



CO I o., ~ 

L 

A U T O R 
r:ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJE1A E LEI N. ' 5 . 362 A de 1990 

S ECÃO DE SINOPSE . .. 
------~~~~~----------------------------------------------------------~------------------~ ------ -----------------------

E M ENTA Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências. 

ANDAMENT O 

13.06 . 90 

09 . 07 . 90 

10 . 09.90 

10.09.90 

17 . 09.90 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto . 

DCN 14.06 . 90 , pag. 7085, colo 01. 

, 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 

Educação, Cultura e Desporto - Art. 24, 11). 

PLENÂRIO 

~ lido e_ vai a imprimir. 

DCN 10.07.90, pago 8476, colo 03. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuído ao relator, Dep. CARREL BENEVIDES. 

DCN 30 . 10.90, pago 11375, colo OI. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas : 10 a 14.09.90. 

DCN . . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN 

VIDE VERSO ... 

'RQUIVADO nos termos do Artigo 105 
. J flegimento Interno (Res. 17/89) 

Q~ de 04/ Q2./..:i.L. pág. 00 q L. col. o ~ _ - 1-

GERALDO ALCKMIN FILHO 
(PSDB - SP) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 
------------- ------ ------------

Razões do veto-publicadas no 

r 
DESARQUI\iI\DO ; 



ANDAMENTO 

• 

05 . 08 . 91 

05 . 08 . 91 

09 .08 . 91 

1 2 .11. 9 2 

12.11.92 

25.11.92 

PL 53 6 2/90 

o [; S ,\ ;:: ,J. U I V A O O ' 
EM .I+.JQ3J9L: - 1'- ' ", 'J Int e rnu 

5 § úniCO - í J ' Art.10, ., .. ') 
(Reso1u ::: õ o 1 I, L J ~ 

) ,5 1.l!3J.Qi , póg)i2id .. c_ol_.l2_,0.,_. __ O C N, ......... . __ 
, 

COMI5SAO DE Cor/ST, JUo:;TlCA / REOACAo 

II.trl~uld. 10 (a) r.lator(a), O.". LIBERATO CABOCLO . 
OCN 1 ,_, '~I·, __ -, . ..a. 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -----

Prazo para apresentação de emendas: 05 a 09 . 08 . 91 . 

OCN () 3 1 02/~, pig. ~2$6'2 • tof. 01. 

c:a.rrSSAo DE ' CDNSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas errendas. 

10/91 
Comi ' - " ' : de Educação , Cultura e Desporto ; Constituição e Justiça 

e de Redação (Art.54,RI) - Art.24,II. 

CO~ISSÃO mE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO .. ) 

Distribuido ao relator, Dep. EDUARDO MASCARENHAS. 

~ºrJj!U./-'- /.9,2. . !ljá,~ I:lfi .2 ,c~C .:z _ ,-~-' , 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para aprerrtacão ~e el!leI\d\agji 1 ~ol~ l~. 92 
DCN /..1;1.1.3;].., .. , pag.J-.Lf -- .- -- ---

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

OS 
066 ~/~9ES (IN ld CONTINUA .. ..•••.••... 

- - ----- ----

• 



, 

PROJETO e 5.362/90 e tinuação FLS. 02 I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EL . Se ção de Sinop se 

· t=·· ===== ====== 
I\NDi\Mf'N' O 

30 . 06 . 93 

26.08.93 

02.09. 93 

15.09.93 

05.10.93 

18.11.93 

18.11.93 

COMIssAo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Red i stribuido ao relato r, Dep. JOS~ AUGUSTO CURVO. 

OCN.o.J. .. / g.1...IA:?.., págJ. .. ~.Ljj O ..... col. . O~. : ..... __ 

COMISSAO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Parece r favorável do relator, 

cmussA9 DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Pra zo para apresentação de destaques: 06 a 13.09.93 (Membros da Comissão) , 
ICI ()3 10!] J !J3 . ptg.;ffu'("6- . colt 0? 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentados destaques. 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOS]j AUGUSTO CURVO. 
(PL. N9 5.362-A/90) 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Di s tribuido ao relator, Dep. H~LIO BICUDO. À7 ICNm li In. pag."l?5!:::? ce\.~ 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de e~endas: 23 a 29.11.93 

la jf; IJ.iJn. ,*g.$Or.t: .... {l( 
ao.. 

VIDE VERSO ............................... . 

COI 3.21 01 04 1·8 (MA I / 93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

30.11.93 

09.02.94 ' 

29.03.94 

12.04.94 

28.04 .94 

" 

12.05.94 

CDI 3 2 1 0 1 041 -8 (MAI/93) 

PROJETO N2 5362/90 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. ' 

COM1!ssAo 'DE 'CONSTllTU:rçAo 'E 'JUSTIÇA, ,E 'DE REDAÇAo 

Continuação • 

Aprovado' i.ulanimemEm'tE;!' o -parec,er' do reTator ', Dep'. Ht:LIO BICUDO, pela constitucionalidade, j uridicidade 

e técnica legislativa. 

HESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

t: lido e vai a imrrimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa. 

(PL 5. 362-B/90) . 

MESA , 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: l~ a 18.04.94_ 

MESA 
, 

OF. SGM-P/600/94, a CCJR, encaminhando este projeto para que s ej a elaborada a Redação ~inal, nos 

termos do lart. 58, §. 49 e art. 24, 11, do R.. r. 

COM~SSÃO D~ CONSTITUIÇ~OE \1USTTÇA- -E_DElREDAÇAo 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo ràlator, Dep. NILSON GIBSON . 

(PL. 5. 362-C/90) 

, 

ts 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVt:S DO OF. PS-GSE/ 6ôl :e''Ieo 066t/Z9€S õN ld 

99 :~IOl 



• 

• 

PS-GSE/1.:v/01 Brasília, .2 ,L. de março de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que foi 

rejeitado o Substitutivo oferecido por essa Casa ao 

Projeto de Lei nO 5.362, de 1990, da Câmara dos 

Deputados, o qual "Institui a Residência Médico-

Veterinária e determina outras providências". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, 

enviada à sanção. 

Atenciosamente .. , - -----
- í - /' 

( 
Depu tado SiN;ÉR: 

/ , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



... 

• 

• 

AVISO/PS-GSE/003/01 Brasília,.2.2/ de março de 2001. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem 

n° 003/01, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

5.362, de 1990, que "Institui a Residência Médico-Veterinária e 

determina outras providências". 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



-

• 

• 

MENSAGEM N° 003/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS envia a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei nO 5.362/90, que 

"Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 

providências". 

-CAMARA DOS DEPUTADOS, .i .t.- de março de 2 O O 1 . 



• 

Institui a Residência Médico­
outras Veterinária 

providências. 
e determina 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criadas, nos termos 

Residência Médico-Veterinária e a Comissão 

Residência Médico-Veterinária. 

desta lei, a 

Nacional de 

Art. 2° - Estendem-se, no que couber, à Residência 

Médico-Veterinária e aos Médicos Veterinários residentes as 

disposições contidas na Lei nO 6.932, de 7 de junho de 1981 . 

Art. 3° - A Comissão Nacional de Residência Médico­

Veterinária será criada nos mesmos moldes e com as mesmas 

atribuições da Comissão Nacional de Residência Médica, 

constantes do Decreto nO 80.281, de 5 de setembro de 1977. 

Art. 4 ° Esta Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de noventa dias. 

Art. 5° - Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, .2,. ';"'" de março de 2 O O 1 . 



• 

, 

CD ! :.'5, l"'i 

• PROJETO DE LEI N." • A U T O R 
t : A;V1ARA D OS DEPU r ADO S 5.362 de 19 9 O 

SECÃO DE S IN O PSE 

--~--~~~~------------------------------------------------------------------~----------------------------
E M : NTA Institui a Re sidência Mé dico-Ve t e rinária e d e t e rmina outras providê ncias. 

A N O A M E N T o 

13.06.90 

09 . 0/ . 90 

10 . 09 . 90 

10. 09.90 

17.09.90 

PLENARIO 

Fa l a o a uto r , apresentando o proj e to. 

DCN 14 . 06 . 90 , pag o 7085, col. 01. 

MESA 

De spacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Re dação (ADM); e de 

Educação , Cultura e De sporto - Art. 24, 11) . 

PLENARIO 

E lido e vai a imprimir . 

DCN 1 O . Ú 7 . 9 O, pag . 84 76 , c o 1. O 3. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao r e lator , De p . CARREL BENEVIDES. 

DCN 30.10 . 90, p ag o 113 75, c o lo OI. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para recebimento de e mendas : 10 a 14 . 09 . 90. 

DCN 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentadas eme ndas. 

DCN 

VI DE VERSO .. . 

\RQUIVADO nos termos do Artigo 105 
. I fl egimento Interno (Res. 17/89) 

IlCN de O'] l o Z 1..;1L. pago o o q L . co I. o ~ . ~& '771j- 7I.J~ 

GERALDO ALCKMIN FILHO 
(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

-- ---- -- ------- --------
Publicado no Diário Oficial de 

------------- -----

V etado 
- --- --- - ---- ------------

----------------- -------------
Raz ões do ve to-pub licadas no 

.. . -. "' i --" li 



ANDAM ENTO 

05 . 08 . 91 

05 . 08 . 91 

09.08 . 91 

1 2 .11. 92 

12 .11. 92 

25 . 11.92 

• 
PL 5362/90 

Ii ' 10:! D :-: ':":' . - U I VA D O 
EM L-L- /93-. L .... - , , . , / \ n t e r n u 

"··--1"05 § Ú 11 i c o - (, , 
Art, , , ,. ' 

(R::. .. ::\ 'J , ' 'J 1 •. '- I / . " "" 
, J ,/ . co \. · J . 

D C N / .':.I .v.r I 1/.;1 ' __ ~ J ~'''.;!' '':_' _---~ 

COMIS SAo DE COII ST ,I! I '"; TICA ! IlEOIICAo 

Dlatrliulde 10 (a) r&l.tar (~) , De, . LIBERATO CABOC LO . 
OCN I ,_, pá9·, __ • toL, _ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 a 09 . 08 . 91 . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não for am apresentadas emendas . 

. '. ,' ; - - - ! ' ,. . 1 .... ,1: ) j 
. ; _ ".: '. I '. ,. ", J U ~ 

COi; : de Educação , Cu l tura e Desporto ; Constituição e Justiça 

e de Redação (Art . 54 , RI) - Art . 24 , II . 

CO'1ISSÃO mE ~DUCACÃO , CUL~URA E DESPORTO 

Distribuido ao relator , Dep . EDUARDO MASCARENHAS . 

)_ .. jl! !./I q2- I ().J{ fiJ ·, i 2 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Pr azo para apre s ~ntação qe e~el'\d\a~ ~ 4 1 8 la 54, · 11. 92 
O C N ) :LI.JA.../ -qJ." p:l g. J-.llu,<" C o .. _____ ._-Y __ .A.> 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas . 

• 

CONTINUA ............ . 

I . 



, • • 
CÃM'R~DOSDEPUTADOS 

~ ~ . Seção d e Sinopse 
PROJETO Nº 5.362/ 90 Continuação FLS. 02 

. . .. ANDAMENTO 

30 .06.93 

26.08 . 93 

02.09 . 93 

15.09.93 

05 . ]0 . 9 3 

18.11.93 

18.11.93 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Redistribuido ao relator, Dep . JOSe AUGUSTO CURVO. 

DCN º~JºJ:J .. q:z., págJ .. ~.j3 O .. .col. 0~ ..... _._ 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep . JOSÉ AUGUSTO CURVO. 

iC~~ L~L.L~_.~:~ .. ptg.lt.-(-',,'2_. Cf)t •• J~_ 

COt-USSA9 DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de destaques : 06 a 13.09.93 (Membros da Comissão) 

ICN; J2;J (~j ~'J . ptg. -'k,,·:., • coh f~ . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentados destaques . 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DE SPORTO 

Aprovado unanim emente o parec er favoráv e l do relator, Dep . JOSS AUGUSTO CURVO. 
(PL. N9 5.362-A/90 ) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. HÉLIO BICUDO . . ! J 
.a.ru )1 t t{·L Jia9.~~?-!:? ctl.~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de e ~endas: 23 a 29.11.93 

lCIf jV IJ1L'1J . ,ag.dsQÜ-: _ ()? 
<. 

VIDE VERSO ........ .. .................. ... . 

COI 32 101041·8 (MAI /93) 



C Á~,1A RA DOS DEPUTADOS 

C t I :ic çao de Sino p :.> e 

AI'J! );\M[N I O 

30 .11. 93 

09 . 02 . 94 

29 . 03 . 94 

12 . 04 . 94 

28 . 04 . 94 

12.05 . 94 

17.06.94 

\ [JI . 10 1 0 ·1 1 fi (t .~ A I /9J ) 

• 
P I~O , II:.: TO N2 5362/90 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não f oram apr esen tadas emend as . ' 

COMISSÃO DE 'CONSTUUr ç ÃOE 'JUSTIÇA E 'DE REDAÇÃO ..::.:::c:..==..;=-=-=-_______ ___ , _________ ' _ _ ,-_',_ ,_ ' ___ -

• 
Continuaç ão 

Apr ovado uria n i me me n'te o parecer d o re l 'ator , De p'. Ht:LIO BICUDO , pela constitucionalidade , juridicidade 

e técnica legis l ativa . 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI ) 

t: l ido e vai a imprimir , tendo pareceres da Comissão de Educação , Cu l tura e Desport.o , pela aprova çao ; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pe la constjtucionalidade , juridicidade e técni 

ca legislativa . 

(PL 5 . 362- B/90 ) . 

MESA 

-Prazo de 05 sessoes para apresent a ção de recurso (artigo 132 , § 29 do RI) de : 12 a 18 . 04 . 94. 

MBSl', J :J /,} J I () tl ' ç', j' ri ,--J O SI 
O CN_~JQ:u~,;I.. p a g.2:..J2.;;!:..c ~ I ...... _...:~_-

OF. SGM- P/600/94 , a CCJR , encmninhando este projeto para que seja elaborada a Redação Binal , nos 

termos do art . 58 , § 49 e art . 24 , 11 , do R. I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E_DE REDl'.ÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final , oferecida !Je1o relator , Dep . NILSON GIBSON . 

(PL . 5 . 362 - C/90 ) 

AO SENADO I'EDEKAL , A'l'RAVt:S DO or . PS-GSE/171/91\ . 
<-



• » 

• • 
CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COlllllllluÇ 3 0 03 
C- EL ~ Seção <le Sinopse 

PROJET O NQ 5.36 2/9 0 

J==~..===============-=:========-=-=:c_:_------=--= --~--,-----~-=~----~~ 
, r, NDAMENTO 

24.0 6 . 96 . 

25 . 06 . 96 

ló.07.96 

07 .08.96 

23 . 09 . 96 

30 . 10. 96 

CDI3 2 1 OI 041 ~ 8 (MAI / 93) 

MESA 

Ofício n9 981/96, do Sen ado Federal, comunicando a aprova ç ao ues te projeto com Substitutivo . 

:TRAMrTACÃO ~M 'SEGUNDO TURNO 

ME~ 

De s pacho : As Comis~ões de Educa~ão, Cultura e Despor to ; e de Constituição e Ju s ti ça e ue Re ­
da ç ão (Art.54) . 

'PLENÁRIO 

B lido e va i a imprImIr o substitutivo do Senado Federal . 
(PL T n95 . 36 2- 0 /90) 

DCDnm!JL1J,.rk~~ .. , pág ·~-,.:.::'Ltl col. ,-I , I\í-'I ~' DCO...lLJ (I C( /17 I Pf:g. 4.2.3 '"\ 2. , Col. c -<. . 

' COORDENAÇ~O DE 'COMISSÕES ' PERMANENTES 
Encaminhadà a Comissao de Educaçao, Cultura e Desporto. 

CO~IISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTUllA E DESPORTO (SUBSTITUTIVO DO SE NADO) 

Distribuido ao r elator , Dep . FERNANDO GONÇALVES . 

DCDjodo 13b , V L2sjLJf c.o l.,Q.2 ... 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Devolvido pelo relator, De p . FERNANDO GONÇALVES, s em pa r ec er . Aguarda r edi s tri bui çã o . 

cmlI SS ÃO DE EDlJCi\ÇAO , CU I TlJRA E j) ES PO RT O 

Redi s tribuido ao r e lator, Dep. PAULO LP1A. 
(SLJB S'!TfUTIVO DO SENADO ) 

VID~-VERSO .. . ..... . V~RS : 



• • 

• • • 
• :d ". A ... DO S OEPUT ADOS 

t\t ,11 )·\ rv1L N I O 

10.01.97 

19.0 3 . 97 

07 . 04 . 97 

1 8 .0 6 . 97 

04.03.99 

11.03.9 0 

24 .0 4 .00 

26 . 04.00 

PROJETO NQ 5 .36 2/90 Con tinu aç ão 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Parecer favo r.:1vel do relator, Dep . I'I-\u LO T. I:.!..'\ . 

çgrvl!..ssÃO 'DE 'EDUCACÃO ,CULTURA E DcSPOITTO (.S\j.cSTITUTIVO DO ::J ENADO I 

Aprovado unanimemente O parecer ora r~fo~mul ado jontririo do relator: Dep. PAULO LI~IA. 

OCIJ0 j,ot /'-11. , pég~tJ I.( l{; col.-º-_ 
. , . . 

COMISSÃO 'DE 'EDUCAÇÃO" 'CULT1JRA t nEsPORTO ( SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Encaminhado a Comiss~o de Constituiç~o e Ju~tiça e de Redaç~o . 

. . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAOE 'JUSTICA EDE' REDAÇÃO . . ... ., 
Distribuído ao relator, De? MUSSA !lEMES . 

, ,. 
, ' . 

(SUBSTITvrtrvo DO SENADO) 

corc!ISSÃO DECONSTIl'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Distribuido ao relator, Dep. P'U SSA DE ~IES~ 

· .C0M..I SS~Q. JE ÇO.NS'!..I.lll.IJÃQ. ~-:!.ll.~.T}_ÇJ~. E Q~ .R§)~~Ç~~ .( SUBSTI TUT1VO DO SENADO) 
Parecer do relator, Dep . MUSSA DEMES, pe l a incons titucionalidude . 

cmlIssÃo DE CONSTI'i'UIÇÃOE JUSTIÇA E DE REDAÇAo (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 
Redistribuido ao relator, Dep. ANTONIO CARLOS KONDER REIS . 

COMISSAO 'DECONSTITUrçAOE 'JUSTIÇA E DE REDAÇAO (SUBSTITUTIVO DO S&~DO) 

Redistribuído ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLTO . 

\ l'l ~ I Ú I (J·lltl ~t.1AI/ 9 3) 

--===-.--



. .. 
• 

\. 

• • 
CAMAR A DO S DEPUTADOS 5·362/90 

PROJETO Nº Conl lnuação f I. 04 
CI I Se \,ào de S inopse 

I\ NDI\ M[ NTO 

13.06.00 

13.06.00 

02.08.00 

16.08.00 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇAO ( SUBSTITUTIVO DO SENAD~ 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OSMAR SERRAGLLQ,( pela incon s titucionalidade. 

MESA 

t lido e vai a imprimir, o SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo parecere s da Com i ss ão de Educação, Cultura e Des porto, pe la 

rejeição; e da Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação, pela inconstitucional idade . 
...., 

AVISO 

Sujeito a arquivamento o SUBSTITUTIVO DO SENADO apresentado a es t e projeto, nos termos do artigo 54, com binado com o 

arti go 58, § 4? do RI. Prazo para apresentação de recurso artigo 58, § 2? (05 sessões) de: 02 a 08.08.00. 

ÓcolL1/ .. atrQQ_ .. Pág. 3'78 c,l.... , CoL O~ • 

AVI SO 

,-A R QUI V A "D =:01 ' nos t e rmos do artigo 58, § 4? do RI. O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL. 

------_. -

CO I .l ~ I o I o~ 1 8 (MA l ! 93) 
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_)1, 

C O I ~_ '~ 

• • 
A U T O R 

i:I\;v'ôAf <A 0 0 5 1)i:YU IAUOS PROJETO DE LEI N." 5 . 362 de 19 9 O 
________ ~SE~C~ÃO~DE~SI=NO~P~SE~ ________________________________________________________________________________________ ~ -

EM ':NTA Institui a Residência Mêdico-Veterinãria e determina outras providências . 

A N D A M E N T O 

GERALDO ALCKMIN FILHO 
(PSDB - SP ) 

Sancionado ou promulgado 
- - - -- _._------- ----------------- -------- ----- - - -

--- - ---- ----_._-_.----
PLENÁRIO ___ o ---------- -------

13 . 06 . 90 Fala o autor , apresentando o projeto . Pu blicado no Diário Oficial de 

DCN 14 .0 6 . 90 , pag o 7085 , col o 01 . 

MESA Vetado 

09 . 0 / . 90 

10. 09 . 90 

10 . 09 . 90 

17.09.90 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e oe Redação (ADM ); e de 

Educação, Cultura e Desporto - Art . 24 , 11 ). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 1 O . Ú 7 . 9 O, pag . 8476 , co 1. O 3. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído a o relator, Dep . CARREL BENEVIDES . 

DCN 30 . 1 0 . 90, pag o 113 75, col . Dl . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas : 10 a 14.0 9 . 90. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J US TIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

DCN 

'\RQUIVADO nos termos do Artigo 105 
• I rlegimento Interno (Res. 17/ 89) 

UCN de C -:] l o 2 I..:J.L. pago 00 9 ~ . co!. ~ ~ 

-- - - -- ._- -- - -------_. 

Razóes do ve to-pu blicadas no 

- - ---- - ---~ 

t=L~~- ~- ---------~' __ ~i ~U 



• 

ANDAMENT O 

05 . 08 . 91 

05 . 08 . 91 

09.08 . 91 

12 .11. 92 

12.11.92 

25.11.92 

• 
PL 5362/90 

-. U I V A O O 
I I ' ) / 0/ O ~ .~, , EM L.-L /º .. L .r. .... , - . 

. 1 I n t !: r n LI 
A r tO."oo".oO 5, § Ú iI i c o - . i,., ; 

( [' . . ,' " . -':) I , '_ ) ~ 
\. n :: .. 1 .,) . ..... ' , '1. 0.1 " , . 

, j co l _ co ' 
O C N /"~/ .VJ 1.:/;1, í~ J ~ J .;! .. ( : _' _---

COMISSAO DE COIIST ,J!J~T ICA f REO ,~CAo 

IIlatrihuide '0 (a) r QI~tGr (a), Oe~ . LIBERATO CABOCLO . 
DCN , ,_, ,á9· ___ • tof. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ------

Prazo para apresentação de emendas : 05 a 09 . 08 . 91 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

: 'J. :;'" ., 
I I L.U; 

I · ~ .. --. ~ -
. : . _ '-- . I ', .. ','J 10 /'J 1 

1 

Co;; : de Educação , Cultura e Desporto; Constituição e Justiça 

e de Redação (Art . 54,RI) - Art . 24 , II . 

CO'USSÃO IDE I::OUCAÇÃO , CUL'l'URA E DESPORTO , 

Distribuido ao relator, Dep . EDUARDO MASCARENHAS . 

I;./!/ / li I q2- I P-Jf ~-,)J. .;, 1 2 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apres~ntação g e el!'el1,da9 ~ a 1 8 la 24,.11.92 
O CN J.1JlJ..I jJ." p:J g. J,..\lp.J4 C o ... __ S? _1'._,~o' 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

• 

CONTINUA .. ..... ..... . 

I 



• 

• 
• • 

CÂMAR'I. DO S DEPUTADOS 
COIIIIIIUclçao FLS. 02 

, ~ - Seç ão de Sinopse 
PROJETO Nº 5 . 362/90 

ANrJAMENIO 

30 .06.93 

26.08 . 93 

02 . 09 . 93 

15 . 09 . 93 

05 . ]0 . 93 

18 .11. 93 

18.1 1. 93 

--------- - _,--=_-==_-_-_-_---_-_-____ --=c.::-= _ __=_ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Redistribuido ao relator , Dep . JO~~ AUGUSTO CURVO . 

DCN Q}.I QIJ qJ._, pá~ ~.~·d O _. col. OJ _____ ___ _ 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator , Dep . JOS~ AUGUSTO CURVO . 

C~. Cl L~-~> .. p;\9.}L~_2.~. tGt • ...,---ê. --o 
COHISSA9 DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de destaqu es : 06 a 13 . 09 . 93 (Membros da Comissão ) , -, 

ICN~:.J l_ -=--_ 13.... pég. It, . ' .. c:::~ L :~ . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentados destaques. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DE SPORTO 

Aprovado unanimemente o pa r ecer favorável do relator, Dep . JOSE AUGUSTO CURVO . 
(PL . N9 5 . 362-A/90 ) 

DCN-J.'./P\ 11·-'. . pág .;,"()_~ ,.Lco l. \)1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dis tr ibuido ao r elator , Dep . ~~LIO BICUDO. -7'--: ') 
.a.ru )} t i-i. P"9.-~.J~?!:! . &01.4 _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de e~endas : 23 a 29. 1 1 . 93 

.a. jD ,-11.L'13. flig.ds·oÜ--: _ ()? 
t~ 

VIDE VERSO ... . . .. . ... . ... ...... .. . . . .. ... . 

CO I 3 210 1 041 -8 (MAI / 93) 

---.-------- __ o ---- ---- ----- -
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I\NI M MI N I O 

30.11.93 

09.02.94 

29 . 03.94 

12 . 04.94 

28 . 04 . 94 

, I 

12.05.94 

17.06 . 94 

C !J\ ~ . I o I 0-11-8 (tAAt /93 ) 

• 
PilO IU O N2 5362/90 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE 'CONST]TUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO _._---- --.------- - -- - -- -"-- ,-_._-.-

• 
Con llllll LlÇ ã o 

Aprovado urianimem'ente O parecer do relator , Dep'. HÉLIO BICUDO , pela constitucionalidade , juridicidade 

e técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI ) 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação , Cultura e Desporto, pela aprove~ao; 

e da Comissão de Constituição e Justiçti e de Fe~&ção, pela constjtucionalidade , juridicidade e técni 

ca legislativa . 

(PL 5 . 362-B/90 ) . 

MESA 

-Prazo de 05 sessoes para apresenta ção de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de : 12 a 18.04.94 . 

MBSl', 
.? /'Ii J I {}! J . g":1 O q DCN..,.:.J .?<- /.Q:u....;;L::I.. pág. 5j<~ c~I ...• _"!m" 

OF. SGl1- P/600/94 , a CCJR , encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação final, nos 

termos do art . 58, § 49 e art . 24 , 11 , do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA E DE RED~CÃO 

Aprovada unanimemente a Redação FineI, oferecida Delo relator, Dep . NILSON GIBSON . 

(PL . 5.362-C/90) 

AO SENADO I'ED2RAL , ATRAVÉS DO OF . PS-GSE/ 171 /94 . 
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CGl lllllllnção 03 

C.[ I Seção -de Sinops e 
PROJErO Nº 5.362/90 
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. r,Nf)AME NTO 

24 . 06 . 96. 

25 . 06 . 96 

16.07 . 96 

07.08.96 

23 . 09 . 96 

30 .1 0 . 9ó 

Clll 3 2 1 0 1 04 1 8 (MAl I 93) 

MESA 

Ofício n9 98 1/ 96 , do Senado Federal, comunicando a aprovaçao deste projeto com Substitutivo . 

. 'TRAMITAÇÃO EM 'SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho : Ãs Comiss~es de Educação , Cultura e Despor t o; e de Constituição e Ju s tiça e de Re­
da'ção (Art. 54) . 

PLENÁRIO 

e lido e vai a imprlmlr o substitutivo do Senado Federal . 
(PL .. n95. 36 2- j ,/90) 

DCDl1 . ..IJL1.J.tk .. , pág·..l.,-:.:'Lt. col. (7 , 1'i'tI' DCO.J.1::.J (lC[ I cr/ . p jg .. 4I5 i( 2 , Col. c... .2 . 

' COORDENAÇAo DE ' COMISS~ES ' PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissao de Educaçao , Cultura e Desporto . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 
Distribuido ao relator, Dep . FERNANDO GONÇALVES . 

DCDJ.o.do/.9b . V u2;34jJ c.ol.D.R.. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Devolvido pelo relator, Dep. FERNANDO GONÇALVES, sem parecer. Aguarda redistribui ção . 

COMISSAO DE EDUCAÇAO , CUlTURA 'E DESPORTO 

Redistribuido ao relator, Dep. PAULO LPIA. 
(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

VIDê -VERSO . . ...... . Vm'RS : 
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, " .l,I LJU::; LEPlJi AOUS 

5 . 362/90 Conllrl unç ão 

---- ------ --=:=..====== ====== = =======-=-=-======-=-==-====-==-,-
/1I 1\ /1 1 / JI 0 

10.01.97 

19 . 03 . 9 7 

07 . 04 . 97 

1 8 .0 6 . 9 7 

04.03.99 

11.03. 9 0 

24 . 04 . 00 

26 . 04 .00 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Parecer favorável do relator, De p . ? 1-\.uvJ T,Il !..'\ . 

.. ., _. 

Çs:!H~~'~AO 'DE 'EDUCAÇAQ ,CUL TUR,' tDcSPOITTO (.SLij}STITU'j'IVO DO :3 12NADOI' 

Aprovado unanimemente o parecer ora r~formulado j ontririo do re l ator: 

bC()~ rOi J.':1...b pág{Jé <t ~ c:01.S.:...-.-.~ 
CQi\IISSÃODE 'EDUCAÇM" 'CUL1'1iRA [ DES PORTO ( SUBSTITUTIVO DO SE NADO) 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

, .. 
. , , " 

Dep . PAULO LUlA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ' REDACÃO (SUBSTITIJitIVO DO SENADO) 
• ".. t , 

rJjstribuido ao relator, De? MUSSA rJEMES . 

'COHISSÃO DE CONSTI'l'UIÇÃO E JUST~ÇA E DE REDAÇÃO (S UBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Distribuido ao relator, Dep . "USSA nE~IES~ 

.. 

' C0i\!!.~S~Q. JE CC2..NSTq:.~~ÇÃQ.2~~T}_Ç_~ E.P_~ .R~~AÇ~~(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 
Parecer do relator, Dep. MUSSA DEMES, pela inc onstitucionRlid ude . 

cmnssÃo DE CONSTI'i'UIÇi'i.O E JUSTIÇA E DE REDAÇ2\,o (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Redis tribuido ao relator , Dep . ANTONIO CARLOS KONDER REIS . 

COMrssAODE CONSTITUrçÃOEJUSrrçA E DE REDAÇAO (S UBSTITUTIVO DO SE..'-IT\.DO) 

Redistribuido ao relator , Dep. OSMAR SERRAGLIO . 

[J I \,)~ 1 li 11 li· 11 gJ) 

. 
- - - -
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13 . 06 . 00 

13.06.00 

02.08.00 
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-- --- -- ___ o ______ • __ _ - - - ~ 

- __ o - ----.. - ---------------- --- -_. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JU ST iÇA E OE REDAÇÃO ( SUBST I TUT IV O DO SE NADO ) 

Aprovado un ani memente o parece r do relator, De p. OSMAR SERRAG LIO, pe la in const ituc iona l idade. 

MESA 

t lido e vai a impr imir, o SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo pareceres da Com issão de Educação , Cultura e Despo rto , pe la 

re j e i ção; e da Comi ssão de Constitu ição e Ju s tiça e de Reda ção , pe l a inconst ituc ionalidade. 

AVI SO 

Sujeito a arquivamento o SUBSTITUTIVO DO SENADO apresentado a este projeto , nos termos do artigo 54, comb i nado com o 

arti go 58, § 4? do RI. Prazo para apresentação de rec ur so artigo 58, § 2? (05 sessõe s) de: 02 a 08.08.00. 

~co Ü.2JQ1.1 QQ. .. Pág. 318 ~1_, Co\. 0.2- • 

AVI 50 r A R Q U " v" li D ãi'õ1 ' nos te rmo s do art i go 58, § 4? do RI. O SUB STITUTIVO DO SENADO FEDERAL. 

- _.,-- -

I I' I o I U,I I b ( I,IA I I 93) 

- - - - - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 50362-E, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 5.362-C, de 1990, que 
"institu i a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências" ; tendo pareceres: da 
Com issão de Educação , Cultura e Desporto, pela rejeição (re lator: DEP. PAULO LIMA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade (relator: DEP. 
OSMAR SERRAGLlO) . . 
(ÀS COMISSÕES DE .!=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUI ÇAO E 
JUSTi ÇA E DE REDAÇAO (ART. 54 )) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Substitut ivo do Senado 

11 1 - ~ .3 Comissão de Educa~ão . Cul tura e Despo r1o ' 

p.3re : d do R €' I~ t o r 

r : H L ~- rt:" fJrr )Ul , ld 

i ': 1 ' (·c. v ~ ..la Com l~,~ , te 

IV - r .J Co Issào de Constil Icao e Justiça e de Redação ' 

parecer do Relator 
pa recer da Comissão 

\ 
; 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Ficam crlada s, nos termos des ta lei, a 

Re sldêncla Médlco-Veterlnária e a Comlssã o Nacional de 

Resldê ncla Médlco -Veterinária. 

Art. ') 0 
L. Estendem-se, no que c o uber , a Resldêncla 

Mé dlco-Veterinárla e aos Médlcos Veterlná rl o s resldentes as 

dlsposlções contldas na Lei nO 6.932, de 7 de Junho de 1981. 

A Comlssão Naclonal de Resldê nCla Médlco -

Veterinária sera criada nos mesmos moldes e com as mesmas 

atrlbulções da Comissão Naclonal de Resldêncla Médl ca, 

constantes do Decreto nO 80.281 de 5 de setembro de 1977 

regulamentada pelo 

Executi vo no prazo de 90 (noventa ) dlas. 

Art. lei se r a Esta 

LEGISLAçAo errADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÁO DE COMISSÕES PERMANENTES 

LEI ~ n 6,93:?, DE 07 D r: J L' l.!l O lJl ' I~ i _ : 

UJ~ rh), ... p*., ,> .• , I : ,: ' J , '" ,~, . . t .fl<' 
rp""rlcnlt' " cl. 1 flUlf .'''' ,, ",,\ • ./ , n. 1. . .. 

o PHESIDENTE DA REPUBLICA , t;,ç(l ~ .Ji l , ' r <I " " " l '" " .: " '" '' 
~ ac lOna l [ü' r reta e eu san c lon U ;J s eculnte l. el 

Ar! I " .'\ Hes ldcncl:1 1\1edl c a con s lltul rTl o da l ,. !. ,,! . d, ,''''I '' '' .I , ' 
p os ' j.!ril c ua ç;i o , d es tinada a medi Lu s , s ob a fo rm ;1 d., n .. r~'" d I ," P, '," .J 

Il l a ç d o , ca ract e ri z ad a p o r tr e inam e nt o e m se r- IÇO I u rll ,,,n ,l[lO" ~(ll> .J 

rl'!>p (l n ~~l bd IJ 3 dt' de In !> tlluiç u (' ~ de saud e , \.;nl\ , · r ~ , t.Ir ' , I ' "li n ,l" ,,>l. ,I 

o rlenl aça(' dfO pro fl ~~lo nal s ml'dl COS d t' el "\';l da Cj u ;t! d . ,I, I' ,I " , t p ' " 

fl ss w nal 

~ I r :\ , In~ tllu IÇ (lt. S de s a u d l' dt' qUt' lr :J L t t " (t ' .tr t . • ' '1': . ). n ' . : o' 

d t' rJ p n ~ l ' rt 'C t ' r pr () ,-!r:lnl;l ~ dt, H(.' ~ lcit ·n c: ... 1 .\1. di . \ !. " "1 ~ . r. 1. r" : ..... 

ru ' !.' C " If't' ll' .1\\ ~. ' (' I<Hl:t! d I ' Ht· .... 'J ' · fl t 1.1 \,. di . 1 

, . \ t ·d __ t d p I u .... o d :t t·'prf · .... ~ . 11 ' ·· rt · .... H! . rll ••• ' " 

nH~ qU.tll; H ' r p r (' l.:r.J r. ~ :l d t' trt 'l n .! n1l'f1 l ll r ' f·d l o, qlj ' r1 ·0 ·' I r , 

\ rld , , .• : .. ( '" , .. , ........ . t '· , ~I( ".n . l ~ ri .· f{ , · .... "t . rH 1.1 \1. d .1 

'\ r l I ',H , • . 1 "'U.J ..t d r·1I ......... t •• t In q u. , ;q I I r u· 1.- , .0 

\ l " (! iI , 111 • .tndu ... L tl o d "\t' rH !'-uh rrl ,·t , · r , t ' .. t il p ro t ' o ' o, , t t • • 

I r \ a i , P " ; I ' , ' r I , ·r.t r ~ .t .q Hfl\ .,d. · r lt'L, l ", ' I: . . 1" • . 1 j. ,r , I 
\I .. c, ,/I 

.\ r! J 
,O nl rJ((l p;t'; r:\ o d , ' m a lrl c ul a 

a ' 8 ~ u ~t!t c ~dt· d tO rnl·t! IC(l rl·~l d l' n tl '. t otn .1 C .l r .H. t t ' r .: 11..,' " \!. ' .... , .. 
claJldad t> Qu e c ur s a . 

Poder 

• 

• 

, 
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b) o n ome da in st ituiç ão r espo n sáve l pelo programa: 

c) a d a ta de início e a prevista p a r a o termino da residência : 

d) o valor da bo lsa p aga pela in s titui ção re s ponsável relo rrogra · 
ma . 

Art . .J " Ao médico res id e nte será assegu rada bo ls a de es tudo de 
valor eq uivalellte ao vencimento inicial da ca rreira de medico . de 20 
(v inte) horas se manai s. do Departamento Admi n is trativu du Serviço 
Publico - DASP. paga p e la in s tituiç ão . ac resc ido de um adicional de 
8% (o ito por cento). a titulo de compensaç<10 previdenciaria. in cidente 
na c lasse da escala de s alári o- ba se a que fi ca ob ri gado po r força de sua 
vinculação. co mo autô nomo. ao reg im e da Previdên c ia So c ial. 

li 1 ~ As in s titu ições d e sa tid e res p o n sávei s por prog r ama de resi· 
dência médica ofe rece rã o aos resid e ntes a lim entação e a lojamen to no 
dec o rre r do período da re s idên cia . 

§ 2 ~ Ao médico r es id e nte. in sc rito n a Previdência Social n a fo rma 
deste a rti go. se rão assegurados todo s os direitos previstos n a Lei n ~ 
3.1'l07. de 26 d e agosto de 1960 . bem com o os decorrentes do seguro de 
a c id e nte s do trabalho . 

§ .1': A medica residente será a sseg urad a a cont inui dade da bol sa 
de e s tud o durante o pe r íodo de 4 (quatro) meses. quando gestante. d e· 
, ·e nd o . porém. o período da bo lsa ser prorrogado por igual t e mpo para 
fin s d e c umprimento da s ex igênc ia s co n s tantes do art. 7 ~ ti es ta Lei . 

Art . 5: O s programa s dó s cursos d e R esidê n cia Médica res peita· 
r ão o m:iximo de 60 (s esse nt a) h o ra s semanai s . nela s incluídas um ma · 
x im o de 2 4 (vint e e quat ro) hora s d e plantão 

§ I ~ O médico re s idente fara j u s a um dia de folga se manal e a 30 
Il r i;->ta l dia s c on secutivos de repo u so. por a n o de a tivid ade . 

§ 2° O s programa s dos cursos de Resi d ê ncia M édica compreende­
rã o. num mínimo de 10 0-0 (dez p o r cento) e num máximo de 20% (vinte 
po r ce nto) de sua ca rga horária. atividades t eó rico-práticas . sob a for · 
ma de sessões atuailzadas. seminário s. correlações clinico-patoló gica s 
ou outra s . de 'lc o rci o co m os programas prees tabelecidos . 

Art . fi : O ~ pro gr am a s de Residê nci a Médica cre d e nciado s na for · 
1n3 dcst3 Lei conferl r zlO tltulo s de espeCialista s em favor dos medic os 
r""d p nl c~ n.·lc"' h3 h dit3dos . os quai s con s titUirão comp ro v ante habil 
1':!r :1 fin s I('gai ~ lur. l" ., n si s tem3 fcdcr:!1 de "nSino C ao Conse lh o F ed (' · 
r :l I ~, \ I •. rl j( ' i r. " 

·\rt .. \ ir.l , · r rc; ;> C.J (l ti " pr,,~r:lr. ':i d .· H""o"n r w \I .·d ic a p o r p ~ r 

~ , . n tl T: l f '(:)I ' () rt" l(l . 'n (. ' .... t · l .I qu ~tI fur .:l <.: au ~ .J lu ~ llfl c 3da n u nj o . n:l O () 

"' \ : r. l " t : .t o fH I1:.!(.J" ~ ! •. p n o.,t . ' rH ) rr.-lt"ntt ' ctl r 1p l t, t a r a (' .:s r ~a h o r a rl.3 t o t al 

(; . :HI \.I I ~~t d . · pr. -\. ' .... t.l p .H :l f ' .t pr, ·n dl: .Hi j' .1 :.f:) dt, qLt . ' r (I cnm , ' rO\.lr.tt 

~ "ff ' r , ' :, r I' ~H tq: ' .~ · · · . · r l·' ~ ~' ... 'h ·I l.H!.t ..... . , ... (P~d:l(J , " Inu l .tl .... O .' "'~ M , i ~ 

.. I" " t " 

IJ , P ' :·1.ln l, · rd .. l~ · p rl' ,: ~. 1 :'l , 3 "" O. ' H.· .... ld. · n c· loI \1. ·d I CJ t " rAI! u m prdt( , r . H " 

n lH , . , . 1 ... · · 1 ... ' nH · ... . · .. pdr a .... lJt) nlf · l .~ 10 <, 11 ..tpr o\ A t" J fl d .t ( ~ n m 1 ....... An '1\ ( 1' 1 

n;t ! ( ~ , . f~t · .. ad . · p, : .1 \1 . ( ~H ' " 

\rt li 

3 
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,\r t. 10 . F>;ta Lei ent r ara em vI gor n a data de s ua publi cação . 

Art. 11 . I{ev ogam- s e a s di s pos iç ões e m co ntra ri o . 

Bra s ília. 07 de ju lho de 1981: 160? da Ind ependê n c ia e 93? d'l lt epti ­
blica . 

JOÃO FIGUEIREDO 
Rubem Ludwig 

Murilo Macéd o 

Waldir Mendes Arcoverde 

Jair Soares 

LEI N? 8 138 . DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

A/te ra a redação do a rL 4 " da 1.,,-, n " 
6.932.' ''. d e 7 d(' Julh o de 198 1. que d, s p6e 
snh ,-t> 8 ~ ..,u \'idadf" .~ tln m"<!J(: n r~.""d , · n(,· ,. 
tia out ras pro \ ' Jdt~nc j:J s 

o PRESIDEi\TE DA REPUBLICA. faço saber que o C. ( :­
gresso Naci o nal d~'c ret ;l (' ~u sa n c io n o a s egu inte lei : 

:\rt . I ? O art . 4 ~ da Lei n ? 6 .932 . o,· - o, , .Iu lho ti, · 19S 1. 
pa ssa a \ ' Igo rar co m :J segu lnt~ r eda<.:ão : 

.. Art . 4° Ao med ico r e s idente sc ra a s~e "urada b o ls a 
~ de e t ud o no \ 'alor de s t'le nt a (' c inco por c,' nl O d o-- \','\lCI ' 

mentos d o m E'> dic o d o \lini s t e ri o d3 Educ 3<: a o. :'\1\ ',, 1 \ . 
ac r e SCId o d,' um 3di ClOn31 de cem p o r Cl' nl O. p o r r ,·glm, · ~ . 

pecial d,' lr"ln3m,'nl o 30 ~ "f\' i<:() dl' ~,''''5l' n[ 3 hor ~l -- "" \l .. 
nal s 

~ 1 n 

dt' n cl:J rl o 
() m"ol co r,' sldt' nt t' e filiado 30 SI -- [, 'm:t 
\l~1 qU:Jltd:Jd, ' dl' s l' gurado 3utó nOJ: :1I 

l'rt·\ I 

§ 2 1'3r3 
L"I n ' J ." O -: ' ~ ' . 

..fl' lt o do fl'l-'m bol so pr,'\' I;, IO 
o,, 2G o,' agos to d ,' 1%0 . co m 

n o 3rt ti'.:l d: 
f" 03(;10 o:Jd. 

pl'L\ 1.,., \l ' , "'.:lO'-", dl' ~ u" Junho d,· I ~' ;). CIJI:1: 11 n,,03 co r" 
o ~ I " d, ' :rr[ I " d" J)n: r, ·[o · I. '· 1 n " I ~I!(I " ' . ti, · ~ ~ j d ,· d"/"rn ' 
bro dl' I ~ I~I . " \3I"r tI :l bols :J rl'h'rr o ... \l ,·~l, · :Jrll':" ",·r .1 
ac r p ~ c l d l) d.· d~ · : p p r l ' f -nUI ~flhn' (l :, aI.JrIl1 · b.I .... ' · ...1 1 1 ~ u .J i , . .... 
l:l \ · lllcuLltl.J .1 t't ln tr lbu l \'J(I d o tn,·dll'o r" ~ rti " l< t, "\l . -- U .I 

qu~dl(j . IJt · do, .... . ·a,.:ur.,d ll .lu l o n nn11) do SI .... t. ·r. ... .J f l r , · \ ,J"rll 1.1 

r I o 

j • t 1 rI ,.", . ... .... , ... .• j l " " l" . Irtl~· '" r- "d llll f. · .... I<.' · f1 ,,( t · \" >- ll l .. • . 1 , .1 

" I . t '- . ' '" , ". 11 \ . t ' ~ 'I , p .lf. ! . 1 t'·· ; ', " 1. 1 ..... " 

\ 1. 1 . 

.. I'. I , ' \ .. .. , :. .' lhi . r . ' 
" 

I 

~. r .. J . .. . 1 .. .. j. I I r - • ~ I \ . 1 , I· r •. , r I . 1 r · ,li 
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ses. quando ges t ant(>. Je\·e ndo. p o re m. o pe riodo da bolsa 
se r pro rroga d o p o r igual tempo para fin s d" cum pri mento 
das l'x igê nc ia s cnnsLantps des t a le i . 

A rt. 2° E s ta lei e ntr a em \ ' igo r n a data de s ua publicacão . 

Art. 3~ l1evoga -st' a Le i n ~ i.G0 1(;,I. de 15 d e maio de 19/)i. 

Brasilia. 28 de d pzembrn d e 1990: 169? da Ind ppp nd 0nc ia e 
102: da ItqlLi bl ica . 

FERNANDO COL LOR 
Ca rlos C hiarplli 

A/ce ni Guerra 
A n ton io .rv1agri 

'#!tI N° 8.725, DE 5 DE NOVEMBRO DF: 1993 

Da nova redaçJ10 a o capul d o ar!. 4° da 
Lei n ° 6.932'''. d e 7 d e j ulh o de 1981. altera ­
do p ela Lei n ° 8.138'''. de 28 de dl'zem bro de 
1990. 

o PR.ESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço sa ber que o Congresso N acionai decre ta e eu sanciono 
a seguinte le i: 

Art. I ? O caput do art. 4° da Lei n O 6.932, de i de julho d e 
1981. alte rad o pela Lei n O 8.138. d e 28 d e d ezem bro d e 1990, pas ' 
sa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art . ~ ? Ao médico res idente sera assegurada bolsa 
de es tud o no valor correspondente a oitenta e cinco por 
cento da remuneração atribuida ao servidor ocupante do 
cargo d e m édico, classe D, padrão 1. constante da Tabela 
d e Ven c im e nto, Anexo 111. quarenta horas. d a Lei n ? 
8. 4GOI:II . d e li de setembro de 1992, acrescido d e cem por 
cento. por regime especial de treinamento em serviço d e 
SPSSl' nt:1 horas semanais .. . 

Arl. 2: E sta le i entra em vigor n a data d (' s u a publicaçjo 

Bra si lia . 5 d e novembr o de 1993. 172 0 da In o('ppndi' nc ia (' 
10:'0 da Hepublic:J 

ITA~!AH FH.-\SCO 
Rodo/f(l J08t;U/ITJ ! 'Inln C:I l. u.' 

J.J Ç ...... i':. - .r -: : ..-l Q J.JH~ .. r:r..; .'r f íl CoJ. rr .a o C("1'91B~y.., 4\ .!l"1OT1.Cl c!.r i" ·J .J ,'r.c-: .l 
'~ '''' • c c .... l .. :·C ... ; .: . r-r :Cs 

t.:. L: ,~: t.:áL.. a:-tJ .. . "~.' c~(' :.1' C'C:.:(:'" o r...-~I r'(t e: , ttrr:r. lU . c. C\ :--.: ' . ~ ... " ..... 1. 

:r l .r: · 

Ar : 1 · A R.c:lc' ·nCI !\ ~r.l ~l °:1IC r.a OOnl.lltu l moáeJIÓ"':" ,h (',..!>", " de po.:;. 
i: '«Cu:l.; .. o o l~:lI1aC a a rI< O. CG.!.. WL li. f o rma d(' CU :'!.Q 0<' e<.pt>CleJ, z.a( a O. c.'\:-ac~­
n:GA<Ja poJ r lrt·L:: 3.1T1t' n L0 ('w :...n IÇO. em r('i:UJlI' d e dMlcaç~o ('xclu.sl\'a. Junc' U:1 a:tóO 
('ru In 5 ~ l lu1ÇOCS d e ~ud(' . u l.l wrs , t.:Ir:a.' ou não. sob a onen:.aç:..o oc p'O I L'~ Il}rulI3 
me':lco' .;e ('jc\'ada çua l LtlcBçao /'tIra (' p:ofLSslonal. 

5 



6 

1 l.' Os progr:unas de R('~ldêr.cla. serão desenvolv1doo, pre t erenc;almellte , em 
u ma. das segu in tes "reas: 

Cllnica Médica.; 
Cirurg:a Gplnl; 
I'crun t.na.; 
Obs tclr.c ia e Ginecologia; (' 
Medici na P re ventiva ou Socia l. 

~ 2· Os prog ramas de fu ·s: ôér.cin terão a d uração mlnlma de 1 'um) uno, 
CúITesp<,f)rle:1do ao Ir.i n; :no ,;c 1.80C (hum mJ I e o itocentas) horas de Q.Li '/lda1e. 

~ 3.° Alem do l re lru,n:eonto ('lll E.e!vlço, os programas d e Rcsldêncl.l c('mpre­
enderão um mmímo de cuaLro h oras semanais de atividades sob a formd de 
scs..'<'(,$ de I' t uaJização, scmmárit>s. correlações cllnlco-patol6gl~ , 'u out.r:l~ 
sempre com a l 'artlcipação atlva dos alunos. 

Art . ~ .. Fica cnada n o ~ rr:bito dú D epartamento de Assuntos Universit.ár ios 
do M i:1lslerio da Educação e Ct;JturJ. n COUllssão Nacional de Resldé:lc lu :\l~dl ca. 
com R.."; seguintes Pli":hul ÇÕCS : 

a I c: 'ctlcncl ar os p,,'::;ramas 6.' Residência, cu jos certificados lei j. ,) va licl:id e 
nacio:1al : 

bl t1cfln;r. o!).<;cryadr c d:spost o neste Decreto e OUYICO o Cor5elho F(crfal 
de Edu C3<· LO. as 1l0~m:l-' Lc r:\l :; q Li? (kverão obseryar os prob mmas cc n.c"ldi:nclu 
C:I, l\le::ilClna: 

CI es~uL",lece r os rCQutSiws m;r,imos n c cessã n os Que devem a tcnd: ~ :'..S I n.s~I­
t u lções onde ser" o ,calJzados os p: ogramas de ReSidência. !l.SSlm co mo .'5 CI :<"flns 
(' a siste",,,uca de c:«k",.la m C'nlo d os program.a.s; 

d i a s.'es.<;o I:\.: ' ns lr",lltulÇõcs par~ o cs tabc lt'C lmento dc pro!,::a,,::-.' d,' fu SI ' 
CI.:t~CI3...c"' : 

S J avalia r per iodicamente oS progra mas. tendo em n.sta o d CSe m D?llhn oc, 
nie~ nlO$ (In J c!nç°.J.o :-.. s ; .C'ccs.s:d: locs d e treinamento c n.s.sLStcncln a !>a l:oe ,:, nl 
ãmb llo n3 clon:t1 011 re rlo nal; 

I1 s UI;cnr m odl fl caçõ<::s o u su~pendrr O credenCiamento dos p ro~r.Jm3 s Qlle 
nio t'~lIvercm de ::lco rd o com llS pormllS e determmaçóe.s emanndas ca Com ~<;" I '). 

~ 1.' A Coml ss"lo l'\ ~c : onal d e ReSIdênCia Medl~ será compes:a cc ~, : 
"Iembros . d esl;:n:tdos pelo MIll :s tro da Educação e Cultura. e assim ce nst ll"da 

a, o D :retú:' ,Gc ,a l (,o D<'p.u:all1~"l" d e Assun tos Unl\('fSil:l " O~ co :\l l:1 IS :.cfiO 
ca Fd l:C:tÇ:IO e C ull llr:l. Qlle E' t:Lembr(; r.:J.to da Co missão c S('U PrrS, riMl l": 

I,) um rcprl',er. lant~ da Cr; nl ISSbC de E nsIno l\l e ruco do I\1 ln!Ctcrlo C1. E<;:J. 
capn (' Cultura : 

c I um r epl cscn ta ;lte dOI l\' ol l.S 1 t'flO dn S a ude; 
d J LIl'1 rep:c~C:1lante c o I\l llllStCfi0 da Pren dc nc i:J. c A.s.s LS t...;~c:n S -'('.al 
c J ;;10 rcp rescr.lnnl~ do E.stuc!ú'l\1.:llor das Forças A ... -ma.das . 
/1 llnI rep:Tl'-<'nt.:In lC d e, C( · n~( I lt ~ Federal d e l\1E'd lci na : 
Q I um rt:p,est:r.:anu:- C3 : ",':.oc ';:ç::'o B rasilelr:J. de Escolas l\lc-<l :ras 
h I um r~p ,e"'::1l anu- d a 1, ~ ,"'r·,,~ão Medica BrasJlclr:J. . 
, ) um r('prc~e!llante d1. red ,' , a çá c NaciOn nl dos l\li'd lcos; 
J I uni r C;J,c,rnl unlc d:t .I'. ~OCI:1,· :L O Nacio nal de 1\1ed loos ReSidente :; 

~ 2 ' S r mp' e Que 'l"ce;<;s'; r :o. r. Comissão Naclorul de Rcsld':'nC::1 :.lt-dJ ca 
!,ocJCrl conVidar rrpr ('3e ntartc s d" outras entidades e ÓIbãos bo \·cmame r. la l:. I'''''' 
exame de ass un tos e" p.·cl f ICOS . 

~ 3 . A Comlss.Lo l'\d ( l'lna l dc l'Á"déncI& Meolca terá um Scc-ret:lfl O F ' , r ul l\'O. 
suh.st lll! to cventual do Prl's lcic nle . d c.; ;gna.do pelo Mm tStro da Edu ca.çin (" f:\:!tt;ra 

, 4 · O D epartament.n d c ", sunlo.s Unlverslt.á.nos do Mlnlsteno d a EcJUC3:.,'J 
~ Cu!tw a pro \crá o 'Uf10rl.(' Ad mmls :.ra:lvo e tecruoo :1C~SS3.no aos l ' a~:>J h os 
da Corrl.'-"'.-'o. 

Ar t 3' Para q ue J ,,-,tllul~ . , O d c s:J.udo n:w \'Incul a d :t. 30 SIS :(,m.~ c" (':1 <1:'0 

~ la c~('d<:!1C I ::l.C3. R o f{"re c(' ~ l l !"C'l,::-:!-na de Rcsldl'ncls, ~('rl Indlspc~.~ . .1 . -\ " f" :.t.."'l 
l.>C !{'c" \f' r. ' o df' ( O ~\"·r. IO "-'; l' c lt lcn crt ,.... {'s ta. (' E.~Ci) la r-..1t'<1 lca (U t'n ' \( ;- ~· c ·\.(~I' . 
\ 1.s..3;:d) ~~IJ~L::l c ..J l l :,)~ , l3.Ç.~C :-lO c c:(n\ol \' lmrr.to CC p~ (ll. rn ~n:l..S Co" t : '" :\:.1:: :' r.l.o 

n a....: . " f) 

A :""l 4 ~ 0 "- p:0(" ::trr.:l. ... CC R.t ·~! r.!·r.( l a srra..o crMcnC:FH1( ;. po:- 11" i :-:l: ' (!. 
r: ;:r n ;'1-1') :10 ! I r:\; Cf) GU:\ ~ (\ C( , e, . r.C3~ : "'nt () ~ (': a :t:"n0 \30 I u. C:'"l l~ · r l· ) ',\ C " 1. ':: ,. ,( ' 

\ ~. R, ", :;. ;: ..- ,) : . . ' :.! 1(:' 
\ • .~ . " ~!' .. í c; ,;.,,. 1.; ~r ' 3r('m ('I rvC':-,,:'"nr.;;\ ci .- Hr::' I" "~(" , (r. ; .• .. ! ,. !1 .t. 

r ... . y· J=-" o ,, ':1 :!1 " ~ :" '" . '. ~ ( fr.!(' ~"":.I c r nh':-l<1n () P ' :""t:! ( 3d, ) d ·< I U ': " ct"~ ' o I - , ' ti '" :\ 
t" q~ <: :\.( r" la ("C"m •. ,,-.. r .. \ p ~ J"' .('I :.:\ I c·" H.I · ~,J c r· " " ti : .:' • ' .'"\ 

. r. ... l ' (r ' O ! r ... .., ..... · c" J ~ ,. _. 1 ( 11 ·nrl a f' rn ·. ~, ·d. :CI r'a ~:' ~ (: At · 
. J ........... , ', 1'," " • , " - ( • \ . ! . \ 4 l\1 : " r. .. ac ~1 , ... C( , .... n "" '~ .l ~,q". ~ : :J, 
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F""' '' !o Cor ", (:.. 
I\,.t. . • f "C Cr. 

PaukJ d t A : "'t'!d<l .\ · c("f:ad,., 
t G d .' "a . C1n, .. to t' Sllr" 
M oa("v ' 8 .... ("t' lIo l P'l · 'l çuarr. 
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D EC RETO N ~ 91.364 . DE 21 DE J UN lI O DE 1985 

Altera a r edação d o E, I ". d o a rtI go 2." do 
Dl' c r eto n ." flO .28/ / 77. qu ~ dis p õe sob r e a 
co n sli t.u ic.io d a Co n11s.",; ;o Naciona l de !lI " 
sid ên cl<1 !\1 t'd lc:J . 

O PRESIDE N TE DA R EPUBLI CA. usa ndo da s atrib u ições qu e 
lhe co nfe re o a rtigo 81 . it e m V . d a Con s t ituição . 

DE C RETA 

Art. I ~ Fica alte rado o § 1 ~ . do art igo 2? do D ec re t o n ? 80 .281. d e 
5 de se te m bro d e 1977. qu e pa ssa a te r a seguinte redação : 

" Art . 2 ~ ... .. - . .. . . . . . . . . .. . .... ... . . . ... - . . ... . ....... . 

§ 10 A Co mi s são Nac io n a l d e R esid ê nc ia Médica se ra com · 
posta d e 9 (nove) me m b ro s. d es ig n ados p e lo Mini s tro da Educa ­
ção. e ass im co n s tituída : 

a ) o Sec re t ar io da Sec re t a ri a da Ed ucação S u pe ri o r d o Mi ­
ni s t é ri o da Ed ucação. Qu e é m e m bro na t o da Co mi ssão e se u 
Pres ide n te : 

b) um re prese ntante d a Co m is s ão ele En s in o r.l é d ico do l\l i­
ni s t c ri o (b E d ucaçã o: 

c) u m re prese ntant e d o l\ l ini s t c r io da Saud e: 

d ) um re prese nt a nte el o M ini s t é ri o da P r e vid ê nc ia e A ss is ­
tê nc ia Soc ial : 

e ) um re prese nta nte d o C o n se lh o Fed e r a l d e M ed ic in a : 

f) u m renres e ntant e el a Assoc iJção Bra s ilei r a d e E sco las 
\1 é di cJs: 

gl u m rep rese nt a nt e d a A ssoc iação M é dic a Bras ile ira : 

h ) u m rep rese ntante d a F ed e ração N a c io n aI d os M édico s: 

il um represe ntante d a A ssoc iação N ac io n a i d e M édi cos Re­
s ide nt ns n 

Art . ') " E s t l' d ec reto ent r a ra e m v igo r na d a ta d e s u a nubli cação. 
re vogad;J s a s di s p os içõe s e m contra ri o . 

Brasi li a . 21 d e junh o d e 1985: 164 ~ da ln dep e nd ê nc iJ e 97" d a 

RepúblicJ . 

J O S E S:\ H :\ E Y 
.\l a r c(l.\ 13c lel 

S I'iOr SE 

Pr l) ICl l l lk LC I da C ;iHUr;\!1 1 (l (l . dl' i qq·l 

(Pl :1 ~ ~tl: . dc ll)')(l :1 .1 llrl :..' l ' !Il I 

1!l :. !llUI J Re 5 I d ~ n~· I . 1 \ kd'd l -

\ ' l' t e rl n~f1a c dj o u tra s prl1\ Id~n-:I;b 
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Apresentado pelo Deputado Geraldo Alckrnim Filho 

Lido no expediente da Sessão de 22/06/94. e publi cado no DCN (Seção 11 ) de 
23 /06/94 . Despachado à Comissão de Educação - CE 
Em 04/09/95 . leitura do Parecer nO 536/95 - CE (ReI. Sen. Epitácio Cafe teira). que 
conclui favoravelmente ao projeto . A matéria ficará sobre a mesa durante 5 dias úteis 
para recebimento emendas . 
Em 11 /09/95. é lido o RQS nO 1.176/95 , de autoria do Sen . Roberto Requi ão. 
soli citando que o projeto também seja apreciado pela Comi ssão de Constitui ção. 
Justiça e Cidadania - CCl 

Em 14/09/95. a Presidência comunica ao Pl enárI O o término do prazo para ­
apresentação de emendas. sendo que ao mesf!1 o nào foi ofe fl.?C ldJ emenda 
Em 21 /09/95. aprovado o RQS n° 1.176/95 . A CC l 
Em 05106/96. aprovado o substinltivo. fi cando pre.luciicldn LI rroJ êlO :'1. CD I R para 
redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 11 /06/96. leitura do Parecer n° 307/96 - CO IR (Rei Scn. '\ey Suassuna). 
oferecendo a redação do \ encido para o turno suplcll1 l'll tJI Jl) substitul1\ 'o do Senado 
ao proJeto. 
Em 20/06/96. é dado como definiti\ 'amente adotJdo. nos ternl OS do art 28-l do 
ReglmentQ Interno 

C," S- ~ U A Câmara dos Deputados com o Oficio SF/]\" J " 
' l ' r' [: 'I !' - I ' l ' 

OficIO no:·('S..f (Sf) 

Senhor Primeiro-Secretafln 

C omUlllCO a \'ossa [ \ CC!ê lh:l:l ljUl' l1 Se nad o l'cJnaI Jpro\ ou . 

em rC\ 'lsao . nos tenn os do substitllti\ o ê:n :me \ o. (\ Pr L1Il'IO de Lei lI J Ci rn :u a n" 1 00 . 

de 1 Q9-l (PL l( 5 362 . de 1990, nessa Casa l. Olll' ' Ilh tltlll .1 Re:>IJL'IlCIJ \ kdl co, 

\ 'ctcnnana c Jetcml1na (lll tra s prcn IdêncI Zl s". qUl' L'r :\ l' :l,arnITlh L1 paL\ : \prl'\,: I ~II,: :ll) d e :>~ :t 

C~h ~1 

// 
~ . , ' J . 

-\ Sua f \" l' IL-ncla () St:nhnr 
Depul:tJL) \\ 'lblHl Carnp <\s 

Pr l- l." r , .. _ ' , "', 

Dl) Pnmclfo-Scc rctan o da Càmara dos Deputados 
rfr 

/ 
, , 

/ 

, , 

• , .. I 

• 

• 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

, 

I - RELA TORJO 

Este Projeto de Lei , proposto em sua forma original pelo 

Deputado Geraldo Alckmin Filho, visa instituir a Residência Médico-veterinária, nos 

moldes da Residência Médica na área da saúde humana. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados foi aprovado pelas 

• Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação. Em 

ambas as instâncias não foram apresentadas emendas. 

• 

Encaminhado ao Senado Federal, recebeu parecer favorável na 

Comissão de Educação, sem a apresentação de emendas. Na Comissão de Consti tuição. 

Justiça e Cidadania, também sem a apresentação de emendas, a Proposição foi 

considerada inconstitucional , tendo sido apresentado substituti vo que busca sua 

compatibilização com o disposto na Carta Magna. 

Retomando à Câmara dos Deputados de\era ser apreCiada. apos a 

deliberação desta Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela Comissão de 

Consti tuição e Justiça e de Redação 

11 - VOTO DO RELATOR 
• 

o ProJcto de Lei cm eplgr:1k c de InLjuestlon:1\l'1 mcnto 1'\;10 

rcst:1 JU\ IJJ Jl) Inl c rc ~ <.,e cm <., c Instllulr :.J ré '; IJl:ncl:.J mcJ lcl n3 arc:.J Je \kJICInJ 

\ 'clcnn3na 

( ) cxcmplo h~m \ U,' CJIJ\l LiJ :.JrC3 JJ 'kJlcln:.J \ ol t3(b 3 <.,crc <., 

hunu 11' l,lm3 l"!.! l,lrTn.J J l' ~' Jr,KItJ.,.11 1 J l' l\l',,' Ur ' ," Ilum.J n," 3 nUI' ~IJCLjUJJJ .1 ' 

prll t'I'" k , JJ :-'JuJ,,' 

,\km Jl) \ 3r~ um t:n llh 1é\3n!3Jll ' ~I() 3uwr JJ Propu,, !:.! 

DCPUt3JI) (ier:1IJo .-\lckmm hlhll , em <- u:.! IU"tl!'IC:.!';;}'l . rcbtl\() ' Ju~ rl ~l'O \ pJra <, :1UJC 

publica decorrentes da grandc qu:mtldade dé :1n1m:11 5 eXistentes nos ccntro<- urbanos , hJ 

que 5C destac:1r :1 questão do ;1\ anço Cientifico e tecnologlco 
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De fato , há, atualmente, uma inquestionável re lação entre os 

sistemas de trei namento pós-graduado, a pesquisa científica e tecnológica e o avanço do 

conhec imento. Hoje , em muitas áreas do saber, a pós-graduação tomou-se uma absoluta 

necessidade. 

Nas Ciências da Saúde, a pós-graduação tem uma orgamzação 

própria, adequada às suas necessidades de trei namento e pesquisa. A residência é a forma 

hi stóricamente testada e aceita de pós-graduação na Medicina. Q ualquer especialidade em 

Medicina está associada a um período de, em médi a , doi s anos de estudo e prática em um 

hospita l ou outra instituição credenciada, após a formatura 

E evidente que os avanços das C iênci as da Saúde também se 

fazem sentIr na Medicina Veterinária. Tom a-se . portanto. indi spensáve l, nos dias que • 

correm . que se institua um sistema de residência para esta área do conheci mento . 

Em que pese seu mérito , cUJa aná li se e atribuição desta Comissão 

de Ed ucação, C ultura e Desporto, o Projeto de Le i pode ser considerado como 

apresentando problemas de ordem formal. que serão objeto de pa recer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação . 

O texto do substituti vo do Senado Fede ral "auton za" o Poder 

Executi vo a criar uma comissão no âmbito de um M mi steno Caso a Comissão de 

ConstituIção e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados decida, po r esta razão . 

rejeitá- lo. sempre havera a possibilidade regimental (.An 190 ). como acontece u no caso 

da Lei de Di retnzes e Bases da Educação Nacional , de se combi nar o texto on gi nal da 

Càmara com o substItutivo do Senado Federal. . 

Assim, procurando preservar o essenCIal da Proposta - a criação da 

pós-grad uação em Medicina Veterinária e os direitos dos residentes - do ponto de vista do 

mérito não haverá nenhum inconveniente em se aceItar o substItutivo do ' Senado, com 

exceção do seu :\n ~ o . retom:1ndo-se aquI (apen'as nestc artIgO) ao tc.'\to onglnal da 

Câmara dos Deputados 

\iosso parecer c . rortanto . fa \ ora \ el ao mento da Proposta . 

cabcnJl) ~! C ,l ml ~~ ..1\ ) de Co nstituição L' Justiça L' de Redaç:io desta Casa . n:io ~ ,l J anJII ~e 

~ mJ tcnJ em ~ UJ Jrca de deCi são. como tambem . ~e for 0 caso . uma n0\a redaçã0 do 

Pr01ct o de ! l ' l ~' \ líTlrJ t l \ 1.' 1 com o texto n0~sa Lei \l3l\)r 

/ 

Rel~lor 

• 



PARECER REFORMULADO 

I-RELA TÓRIO 
Este Projeto de Lei, proposto em sua fonua original pelo Deputado 

Geraldo Alkmin Filho, visa instituir a Residência Médico-Veterinária, nos moldes à..a 

Residência Médica na área da saúde humana. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados foi aprovado pel2.S 

Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação 

Encaminhado ao Senado Federal. recebeu parecer favora\el r.a 

Comissão de Educação, sem a apresentação de emendas. Na Comissão de Consmuição . 

Justiça e Cidadania daquela Casa Legislativa, também sem a apresentação de emendas. a 

Proposição foi considerada inconstitucional , tendo sido apresentado substItutivo que 

busca sua compatibilização com o disposto na Carta Magna 

Nosso ponto de vista é favorável à instituição da residência médi co 

veterinána. 

Assim, nosso prImeIro parecer foi favorável. no mérIto , ao 

substitutIvo do Senado. Indica\a à Comissão de Constituição. Justiça e Redação desta 

Casa, a • possibilidade de um texto que combinasse o texto do Senado com o da 

proposição original da Câmara dos Deputados, assegurando-se sua compatibil ização com 

a Constituição. 

Os debates sobre o Projeto de Lei foram. entretanto, muito proficuos 
• 

O propno substitutivo do Senado, também. nào resolveu os problemas apontados . O 

• Deputado João Faustino sugenu outro caminho que facilitará sua tramitação. qual sep. a 

rejeição do substitutivo . o que levará à reversào ao texto original da C5.mara dos 

Deputados 

11- \010 ()O REL\TOR 

(h n\l\O'- l'kmt."nto' \)r~ JI'r"lnl\t."l ' IU<,(l ll cam um..l rt'\ 1'-..11' J\l 

ro~ lllllnJmCn\(l 1~1(IJ l menk ..I "- UmIJl\ Prll\.l'Jl'nJl) t."n::H1 ..1\1 rl'l'\..Iml' J.J !11 Jll'f l.1 

Jecld lml" reformu l~H p n(l ~~(l p:Heccr , Jl ll lht:nü() :1 ~U~eq;lll J(l "u~trL' [krulaJp .Ill,il' 

raustloc1 

11 
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Somos, portanto, desfavorávei s à aprovação do substitutivo do Senado 
Federal ao Projeto de Lei em análise . 

Sal a da Comissão , em 19 de março de 1997 

Depu~ Paulo Lima. 

Rel ator 

III - PARECER DA COlVlISSAO ( 

A Comissão \.le Educação, C ultlU"a e Desporto. em feLUllao 
"rdinána realizaria h\lje , \'pinou , unanimemente. pela rejeição do PL n" 5 .362-D/90. termos do 
parecer refoTTTlulado do k.elator. Deputado Paul o Lima . 

Estiveralll pre ~elltes ,)S Senhores Deputados Severiano Alves. 
Pres idente : Rieardo Gomyde e ?V1auncio Requiao. Vice-Presidentes: Joao Faustino. Lidia 
Quinall. Pedro Yves . .\larcus \'icellle , Oswaldo So leI', Expedito Junior, Djalrna de Almeida 
( :eS(lr -\oemlr ('unha. FláVI O A ms. Wagner RossI . Corauci Sobrinho. Betinho Rosado . Ademir 
Luca~. Bl)nifrici l) Andr:ld:l. P:lull) Lima. C léUldi l) Chaves. Jl1ào Thome ?\1estrinho. :\lcx~lndre 
S a.n~,' ::, . Pawe. R""<.jue . C..'~la FelTelra. O svald ... , C,)elho. Augusto Nardes. Alvar ... 1 Valle . G ilnev 
\ fiana. Osmâni o Pereira. Maria L1vira. Do iores 0Junes e Wolney Queiroz.. 

Sala da C omissão. em 19 de março de J 997 

I 
Deputado seYenan~ . 

• 
Prc~lderrte / 

/ 

- COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
• 

1- RELATORIO 

o SubstitutiVO CO Senado Fed ral ao Prc) ,--' !o c· L,_' r. 

5 362-0. de 1990. fOI d istribu ído In lclalment ao Deputado Mussa Dcmcs. q é 

OpinOU pela sua rejeição. por v ício con stitucional de iniciativa . 

• 



Manifestamos concordância plena com as conclusões do 

bem lançado parecer, transcrevendo abaixo o teor do relatório: 

':4 Câmara dos Deputados aprovou o projeto de lei em 

epígrafe, de autoria do Deputado GERALDO ALCKIMIN 

FILHO, que tem por objetivo criar a Residência Médico­

Veterinária e a Comissão Nacional de Residência Médico­

Veterinária nos moldes da Lei nO 6.932, de 1981, e do 

Decreto nO 80.281, de 1977. 

No Senado Federal, o projeto recebeu Substitutivo para 

sanar vício de iniciativa , sob o argumento de que o mesmo 

lançara mão, de forma inconstitucional, de "atribuição 

exclusiva do Poder Executivo, quando ordena a instituição 

de uma Comissão Nacional de Residência Médico­

Veterinária, segundo o Art. 84, inciso VI da Carta Magna ", e 

foi aprovado, em revisão, na Comissão de Constituição e 

Justiça e Cidadania e na Comissão de Educação. 

Retornando á Casa de origem, a Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto manifestou-se, no mérito, 

pela rejeição do Substitutivo, nos termos do parecer 

reformulado do Relator, Deputado PAULO LIMA. " 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR • 

Reproduzimos. ainda. o \'oto do nC'sso ant cessor na 

r ·I.J :O ' I.J ce s t.J rr oposlç<3o. onde estão consuf S ~ Zl ~ C! Z"lrj os o~ · !-.; n . Z"l r1l'-.: ntos d 

c :rCltc: q U(' ·m .:lS<1 -n o s U posIcionamento 

"Nos termos do art. 32. mCISO 111. altnea a do RegImento 
Interno. cabe a esta ComIssão analtsar o SubstItutIvo sob os 
aspectos de sua constitucionalidade. juridicidade e técnica 
leqislativa. 

13 
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o Substitutivo, na tentativa de sanar o VICIO de 
inconstitucionalidade apontado, aglutinou os arts. 2° e 3° do 
projeto original em um artigo 2°, com a seguinte redação: 

"Art. 2° E autorizada a criação, pelo Poder 
Executivo, da Comissão Nacional de Residência 
Médico-Veterinária , nos mesmos moldes e atribuições 
da Comissão Nacional de Residência Médica, conforme 
o Decreto nO 80.281, de 5 de setembro de 1977, 
respeitando-se as peculiaridades profissionais. " 

Apesar do louvável esforço para salvar o projeto, 
expurgando-o do vício de iniciativa , é de se notar que essa 
tentativa revelou-se inócua , diante do disposto no art. 61 , § 
1°, inciso li, alínea e e no art. 84, inciso VI, da Constituição 
Federal, que estabelecem competéncia privativa do 
Presidente da República para as leis que disponham sobre 
a "criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública e para "dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração federal, na 
forma da lei". 

Significa dizer que esses dispositivos, se intemretados 

de forma sistemática. e não isoladamente. revelam a 
conclusão de que a le i a que se refere o segundo 
diSpositivo, há de ser lei de iniciativa privativa do Presidente 
da República. como estatuído no pnmelro 

A questão em seus contornos Jurídicos se enquadra 
perfeitamente na moldura da Súmula da Jurísprudência nO 
1, desta Comissão, 

cujo enunciado diz 

"PROJETO DE LEI. DE AUTORIA DE DEPUTADO 
OU SENADOR OU~ :" UTORI2A O POOr:F. 
EXECUTIVO A TO t/.4P DETERMINADA 
PROVIOENC//l, OU- E.~ SU:' COf.,~?~TEf,:C :' 

• 
EXCLUSIVA E INCONS ITL'Clo r:AL ,. 

/.. sslm na o ve cs c:::; ~;: C:''l ~ c 'n dr C CCI : t:' Cá 

l")constltuClonalldad Que ma : J Ir::: o Sub s:I::J :1 'o Alias nã0 
fosse matena venCida o me s--:lc C:J'::e ç~dena se' a r::; .. I:: :: 
em relação ao projeto ongmal u:;;a ve:: qu ele lambem 
prevé a cnação da Comlssã~ aCionai de Res ldé:.cla 
Médlco- Vetennána nos moldes e com as atnbUlções 



previstos no Decreto nO 80.281 , de 1977, para a Comissão 
Nacional de Residência Mêdica, matéria de exclusiva 
competência do Presidente da República. 

Diante do exposto, votamos pela reje ição do 
Substitutivo ao Projeto de Lei nO 5. 362-0, de 1990." 

Somos, portanto, pela rejeição do Substitutivo do Senado ao 

Projeto de Lei n° 5.362-0, de 1990. 

IIl - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
5.362-C/90, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Osmar Serrag);o. 

Esti\'cram presentes os Senhores Deputado::, . 

ROl1alou Coar Clll'lIll' - PreSIOl'nle . Inalou Lt.,Jt:l\l . kOI \..) 
RO S:l e Ar. "ar:1 - Vict.'-Prcs ldl'nle~ . Anore fkl1JS SI. Ca l\) RIt.'I:! . 1·.OU:lrOd 
P ; II' ~ . Fem:lIlJ\) (;\Hl~·;ll \l' s . JlIlah~ JUIlI\lL LCll :\k3nlara . Nd~lln ()I"dl. 
\ 'Icell!e Arruoa . Cnrh)!Jrhl ~:lk ~. (;cO\JI1 I-rCIIJ ". \knoc~ Rlb\.'lrl \ FJlIII) . 
OsmJr Sl'rra~II() . Rl'l1al(l \ ' I:ln!l :l. AI1I\')I1I(1 Carlo~ " \..Hlocr Rl'l s. Jalllll' \bnlrh . 
i\1orlHlI Tor~al1 . I ' limar RUI L P:IlJl l) ~b~alh:k~ . Vllmar RuckL (ieraIJl' 

~ -
i\13!2cb . Jos~ DIrceu . Jose Gcnolllo. \\ 'Jldlr PIres. AU!.!lI sto FanJs. f-cmJI10(1 - ~ 

C oruja. J os~ Robeno Batochio. Bispo Rodrigues . ,\ \'!1on :\crêL ~ 13:\ 
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Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

----...... 

Sala da Com i J00'I1Í'I3 frlp J. unho de 2000 r \ I (uY .I' 
/ 

..----
- I 

Deput do RONALDO CEZAR COELHO 
\ Presidente \ 

Secretaria EspO::lal de Edlloração e Publicações do Senado Federal Brasília DF 
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OF. nO 1SS-/2001-CN Brasília, em 17 de abril de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 323, de 2001, na qual comunica haver vetado 
totalmente o Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 1994 (n° 5.362/90, na 
Casa de origem), que "Institui a Residência Médico-Veterinária e 
determina outras providências". 

Esta Presidência, r.os termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, cópia da 
mensagem presidencial, autógrafo do projeto vetado e do estudo do veto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ederal 

ExmO Sr. 
-~-'-'---1 

Deputado Aécio Neves 
I 
I 
r 

Presidente da Câmara dos Deputados J 
Mesa 

L _ • .. _ . ................ --- . "" .--~.---_.. - ... -----

l 
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Mensagem nº 32 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por ser inconstitucional e contrário ao interesse 
público, o Projeto de Lei nº 5.362, de 1990 (nº 106/94 no Senado Federal), que "Institui a 
Residência Médico-Veterinária e determina outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Educação assim se manifestou: 

"O projeto de lei ao criar, em seu art. 1º, a Residência Médico-Veterinária e a 
Comissão Nacional de Residência Médico-Veterinária, permite vários questionamentos, 
apresentados e discutidos a seguir: 

A Residência Médica configura-se como uma modalidade do ensino de pós­
graduação, dita de lato sensu, destinada a médicos, sob a forma de curso de especialização. 
Não é certo, porém, que a Medicina Veterinária, de natureza intrinsecamente diferente da 
Medicina, necessite de uma "especialização" definida miméticamente à residência médica, ou 
seja, simples e diretamente como extensão das disposições contidas na Lei nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981 , que estabelece os parâmetros constitutivos desta atividade e de sua 
organização e controle (art. 2º do projeto de lei). 

Não se pode deixar de considerar a possibilidade de que outros formatos de 
especialização, à semelhança de diversas outras áreas, inclusive da área da saúde, que incluem 
uma grande carga de atividade prática, mostrar-se-iam mais adequados à área de Medicina 
Veterinária 

Adicionalmente, o projeto de le~ em seu art. 2º, ao estender, no que couber, à 
Residência Médico-Veterinária e aos Médicos Veterinários residentes as disposições contidas 
na Lei nº 6.932, de 1981 , impõe despesa significativa à União, ainda que considerando-se 
apenas as Instituições Federais de Ensino Superior, não estimadas nem orçadas na discussão 
do referido projeto. 

Finalmente, em seu art. 3º, o projeto estabelece que "a Comissão Nacional de 
Residência Médico-Veterinária será criada nos mesmos moldes e com as mesmas atribuições 
da Comissão Nacional de Residência Médica, constantes do Decreto rr 80.281 , de 5 de 
setembro de 1977". Duas observações devem ser feitas: 
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Fl.2daMensagemnº 323, de 11. 4 . 2001. 

1. Ainda que respeitadas as semelhanças, a Medicina e a Medicina Veterinária são 
áreas, como já dito, intrinsecamente distintas, não se adequando o disposto no 
referido Decreto à Medicina Veterinária, na forma ou no conteúdo. 

2. O próprio Decreto nº 80.281 , de 1977, carece revisão, para adequá-lo às 
condições estruturais e organizacionais de programas de treinamento em serviço, 
hoje significativamente distintas daquelas vigentes na ocasião de sua promulgação 
(1977). Particularmente, é intempestiva e inoportuna a promulgação de lei que 
constitua uma Comissão de Residência Médico-Veterinária nos moldes e com as 
atribuições de outra que existe e atua amparada por um Decreto que urge 
modificar. " 

Ademais, o Ministério da Justiça acrescentou: 

"Sob o aspecto da constitucionalidade, entendemos inconstitucional o art. 3º que 
determina a criação de uma Comissão Nacional de Residência Médico-Veterinária nos 
mesmos moldes e com as mesmas atribuições da Comissão Nacional de Residência Médica, 
criada pelo Decreto nº 80.281 , de 5 de setembro de 1977. Assim sendo, houve desobediência 
ao disposto na alínea "e" do § 1º do art. 61 da Constituição Federal, que diz ser de iniciativa 
privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre atribuições dos órgãos da 
administração pública. 

Conforme se vê do Decreto nº 80.281 , de 5 de setembro de 1977, a Comissão 
Nacional de Residência Médica foi criada como órgão do Departamento de Assuntos 
Universitários do Ministério da Educação, sendo composta, inclusive, de representantes de 
outros Ministérios o que é de competência exclusiva do Presidente da República, não 
podendo, pois, uma lei de iniciativa parlamentar dispor a respeito da forma como é feita no 
projeto de lei ora em comento . 

O veto sobre o art. 3º, que cria a Comissão Nacional de Residência Médico­
Veterinária, afeta o projeto em sua totalidade, já que não teria sentido criar a Residência 
Médico-Veterinária, sem o respectivo órgão encarregado dos pertinentes programas de 
treinamento e avaliação." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 11 de abril de 2001. 
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Institui a Residência 
Veterinária e determina 
providências. 

Médico­
outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criadas, nos termos desta lei, a 

Residência Médico-Veterinária e a Comissão Nacional de 

Residência Médico-Veterinária. 

Art. 2° - Estendem-se, no que couber, à Residência 

Médico-Veterinária e aos Médicos Veterinários residentes as 

disposições contidas na Lei nO 6.932, de 7 de julho de 1981. 

Art. 3° - A Comissão Nacional de Residência Médico-

Veterinária será criada nos mesmos moldes e com as mesmas 

atribuições da Comissão Nacional de Residência Médica, 

constantes do Decreto n° 80.281, de 5 de setembro de 1977. 

Esta Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de noventa dias. 

Art. 5 ° - Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, :.t~ de março de 2001. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 106, DE 1994 
(n° 5.362/1990, na Casa de origem) 

EMENTA: Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras 
pro vidências. 

AUTOR: Deputado Geraldo Alckrnill Filho 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 9.7.1990 - DCN (Seção I) de 10.7.1990 

COMISSOES: 
Educação, Cultura e Desporto 
Constituição, Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. José Augusto Curvo 
Dep. Hélio Bicudo 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSEIN° 171 , de 17.6.1994. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 22.6.1994 - DCN (Seção Ir) de 23.6.1994. 

COMISSÃO: 
Educação 

Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora 

RELATOR: 
Seno Epitácio Cafeteira 
(Parecer n° 536/95-CE) 
Seno Lúcio Alcântara 
(Parecer n° 275/1996 - CCJ) 
Seno Ney Suassuna 
(Parecer nO 307/96 - CDIR-Redação 
Final) 
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TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

LEITURA: 25.6.1996 - DCD de 17.7.1996 

COMISSÕES: 
Educação, Cultura e Desporto 
Constituição, Justiça e Redação 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Dep. Paulo Lima 
Dep. Osmar Serraglio 

Através da Mensagem n° 3, de 22.3.2001. 

LEITURA: 

VETO TOTAL N° 9, de 2001 

MENS N° 197 /2001-CN 
(n° 323/2001, na origem) 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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SGMJP N° 663/01 Brasília, .$} de maio de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CNJno 255, de 17 de abril de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 
Deputados MARISA SERRANO, PAULO LIMA e OSMAR SERRAGLlO, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei 
nO 5.362, de 1990, que "Institui a Residência Médico-Veterinária e determina 
outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBAlHO 

Atenciosamente, 

CIO NEVES 
PRESIDENTE 

DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

i 

Documento : 1196 • 1 
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SGM/P N° 662/01 Brasília , 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 5.362, de 
1990, que "Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARISA SERRANO 
Gabinete nO 237, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

I II 
uoc:um4~nto : 1447 - 1 



SGM/P N° 662/01 Brasília , 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 5.362, de 
1990, que "Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO LIMA 
Gabinete nO 507, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

III II 
Documento: 1449 -1 



SGM/P N° 662/01 Brasília , 21 de maio de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Leí nO 5.362, de 
1990, que "Institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete nO 845, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

UI 
Documento: 1454-1 



nO 72-E. quinta-feira. 12 de abril de 2001 
lSSN 1415-1537 

. Presidência da República 

Diário Oficial 

o veto sobre o art. 3!. que cria a Comissãu Na­
cional de Residência Médico-Veterinária. afeta o projeto em 
sua totalidade. já que nao teria sentido criar a Residência 
Médico-Veterinária. sem o respecUVQ órgão encarregado dos 
pertinentes programas de treinamento e avaliação." 

~ Ai Esw. Senhor Presidente. as razões que me levaram 
a vetar integralmente o projeto em causa.., as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

! , O:) 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA 
í REPÚBLICA 

MENSA'pEM 

N' 323. de 11 de abril de 20(H . 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 

324. de 11 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso 
. das Conw do Governo Federal c do Ministério Público da 

relativas ao exercício financeiro de 2CKX). 

~;~~!~~~~~j(i1~de 11 de abril de 2001. Restituição ao Congresso Nacional de do projeto de lei que, sancionado. se transfonna na Lei n' 
Comunico a Vossa Excelência que. nos lennos do ' 17. de 11 de abril de 2001 . A J! do artigo 66 da Constituição Federal. decidi vetar . . . 

Senhor Presidente do Senado Federa1. 

~r ser inconstirucional e conrrário ao interesse público. o . de 
Lei n' 5.362. de 1990 (n' 106194 no Senado Federal). que "lnstirui a 
Residência Médico-Veterinária e detennina outras providências", 

nifestou: 
Ouvido. o Ministério da Educação assim se ma-

"O projeto de lei ao criar. em seu art.. 1'. a Re­
sidência Médic<r Veterinária e a Comissão Nacional de Re­
sidência M6dic<r Veterinária. pennite vários questionamen­
tos. apresentados e discutidos a seguir. 

A Residência Médica configura-se como uma m<r 
dalidade do ensino de pós-graduação. dita de lllIo unsu. 
destinada a médicos, sob a forma de curso de especialização. 
Não é ceno. porim. que a Medicina Veterinária. de natureza 
intrinsecamente diferente da Medicina. necessite de uma "es­
pecialização" definida miméticamcnte à residêncla mbJjca. 
ou seja. simples e diretamente como extensão das dispo­
sições contidas na Lei n! 6.932. de 7 de julho de 1981. que 
estabelece os parâmetros constirutivos desta atividade e de 
sua organização e controle (3rt. 2! do projeto de lei). 

Não se pode deixar de considerar a possibilidade de 
que outros formatos de especialização. à semelhança de di­
versas ourras áreas . inclusive da área da saúde. que incluem 
uma grande carga de atividade prática. mosuar-se-iam mais 
adequados à área de Medicina Veterinária. 

Adicionalmente. o projeto de lei. em seu an. 2!. ao 
estender. no que couber. à Residência Médiccr Veterinária e 
aos Médicos Veterinários residentes as disposições contidas 
na Lei n' 6.932. de 1981. impõe despesa signifICativa à 
União. ainda que considerandcrse apenas as Instituições Fe­
derais de Ensino Superior. não estimadas nem orçadas na 
discussão do referido projeto. 

Finalmente. em seu ano 3!. o projeto estabelece que 
"a Comissão Nacional de Residência Médico-Veterinária se­
rá criada nos mesmos moldes e com as mesmas atribuições 
da Comissão Nacional de Residência Médica. constantes do 
Decreto n' 80.281. de 5 de setembro de 1977". Duas 01>­
servações devem ser feitas : 

I. Ainda que respeitadas as semelhanças. a Med;cina 
e a Medicina Veterinária são áreas. como já dito. 
intrinsecamente distintas. não se adequando o 
disposto no referido Decreto à Medicina Vete­
rinária. na fonna ou no conteúdo. 

2 O próprio Decre!o n' &).281, de I m. carece =isOO. 
para adequá-lo às condições esttUlurais e orga­
nizacionais de programas de treinamento em ser­
viço. hoje significativamente distintas daquelas 
vigentes na ocasião de sua promulgação (1977). 
Panicularmente. é intempestiva e inoponuna a 
promulgação de lei que constitua uma Comissão 
de Residência Médico-Veterinária nos moldes e 
com as atribuições de outra que existe e arua 
amparada por um Decreto que urge modificar." 

Ademais. o Ministé rio da Justiça acrescentou: 

"Sob o aspecto da constitucionalidade. entendemos 
inconstitucional o ano 3! que determina a cnayão de uma 
Comissào Nacional de Residência Médico-Veterinária nos 
mesmos moldes e com as mesmas atribuições da Comissão 
NaCIOnal de Residência Médica. cnada pelo Decreto n! 
80.281. de 5 de setembro de 1977. Assim sendo. houve 
desobediência ao disposto na alínea "c" do § J! do 3rt. 61 da 
Consti tuição Federal. que diz ser de iniciativa privativa do 
Presidente da República as leis que disponham sobre aui­
buições dos órgãos da administração pública. 

Conforme se vê do Decreto n' 80.281. de 5 de 
setembro de 1977. a Comissão Nacional de Residência Mé­
dica foi criada como órgão do Departamento de Assuntos 
UniveniWios do Ministtrio da Educação. sendo composta. 
inclusive, de representantes de outros Minis~rios O que é de 
competência e;tclusiva do Presidente da República. não p0-

dendo. pois. uma lei de iniciativa parlamentar dispor a res­
peito da fonna como é feita no projeto de lei ora em co­
mento. 

N' 326. de 11 de abril de 2001. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excel!ncia que. nos termos do 
parágrafo I' do artigo 66 da Constituição Federal. decidi vetar to­
talmente, por inconstitucionalidade. o Projeto de Lei n' 59, de 1995 
(n' 4.465189 na Câmara dos Deputados). que 'Altera dispositivos da 
Lei n' 4.870, de I' de dezembro de 1965. para a criação do Conselho 
de Assistência SociaJ aos Trabalhadores da Agroindústria Canavieira 
(cana-de-açúcar. :I1cool e açúcar)' . 

O Ministério do Trabalho e Emprego propõe veto 
por vício de iniciativa da proposição e igualmente o Ministério da 
Justiça assim se pronunciou: 

"A propositura objetiva, em síntese. alterar a Lei n' 
4.870. de I' de dezembro de 1965, para criar o Conselho de 

Assislência Social dos Trabalhadores da Agroindúsrria Ca­
navieira (cana-de-açúcar. álcool e açúcar). ao qual caberá a 
aprovação e fiscalização dos recursos aplicados pelos pnr 
dutores de cana. açúcar e álcool em beneficio dos traba­
lhadores industriais e agrícolas das usinas . destilarias e for­
necedores. em serviços de assistência médica. hospitaJar. 
farmacêutica e social. O referido Conselho será constituído 
de nove membros - três técnicos do Ministério da Agri­
cultura e do Abastecimento. dois representantes dos em­
presários da agroindústria do açúcar e do álcool . indicados 
pela confederação da categoria. dois representantes dos tra­
balbadores da indústria de açúcar e :I1cool. indicados pela 
respectiva confederação. e dois representantes dos rrabalha­
dores rurais da cultura canavieira. indicados pela Confe­
deração Nacional dos Trabalh.adonos. cada um deles com 
mandato de dois anos. admitida renovação por igual período. 
O Poder Executivo regulamentará a lei projetada no prazo 
nela estabelecido. dispondo. inclusive. sobre a vinculação do 
Conselho à administração pública direta ou indireta. o que 
não deixa dúvida de se tratar de órgão público federal 

Estabelece o ano 61. § P . "e". da Constituição Fe­
deral que são de iniciativa privativa do Presidente da Re­
pública as leis que disponham sobre criação. escrururação e 
atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pú­
blica. razão pela qual a iniciativa parlamentar não pode ser 
aceita." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram 
a vetar totalmente o projeto em causa. as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 

N! 327. de 11 de abril de 2001. Restituição ao Congresso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n! 

10.218. de 11 de abril de 200 I. 

N' 328. de 11 de abril de 2001 . Restituição ao Congresso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei de conversão que. sancionado. se trans· 
fonna na Lei n' 10.2 19. de 11 de abril de 2001. 

N' 329. de 11 de abril de 2001. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as direLrizes 
para a elaboração da lei orçamentária de 2002 e dá outras pro­
vidências". 

N' 330. de 11 de abril de 2001. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelencia que. nos termos áio 
parágrafo I' do artigo 66 da Constiruiçio Federal. decidi v<IM par­
cialmente. por contrariar o interesse público. O Projeto de Lei n! 52. 
de 1999 (D' 3.456/97 na Câmara dos Deputados). que "lnstirui 00<­

mas gerais ",Iativas à atividade de peão de rodeio. equiparando-<> a 
atleta profissional". 

Ouvido. o Minislério da Previdência e Assi!tência 
Social manifestou-se da seguinte maneira quanto aos dispositivos a 
seguir veUidas: 

Seção 1 5 

"An. 5' Para fms de filiação ao Regime Geral de 
Previdência Social. instiruído pela Lei n' 8.213. de 24 de 
juJbo de 1991. o peão de rodeio é considerado segurado 
equiparado a trabalhador autônomo. devendo contribuir na 
fonna prevista no art. 21 da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 
1991. 

An. 6' A contribuição para a Seguridade Social de 
responsabilidade da entidade promotora das provas corres­
ponde a quinze por cento da importância paga ou creditada 
a título de remuneração aos peões de rodeio. sujcitando-se 
ainda a entidade. no que couber. às demais condições pre­
visw na Lei Complementar n! 84. de 18 eX janeiro de 
1996." 

R,üws do ,rto 

"O veto ao art. 5' decorre do falo de que não há 
mais em nosso ordenamento prcvidenciúio a figura do sc­
gurado equipando a trabalhador autônomo. e sim a de con­
tribuinte individual. conforme altcraçio feita pela Lei n! 
9.876. de 26 de novembro de 1999. 

Em ",Jação 10 art. 6'. deve se coosignar que a 
contribuiçio da entidade promotora de provas t "'gida pela 
Lei ComplemeDtar n' 84. de 18 de janeiro de 1996. nonna 
essa já ",vogada. e sim pela Lei o' 9.876. de 1999.00 valor 
de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer tfrulo. no decorn:r do mês. aos se­
gurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 

Cabe destacar. que o veto a estes artigos n~ pre­
judica a proteç.ão previdenciária ao peão de rodeio. que fica 
assegurada pela Iegislaçilo vigente." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram 
a velar os dispositivos acima menciooados do projeto em causa., as 
quais ora submelo à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional . 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 

MTNlsTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASlCCIMENTO 

Exposição de Motivos 

N' 16, de 6 de abril de 2001. "Autorizo. Em 11.4.2001 " . 

SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 2. DE 11 DE ABRIL DE 2001 

Define a distribuição dos n:cunos do Plano 
de Contratações e Mew Físicas do FGTS 
para 2001 por programa de aplicação e dá 
outras providências. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESENVOLVIMEN­
TO URBANO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. usando das 
atribuições que lhe conferem o art. 6' • inciso n. da Lei n! 8.036. de 
11 de rna.io de 1990. e o an.. 66. inciso lI. do Regulameoto Con­
solidado do FGTS . aprovado pelo Decreto n' 99.684. de 8 de no­
vembro de 1990. com a redação dada pelo Decreto n' 1.S22. de 13 de 
junho de 1995. e 

CONSlDERANOO • aprovação do Orçamento e do Plano de 
Contratações e Mew Físicas do FGTS para o exercício de 200 1 e do 
Plano Plurianual de Aplicação para o período 2002f2004. por meio da 
Resolução n! 356. de 29 de março de 200 I. e o que dispõe a Re­
solução n' 289. de 30 de junho de 1998. ambas do Conselho Curador 
do FGTS. resolve: 

An. J! Fica definida a distribuição dos ~ do Plano de 
Contratações e Metas Físicas do FGTS para. o exercício de 2001. por 
programa de aplicação nas áreas de habitaçào popular e de sanea­
mento básico e infra-estrutura urbana. confonne Anexos 1 e 11 desta 
Instrução Normativa. 

§ I' Os valo",s destinados ao Programa Cana de Crédito 
Associativo. operações com Companhias de Habitação e órgãos As­
semelhados. no Anexo I. só poderão ser remanejados entre programas 
a partir do dia I' de setembro de 200 I. ouvido o Gestor da Apli ­
cação. 

§ 2' Os valores destinados aos programas da área de sa­
neamento. no Anexo n. contemplam rernanejamc:nlos efetuados em 
razão de demanda apresentada pelo Agente Operador para o Pr0-
grama de FinanCiamento a Concessionários Privados de Saneamento 
- FCP/SAN. 

Art. 2' Na área de saneamento básico e infra-estrutura ur­
bana. os percentuais de rt:CUf'S05 para contratação nas modalidades 
dos programas da área de saneamento. a serem observados pelo 
Agente Operador em nível nacional. são 00 seguinu:s: 

I PEl\CEIffiJAL DI! RECURSOS 

Art. 3' Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação. 

oytmo DE ANGEUS 
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Publique-se. Arquive-se. 
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Of. n° _ :1 -J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
• sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
. ' 

Parlamentar / Serviço de AtendImento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

• invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
•• • • • A· • 

seIS, VInte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

• 

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

• 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deput~ ..,11 hado PTIMG, 

_~~~.~..)...:../'_ {_ · __ ---=_~~===---6-~:D..il!dor Heráclito Fortes 

P.FÍ.JPI, ~"'< • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N9 5.362, DE 1.990 

Institui a Residência Médico-Veteri 

nária e determina outras providênci 

as. 

Autor: DEP. GERALDO ALCKMIN FILHO 

Relator: DEP. LIBERATO CABOCLO 
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Q: -- ALCKMIN 

nária e 

Este projeto, de autoria do nobre Dep. GERALDO 

FILHO, propõe a criação da Residência Médico-Veteri 

da Comissão Nacional de Residência Médico- Veteri-

nária, nos moldes corno foi instituída a Residência Médica 

na área de sa6de humana (Lei n9 6.932/81 ). 

VOTO DO RELATOR 

O projeto está de acordo com a técnica legisla 
-tiva e nao contraria nenhum dispositivo constitucional rela 

tivamente à competência legislativa, atribuição do Congres­

so Nacional ou legitimidade da iniciativa (arts. 22, 48 e 

61, caput, d a Carta Política vigente). 

A Comissão de mérito deverá avaliar a oportuni 

dade e a conveniência de se investir recursos na área da sa6 

de animal quando a Residência Médica, na área da sa6de huma­

na, ainda não conseguiu atingir a abrangência desejável. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste Pro 

j eto de Lei n9 5.362, de 1990, de autoria do nobre Deputa 

do GERALDO ALCKMIN FILHO, que "institui a Residência Mé­

dico-Veterinária e determina outras providências". 

Sala das Reuniões, em 

DE 

Relator 

GEA 20 .01.0050.5 - (ABA '91 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 5.362-C, DE 1990, que 

"institui a Residência Médico-Veterinário e determina outras providên 
cias" .. 

DESPACHO: 
24.06.96: EDUC., CULTo E DESPORTO = CONSTo E JUSTIÇA E DE REDA-

çÃO (ART. 5 4 ) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A ·Com. de Educ., Culto e Desporto, em de de 1996 
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PROJ O DE L~r N9 5.362-0, DE 1990 
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, SENADO FED! ÀL 
PROTOCOLO LEGISL~ T~V 
_~L~Ç_~ N.~ft2f2 .J, 

• 

• 

Institui a 
Veterinária 
providências . .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Residência 
e determina 

Médico­
outras 

Art. 1 ° Ficam criadas, nos termos desta lei, a 

Residência Médico-Veterinária e a Comissão Nacional de 

Residência Médico-Veterinária. 

Art. 2 o - Estendem-se, no que couber, à Residência 

Médico-Veterinária e aos Médicos Veterinários residentes as 

disposições contidas na Lei nO 6.932, de 7 de junho de 1981. 

Art. 3° - A Comissão Nacional de Residência Médico-

Veterinária será criada nos mesmos moldes e com as mesmas 

atribuições da Comissão Nacional de Residência Médica, 

constantes do Decreto n° 80.281, de 5 de setembro de 1977. 

Esta lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

4t publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, )} de junho de 1994. 
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Às Comissões : 
Educação. Cultura e Desporto 
Consto e Justiça e de 
Redação(Art . 54.RI) 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 106, de 1994 (PL n° 5.362, 
de 1990, na Casa de origem), que "institui a 
Residência Médico-Veterinária e determina 
outras providências". 

GfIl~lblÁRI Â 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui a Residência Médico-Veterinária e dá 
outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1 ° E criada, nos termos desta Lei, a Residência Médico-Veterinária. , 
Art. r E autorizada a criação, pelo Poder Executivo, da Comissão Nacional 

de Residência Médico-Veterinária, nos mesmos moldes e atribuições da Comissão 
Nacional de Residência Médica, conforme o Decreto nO 80.281, de 5 de setembro 
de 1977, respeitando-se as peculiaridades profissionais. 

dias . 

rfr/. 

Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em02 y de junho de 1996 

/~~ 
Senador José Sarney 

I 

Presidente do Senado Fede ai 
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LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI N ? 6.932, DE 07 DE JULHO DE 1981 

Dispõe sobre as atividades do m édico 

res idente. e dá outra s pro videncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faç o saber que o Congresso 

N acionai dec reta e e u sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? A Res idência Médica constitui modalidade de ensino de 

pós-graduação, destinada a médicus, sob a forma de cursos de especia­

lização, caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a 

responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a 

orientação de profissionais médicos de elevada qualificação é tica e pro­

fissional. 

§ I ? As instituições de saúde de que trata este artigo somente po­

derão o ferecer programas de Residência Médica d epoi s de credenciadas 

pela Com issão N ac ionaI de Residência Médica . 

§ 2? E vedado o uso da express ão «res idên c ia médica .. para desig­

nar qualquer programa de treinamento médico que não tenha sido apro­

vado pela Comissão N acionaI de Residência Médica. 

Art . 2? Para a sua admissão em qualquer curso de Residência 

Médica o candidato deverá submeter-se ao processo de seleção estabe­

lecido pelo programa aprovado pela Comissão N acionai de Residência 

Médica. 

Art . 3? O médico residente admitido no programa terá anotado no 

contrato padrão de matrícula: 

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da espe-

cialidade que cursa; 

b) o nom e da instituição responsável pelo programa; 

c) a data de início e a prevista para o término da residência; 

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo progra-

ma . 

Art . 4? Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo de 

valor equivalente ao vencimento inicial da carreira de m édico , de 20 

(vinte) horas semanais, do D.epartamento Administrativo do Serviço 

Público - DASP, paga pela instituição , acrescido de um adicional de 

8% (oito por cento), a título de compensação previdenciária, incidente 

na classe da escala de salário-base a que fica obrigado por força de sua 

vinculação, como autônomo , ao regime da Previdência Socia l. 

§ I ? As instituições de saúde responsáveis por programa de resi­

dência médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no 

decorrer do período da residência . 

§ 2? Ao médico residente, inscrito na Previdência tlocial na forma 

des t e artigo, serão assegurados todos os direitos previstos na Lei n ? 

3.807, de 26 de agosto de 1960, bem como os decorrentes do seguro de 

acid en tes do trabalho . 

§ 3? À m édica residente s e rá assegurada a continuidade da bolsa 

de es tudo dura nte o período de 4 (quatro) meses , quando gestante, de­

vendo, porém , o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para 

fin s d e cumprim ento das exigências constantes do art. 7? desta Lei. 

Art. 5? Os programas dos cursos de Residência Médica respeita­

rão o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um má­

x im o d e 24 (vinte e quatro) horas de plantão . 

§ I ? O m édico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 

(t ri nta) dia s co n sec utivos d e re po u s o , por ano de atividade. 

§ 2? Os programas dos cursos de Residência Médica compreende­

rão , num mínim o de 10 % (dez por cento) e num máximo de 20 % (vinte 

p or cento) d e sua carga horária , atividades teórico-práticas, sob a for­

ma de sessões atualizadas, seminários, correlações clínico-patológicas 

o u outra s, de acordo com os programas preestabelecidos. 
~ ... 

.. 
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Art. 6? O s programas de Residência Médica credenciados na for­m a desta Lei conferirão títulos de especialistas em favor dos médicos 
re si d en te~ n eles habilitados , os quais constituirão comprovante hábil par a fins legais junto ao s istema federal de ensino e ao Conselho Fede­ra l de Med ici n a. 

Art. 7? A interrupção do programa de Residência Médica por par­te d o m édico res idente, seja qual for a causa, justificada ou não, não o ex ime da o brigação de, posteriormente, completar a carga horária total de atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o comprovante re ferido no artigo anterior. respeitadas as condições iniciais de sua ad­m is são . 

Art . 8? A partir da publicação desta Lei, as instituições de saúde q ue m a ntenham programas de Residência Médica terão um prazo máxi· m o de 6 (se is) meses para submetê-los à aprovação da Comissão Nacio· na l de Res idê nc ia M édica . 

A r t . 9? Est a L e i será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dia~ con ta d os d e s u a publicação. 

A r t . 10. Es ta Le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 11. Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasília , 07 de julho de 1981; 160? da Independênc ia e 93? d'l Repú­blica. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

JOÃO FIG UEIREDO 
Rubem Ludwig 
Murilo Macêdo 
Waldir Mendes A rcoverde 
Jair Soares 
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~ LEI N? 8.138, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do art. 4~ da L ei n~ 

6.932.'1). de 7 de julho de 1981, que dispõe 
sobre as atividades do médico residente e 
dá o utras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1? O art. 4? da Lei n? 6.932, de 7 de julho de 1981 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 4? Ao médico residente será assegurada bolsa 
de estudo no valor de set enta e cinco por cento dos venci­
mentos do médico do Ministério da Educação, Nível V, 
acrescido de um adicional de cem por cento, por regime es­
pecial de treinamento ao serviço de sessenta horas sema­
nais. 

§ I ? O médico residente é filiado ao Sistema Previ­
denciário na qualidade de segurado autônomo. 

§ 2? Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da 
Lei nO 3.807(2), de 26 de agosto de 1960, com redação dada 

pela Lei n? 5.890(3), d e 8 de junho de 1973. combinada com 
o § I? do art. l ° do Decreto-Lei n? l.91O(4), d e 29 de dezem­
bro de 1981, o valor da bolsa referida neste artigo será 
acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual es­
tá vinculada a contribuição do médico residente, em sua 
qualidade de segurado autônomo do Sistema Previdenciá­
no. 

§ 3? Para fa zer jus ao acréscimo de que trata o § 2? 
deste artigo o médico res idente deverá comprovar, mensal­
mente, os recolhimentos efetivados para a Previdência So­
cia l. 

§ 4? As instituições de saúde responsáveis por pro­
gramas de res idência médica oferecerão aos residentes ali­
mentação e moradia no decorrer do período de res idência. 

§ 5? Ao m édico residente filiado ao Sistema Previ­
denciário na forma do § I? deste artigo são assegurados os 
dire itos previstos na Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960 e 
suas alterações posteriores, bem como os decorrentes de 
acidentes de trabalho. 

§ 6? À médica res idente será assegurada a continui­
dade de bolsa de es tudos durante o período de quatro me­
ses, quando gestante, devendo, porém, o período da bolsa 
ser prorrogado por igual tempo para fin s de cumprimento 
das exigências constantes desta le i. 

Art . 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Ar t. 3? Revoga-se a Lei n? 7.601(5), de 15 de maio de 1987. 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169? da Independência e 
102? da República. 

FERN AN DO COLLOR 
Carlos Chiarelli 
Alceni Guerra 
Antonio Magri 
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'.k l N ? 8.725, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 

Dá nova redação ao caput do art. 4 ~ da 
Lei n .· 6.932111, de 7 de julho de 1981 , altera· 
do pela Lei n .· 8. 138121, de 28 de dezembro de 
1990. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1? O caput do art. 4? da Lei n ? 6.932, de 7 de julho de 
1981 , alterado pela Lei n? 8.138, de 28 de dezembro de 1990, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 4? Ao médico residente será assegurada bolsa 
de estudo no valor correspondente a oitenta e cinco por 
cento da remuneração atribuída ao servidor ocupante do 
cargo de médico, classe D, padrão I, constante da Tabela 
de Vencimento, Anexo IH , quarenta horas, da Lei n? 
8.460(3), de 17 de setembro de 1992, acrescido de cem por 
cento, por regime especial de treinamento em serviço de 
sessenta horas semanais». 

Art . 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de novembro de 1993 ; 172? da Independência e 
105? da República . 

ITAMAR FRANCO 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz 
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DECRETO N." 80.281 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1977 

Regulamenta a Resi4ilncia Médica, cria a Comissão Nactonal ele Restdencia 
Médica e dei outras 1JTuvilf i!nCias. 

O Presidente da República, 

usando das atribuições que lhe cOllfel"~ o artigo 81, Item m, da Constituição, 

J;ECRET" : 

Art . 1.0 A Residência em :Medicina constitui modalidade do ensino de p6.s_ 
graduação ácstinada a mMicos, sob a forma de curso de especialização, caracte­
rizada por treinamento em Sérviço, . em regime de dedicação exclusiva, funcionando 
eru InstItuições de saúde, urJversitárJos ou não, sob a orientação de profissionais 
médicos de elevada qualificação étlra e profissional. 

} 1.' Os programas de Rc~tdê"r.cla serão desenvolvidos, preferencialmente, em 
uma das seguintes í.reas: 

Cllnica Médica; 
Cirurgia G('ral; 
Pediatria; 
Obstetrlc\a e Ginecologia; e 
Medicina Preventiva ou Social. 

} 2.° OS programas de fu,s;àér.cia terão a duração mInlma de 1 (um) ano, 
corresp(lndendo ao minimo (;c 1.80C (hum mil e oitocentas) horas de atividade. 

§ 3.° Além do treinilffi(:;nto ('!Il e.ervlço, os programas de ResidênclJ. CC'mpre­
enderão um minimo de Gua.tro horas semanais de atividades sob a formll. de 
sess6l's de t'.tualização, semlnári{1f;, correlações clinico-patológicas r.ou outras. 
sempre com a l 'artlclpação ativo dus alunos. 

Art. 2.° Fica criada no íi.rr.bito do Depa.rta.mento de Assuntos Universitlários 
do Minis tério da. Educação e Cl'ltura. a Comissão Nacional de Resldê:Icia. i\1édica, 
com as seguintes p.tr:buições: 

a) c;·edenciar os pl0gramas d e Residência, cujos certificados terão validade 
nacional; . 

b l defini r, observado o disposto neste Deereto e ouvido o Conselho Federal 
de Educaç!1o, as normas Lerais que deverã o observar os programas de Residên cia 
cm Medicina ; 

c) estabelecer os requisi tos mínimos necessários que devem atender aoS Insti­
tuições onde serão realizados os plOgramas de Residência, assim como ;)S critérios 
e a sistemát ica de credl'!!1ciamento dos programas; 

dJ assessorar as I nstituições par:!- o estabelecimento de programas de & -5i­
dencia.<; : 

e ) avali ar periodicamente os programas, tendo em vista o desempenho dos 
mesmos em relaçi o às Eecess: daàes de treinamento e assist ência à sa úde ~m 
â mbito nacional ou rCfional; n sugelir modificações ou suspender o credenciamento dos programas que 
n ão estiverem de a cordo com as normas e determinações emanadas da Com:ssão. 

§ 1." A Comissão Nac:onal de Residência Médica será composta de dfo:! 
membros. designados pelo Min;stro da Educação e CUltura, e assim const ituida : 

a ) o Diretor-Geral cio Departampr.tú de Assuntos Universitá rios do Ministério 
da Educação e Cultura, que é membro nato da Comissão e seu Presidente ; 

b l um representante da Conti.sãe de Ensino Médico do Ministério dn. Edu-
cação e Cultura; 

C) um representante do Min!.sttrio da Saúde; 
d ) um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
e ) :.l1n representante do Es tado-Maior das Forças Armadas; 
j) um representante do C(oru.elhn Federal de Medicina; 
g l um represen tante da ;".Esocizçi?o Brasileira de Escolas Médicas : 
11. ) um representante da A~S0c_;l>ção Médica Brasileira; 
i) um represen tante dn. Fede!"ação Nacional dos Médicos; 
j ) um representante dn. AUioclação Nacional de Médicos Residentc~ . 

~ 2.° Sempre que ncces~ár:o, e Comissão Nacional de Residência !.1édica 
poder i convidar representanu·s de outras entidades e órgãos governamenta is, fJara 
exame de assuntos específicos. 

~ 3:' A Comissão Naeional de Hesidência Méaica terá um Secretário E:·(;cutivo, 
substit uto eventual do Presidente, dCl:>ignado pelo Ministro da Educação e CUltura. 

S 4.° O D epartamento de Assuntos Universitários do Ministério da Educação 
e Cultura proverá o suporte admmistrat ivo e técnico necessário aos tralJalhos 
da Com issão. 

Art . 3.° Para que instituiçho de saúde não vinculada ao sistema dI'! ensin o 
seja credenciada a oferecer prog7ama de Residência, será indispensável o es ta­
belecimen to de convênio espccitIco entre esta e Escola Médica ou Unlvtrs~dade, 
visando mútua colnboração no ce~envolvimento de programas de treinamento 
m édico. 

Art. 4.° Os programas de Residência Serão credenciados por um praz·o de 
cinM anos, ao final do qual o cfl:!dcnciamento será renovado a critério da Comissão 
Nacional de ReSidência Médic.a. 

Art . 5." Aos m édicos que completarem o programa de Residência em Medicina, 
com aproveitamento s\;ficientc, será conferido o certificado de Residência Medira, 
de acordo com as nornms baixada., pela Comissão Nacional de Residência l\Iédica. 

Pará ~rafo único . Os ce: tifica do~ de Residência em Medicina, expedid0s at~' 
janeiro de 1979. r.oderão s(;r com·alidados de acordo com normas a serem esta­
belecidas pela Comissão Nacional de Residência Médica. 

Art . 6.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, r pvogadas 
as dispOSições em cor.trá rio. 

Brasília, em 5 de !'.Ctfmbro de 1977; 156° da Independência e 89° da República . 

ERNEsro GEISEL 
Ney Braga 
Paulo de Almeida Machacto 
L . G . do Nascimento e Stlt'a. 
Moacyr Barcellos Potyguam 
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v gg;?!J DECRETO N ? 91.364, DE 21 DE JUNHO DE 1985 

Altera a redação do § 1 ~. do artigo 2.° do 
Decreto n .O 80.281/ 77. que dispõe sobre a 
cons titu ição da Comissão Nacional de R e· 
s idência Médica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 81 , item V, da Constituição, 

DECRETA : 

Art. I ? Fica alterado o § I ? do artigo 2?, do Decreto n ? 80 .281, de 
5 de setem bro de 1977, que pas sa a ter a seguinte redaçã o: 

«Art . 2? 

§ I ? A Comissão N acionaI de Residência Médica será com­
posta de 9 (nove) membros , des ignados pelo Ministro da Educa­
ção, e assim constituída: 

a) o Secretário da Secretaria da Educação Superior do Mi­
nistério da Educação, que é membro nato da Comis são e seu 
Presidente ; 

b) um representante da Comissão de Ensino Médico do Mi­
nisté rio da Educação; 

c) um representante do Ministério da Saúde; 

d) um r epresentante do Ministério da Prev id ência e Assis­
tência Social: 

e) um representante do Conselho Federal de Medicina; 

f) um representante da Associação Brasil eira de Escolas 
Médicas; 

g) um representante da Associação Médica Brasileira; 

h) um representante da Federação N acionaI dos Médicos; 

i) um representante da Associação Nacional de Médicos Re­
s id entes. " 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, 21 de junho de 1985 ; 164 ? da Independência e 97 ? da 
República . 

JOSE SARNEY 
Marco Maciel 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 1994 
(PL n° 5.362, de 1990, na origem) 

Institui a Residência Médico-
Veterinária e dá outras providências. 

Apresentado pelo Deputado Geraldo Alckmim Filho 

Lido no expediente da Sessão de 22/06/94, e publicado no DCN (Seção II) de 
23/06/94. Despachado à Comissão de Educação - CE. 
Em 04/09/95, leitura do Parecer n° 536/95 - CE (ReI. Seno Epitácio Cafeteira), que 
conclui favoravelmente ao projeto. A matéria ficará sobre a mesa durante 5 dias úteis 
para recebimento emendas. 
Em 11/09/95, é lido o RQS n° 1.176/95, de autoria do Seno Roberto Requião, 
solicitando que o projeto também seja apreciado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania - CCl. 
Em 14/09/95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para 
apresentação de emendas, sendo que ao mesmo não foi oferecida emenda. 
Em 21/09/95, aprovado o RQS n° 1.176/95. À CCl. , 
Em 05/06/96, aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto. A CDIR para 
redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 11/06/96, leitura do Parecer n° 307/96 - CDIR (ReI. Seno Ney Suassuna), 
oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo do Senado 
ao projeto. 
Em 20/06/96, é dado como definitivamente adotado, nos termos do art. 284 do 

~egimento Interno. ~ c2 ()t; ~ yG 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SF/N° ... Cf 8') I I.f-

rfr/. 
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Oficio nO q8 j (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 106, 

de 1994 (PL nO 5.362, de 1990, nessa Casa), que "institui a Residência Médico­

Veterinária e determina outras providências", que ora encaminho, para apreciação dessa 

Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em t'1. de junho de 1996 

Borges 
Primeiro-Secretário, ~ . em exerclclo 

~I'" f\ S CRETARIA 

/)5 06 ~ 0 , 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 
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PARECER N° j t ~ .DE 1096 

Da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 
106, de 1994, (n° 5362-C, de 1994, na Casa de 
origem) que "institui a Residência Médico­
Veterinária e determina outras providências". 

V{lMU~ 

RELATo~ador LÚCIO ALCÂNTARA 

I - RELATÓRIO 

O assunto abordado pelo Projeto de Lei da Câmara de nO 
'. 106/94, isto é, a implementação da Residência Médico-Veterinária nos moldes 
daquela já existente na Medicina, é, sem dúvida, de grande importância 
sanitária e econômica para o País, uma vez que o Brasil está entre os 
possuidores dos maiores rebanhos do mundo. Destarte, somos totalmente 
favoráveis à fundamentação apresentada em apoio à iniciativa. No entanto, por 
razões formais , somos obrigados a votar em separado, com base no Art. 132, 
parágrafo 6°, a. 

II - VOTO 

O Projeto de Lei em epígrafe, lança mao, de forma 
inconstitucional, de atribuição exclusiva do Poder Executivo, quando ordena a 
instituição de uma Comissão Nacional de Residência Médico-Veterinária, 
segundo o Art. 84, inciso VI da Carta Magna. Assim, proponho a aprovação do 
Projeto de Lei em apreciação, adotando-se o seguinte substitutivo: 

Par. doe 

11 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LúCIO ALCAWTARA 

EME NDA N': 1- Cê1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 106 (SUBSTITUTIVO), DE 1994 

Institui a Resid(.~ncia AfJdico-l "ete;'inúria e Já 
olltra.\' prr)l'i(h~ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica criada, nos tennos dcsta lei , a Residência Médico-
V eteri nári a. 

Art. r Fica autorizada a criação, pelo Poder Executivo, da 
Comissão Nacional de Residência Médico-Veterinária, nos mesmos moldes e 
atdbuições dn Comi. silo Nacional de Residência Médica , confonne o Decreto n° 
80. ?81 , de 5 de setembro de 1977, respeitando-se as peculiaridades profissionais . • 

Art. 3" Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário." 

~ -/- 0'--

~ uassuna C) . /--:> 
J . t;)../ 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador EPITACIO CAFETEIRA 

PARECER N°!j3b DE 1995 
J 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 
1994, (n° 5. 362-B, de 1990, na Casa 
de origem) que "institui a Residência 
Médico-Veterinária e determina 
outras providências. " 

RELATOR: Senador EPITACIO CAFETEIRA 
f 

Chega a esta Casa Revisora, proveniente da Câmara dos 
Deputados, a proposição em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 
Geraldo Alckmin Filho, que visa a instituir a Residência Médico­
Veterinária, nos moldes da Residência Médica na área da saúde humana. -

Na Casa de origem, logrou aprovação na Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto e na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, sem que lhe fossem sugeridas emendas. 

O ilustre autor do Projeto argumenta, na sua "Justificação", que 
embora o médico veterinário receha noções básicas de controle de zoonoses 
em sua formação pelas faculdades , o número de aulas e horas/estágio situa­
se aquém do necessário para se t01nar um especiaJista nesta área. 

Ademais, pelos rumos da política econômica e habitacional do 
País, é crescente o processo de formação de grandes conglomerados urbanos 
de forma desorganizada, onde ocorre também grande concentração de 

COrl,ISSJ\ll i ~ tUUC?~ÇÃO 
Vi C. n." .LO b __ _ ~ 19 q{. 
\~ -_ . ~ 
~\ :; . 01- _. - ...... __ ... -- . 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador EPITACIO CAFETEIRA 

animais em íntima convivência com o homem. Este fato aumenta o risco da 
ocorrência de transmissão de doenças que têm nesses animais o seu grande 
reservatório. Faz-se necessário, portanto, medidas de controle dessas 
zoonoses, quando recursos humanos qualificados são extremamente , 
importantes. 

A cada dia maior llI"unero de cidades do País convocam os 
médicos . veterinários a integrarem suas equipes de saúde, considerando a 
importância do seu trabalho no controle das zoonoses. Se a demanda por 
profissionais competentes tem crescido, mais do que nunca se impõe a 
obrigação de formá-los, o que é o objetivo deste Projeto de Lei, ao pretender 
a implantação de um programa de Residência de Medicina Veterinária. 
voltado à especialização de jovens médicos veterinários no controle de 
zoonoses urbanas. 

A experiência já existente no Brasil da Residência Médica e, 
mais recentemente, da Residência Odontológica, tem-se mostrado plena de 
êxito, tanto no que conceme à especialização dos profissionais, quanto à 
melhoria das condições de saúde de coletividade. Não há porque não se 

'.' adotar também este modelo vitorioso para a Residência Médiyo-Veterinária, 
tal como prevê o Projeto de Lei sob análise. 

Face a estas considerações e diante do mérito intrínsico A' 1 
proposição, assim como pelos seus aspectos de oportunidades e de ele'íàd 
alcance social, somos pela sua aprovação. 

a das Comissões, em 24 d e ago s to d e 1995 . , 

./ 

-<. 
, Pr ? dente , 

.------_--- '7 

, 

-
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERViÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SENADO FEDERAL 

Inclua-se em 

ORDEM DO DIA 

Em Ii '{fJ/r~/ . /' 
, ~--/-? ,-;~..-;. '----:;:;/' 

Requeiro, nos termos do art. 255, inciso 11, letra "c", n° 12 
do Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto de Lei da Câmara n° 
1 06, de 1994, que "Institui a residência médico-veterinário e determina outras 
providências. ", além do despacho inicial, seja também apreciado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania . 

Sala das Sessões, em 

'\ ~ 
Senador ROBER REQUIÃO 

Presidente da Comis ão de Educação 

I·~ ·::-~~~···-·--"'_._ o '- , -'. " 
,:" to i!/ .\ ; i [.1 "-o., --" 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° 301', DE 1996 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 106, de 1994 (nO 5.362, de 1990, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 106, de 

1994 (n° 5.362, de 1990, na Casa de origem), que institui a Residência Médico­

Veterinária e determina outras providências . 
f 

Sala de Reuniões da Comissão, em 11 de d-'-~ de 1996. 

,PRESID NTE 

!.. , RELATORi 

' . 

( L, __ o " - '_··_- ' - -_ • • 5 

r---______ _ 

SE~ADO FE-O-F.-R-A-t--
Sub~ ~cr" ' :)ti ~J ,/ . 

" (! I . l I') / o . 

i . /~~l!,.y ;<r 
I .. ".. ::)...-.--: 
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ANEXO AO PARECER N° ) 01, DE 1996. 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 106, de 1994 (nO 5.362, de 1990, 
na Casa de origem). 

Institui a Uesidência Médico­
Veterinária e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É criada, nos teImos desta Lei, a Residência Médico­
Veterinária. 

, 
Art. r E autorizada a criação, pelo Poder Executivo, da Comissão 

Nacional de Residência Médico-Veterinária, nos mesmos moldes e atribuições da 
Comissão Nacional de Residência Médica, confonne o Decreto n° 80.281, de 5 
de setembro de 1977, respeitando-se as peculiaridades profissionais. 

Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 
noventa dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç.ão . 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

• 



o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 106, de 1994 (PL n° 5.362, 
de 1990, na Casa de origem), que "institui a 
Residência Médico-Veterinária e determina 
outras providências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui a Residência Médico-Veterinária e dá 
outras providências. 

Art. 10 É criada, nos termos desta Lei, a Residência Médico-Veterinária. 
, 

Art. r E autorizada a criação, pelo Poder Executivo, da Comissão Nacional 
de Residência Médico-Veterinária, nos mesmos moldes e atribuições da Comissão 
Nacional de Residência Médica, conforme o Decreto n° 80.281, de 5 de setembro 
de 1977, respeitando-se as peculiaridades profissionais. 

dias. 

rfr/. 

Art. 30 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, emJ- tt de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 5.362-D, DE 1990 

Institui a Residência Médico-veterinária e 
determina outras providências 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Paulo Lima 

Este Projeto de Lei, proposto em sua forma original pelo 

Deputado Geraldo Alckmin Filho, visa instituir a Residência Médico-veterinária, nos 

moldes da Residência Médica na área da saúde humana. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados foi aprovado pelas 

Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação. Em 

ambas as instâncias não foram apresentadas emendas. 

Encaminhado ao Senado Federal, recebeu parecer favorável na 

Comissão de Educação, sem a apresentação de emendas. Na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, também sem a apresentação de emendas, a Proposição foi 

considerada inconstitucional, tendo sido apresentado substitutivo que busca sua 

compatibilização com o disposto na Carta Magna. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Retomando à Câmara dos Deputados deverá ser apreciada, após a 

deliberação desta Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

fi - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei em epígrafe é de inquestionável mérito. Não 

resta dúvida do interesse em se instituir a residência médica na área de Medicina 

Veterinária. 

o exemplo bem sucedido da área da Medicina voltada a seres 

humanos toma esta forma de capacitação de Recursos Humanos, a mais adequada às 

profissões da Saúde. 

Além dos argumentos levantados pelo autor da Proposta, 

Deputado Geraldo Alckmin Filho, em sua justificação, relativos aos riscos para saúde 

pública decorrentes da grande quantidade de animais existentes nos centros urbanos, há 

que se destacar a questão do avanço científico e tecnológico. 

De fato, há, atualmente, uma inquestionável relação entre os 

sistemas de treinamento pós-graduado, a pesquisa científica e tecnológica e o avanço do 

conhecimento. Hoje, em muitas áreas do saber, a pós-graduação tomou-se uma absoluta 

necessidade. 

Nas Ciências da Saúde, a pós-graduação tem uma organização 

própria, adequada às suas necessidades de treinamento e pesquisa. A residência é a forma 

históricamente testada e aceita de pós-graduação na Medicina. Qualquer especialidade em 

Medicina está associada a um período de, em média, dois anos de estudo e prática em um 

hospital ou outra instituição credenciada, após a formatura. 

É evidente que os avanços das Ciências da Saúde também se 

fazem sentir na Medicina Veterinária. Toma-se, portanto, indispensável, nos dias que 

correm, que se institua um sistema de residência para esta área do conhecimento. 

Em que pese seu mérito, cuja análise é atribuição desta Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto, o Projeto de Lei pode ser considerado como 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

apresentando problemas de ordem formal , que serão objeto de parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

O texto do substitutivo do Senado Federal "autoriza" o Poder 

Executivo a criar uma comissão no âmbito de um Ministério. Caso a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados decida, por esta razão, 

rejeitá-lo, sempre haverá a possibilidade regimental (Art. 190), como aconteceu no caso 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de se combinar o texto original da 

Câmara com o substitutivo do Senado Federal.. 

Assim, procurando preservar o essencial da Proposta - a criação da 

pós-graduação em Medicina Veterinária e os direitos dos residentes - do ponto de vista do 

mérito não haverá nenhum inconveniente em se aceitar o substitutivo do Senado, com 

exceção do seu Art. 2° , retomando-se aqui (apenas neste artigo) ao texto original da 

Câmara dos Deputados. 

Nosso parecer é, portanto, favorável ao mérito da Proposta, 

cabendo à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa, não só a análise 

da matéria em sua área de decisão, como também, se for o caso, uma nova redação do 

Projeto de Lei compatível com o texto nossa Lei Maior. 

60890800.145 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, eml,g de Inwc de 1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° S.362-D, DE 1990 

PARECER REFORMULADO 

I-RELATÓRIO 

Institui a Residência Médico-Veterinária e 
determina outras providências 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Paulo Lima 

Este Projeto de Lei, proposto em sua forma original pelo Deputado 

Geraldo Alkmin Filho, visa instituir a Residência Médico-Veterinária, nos moldes da 

Residência Médica na área da saúde humana. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados foi aprovado pelas 

Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Encaminhado ao Senado Federal, recebeu parecer favorável na 

Comissão de Educação, sem a apresentação de emendas. Na Comissão de Constituição , 

Justiça e Cidadania daquela Casa Legislativa, também sem a apresentação de emendas, a 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/96) 
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Proposição foi considerada inconstitucional, tendo sido apresentado substitutivo que 

busca sua compatibilização com o disposto na Carta Magna. 

Nosso ponto de vista é favorável à instituição da residência médico 

veterinária. 

Assim, nosso primeiro parecer foi favorável , no mérito, ao 

substitutivo do Senado. Indicava à Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta 

Casa, a possibilidade de um texto que combinasse o texto do Senado com o da 

proposição original da Câmara dos Deputados, assegurando-se sua compatibilização com 

a Constituição. 

Os debates sobre o Projeto de Lei foram, entretanto, muito proficuos. 

O próprio substitutivo do Senado, também, não resolveu os problemas apontados. O 

Deputado João Faustino sugeriu outro caminho que facilitará sua tramitação, qual seja, a 

rejeição do substitutivo, o que levará à reversão ao texto original da Câmara dos 

Deputados. 

D- VOTO DO RELATOR 

Os novos elementos ora disponíveis justificam uma revisão do 

posICIonamento inicialmente assumido. Procedendo, então, ao reexame da matéria, 

decidimos reformular o nosso parecer, acolhendo a sugestão do ilustre Deputado João 

Faustino. 

Somos, portanto, desfavoráveis à aprovação do substitutivo do Senado 

Federal ao Projeto de Lei em análise. 

70192500.145 
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... COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
, 

• 

SUHSTITln'IVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 5.362-C, DE 1990 

IH - PARECER DA C01\nSSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura. e Desport.o, em remúão 
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, peJa rejeição do PL nO 5.362-D/90, termos do 
parecer reformuJado do Relator, Deputado Paulo Lima. 

Est.iveram presentes os Senhores Deput.ados Severiano Alves, 
Presidente: Ricardo Gomyde e Mawicio Requião, Vice-Presidentes; João Faustino, Lidia 
Quiuwl, Pedro Yves, Marcus Vicente, Oswaldo Soler, Expedito Junior, Djalma de Almeida 
Cesar, Ademir Cunha, Flávio Ams, Wagner Rossi, Corauci Sobrinho, Betinho Rosado, Ademir 
Lucas, Bonifácio Andrada, Paulo Lima, Claudio Chaves, Joã.o Thomé Mestrinho, Alexandre 
Santos, Padre Roque, Costa Ferreira, Osvaldo Coelho, Augusto Nardes, Alvaro Valle, Gilney 
Viana, Osmânio Pereira, Maria Elvira, Dolores Nunes e Wolney Queiroz . 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 
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PROJETO DE LEI N° 5.362,E DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 5.362-D, DE 1990, que institui a 
Residência Médico-Veterinária e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO [ART. 54]) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 5.362-D, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 5.362-C, de 1990, que 
"institui a Residência Médico-Veterinária e 
determina outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

O Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 

5.362-0, de 1990, foi distribuído inicialmente ao Deputado Mussa Demes, que 

opinou pela sua rejeição, por vício constitucional de iniciativa. 

Manifestamos concordância plena com as conclusões do 

bem lançado parecer, transcrevendo abaixo o teor do relatório: 

':.4 Câmara dos Deputados aprovou o projeto de lei em 

epígrafe, de autoria do Deputado GERALDO ALCKIMIN 

FILHO, que tem por objetivo criar a Residência Médico­

Veterinária e a Comissão Nacional de Residência Médico­

Veterinária nos moldes da Lei nO 6.932, de 1981, e do 

Decreto nO 80.281, de 1977. 

No Senado Federal, o projeto recebeu Substitutivo para 

sanar vício de iniciativa, sob o argumento de que o mesmo 

lançara mão, de forma inconstitucional, de "atribuição 

exclusiva do Poder Executivo, quando ordena a instituição 

de uma Comissão Nacional de Residência Médico­

Veterinária, segundo o Art. 84, inciso VI da Carta Magna ", e 

foi aprovado, em revisão, na Comissão de Constituição e 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 7 
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de forma sistemática, e não isoladamente, revelam a 
conclusão de que a lei a que se refere o segundo 
dispositivo, há de ser lei de iniciativa privativa do Presidente 
da República, como estatuído no primeiro. 

A questão em seus contornos jurídicos se enquadra 
perfeitamente na moldura da Súmula da Jurisprudência nO 
1, desta Comissão, 

cujo enunciado diz: 

"PROJETO DE LEI, DE AUTORIA DE DEPUTADO 
OU SENADOR, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A TOMAR DETERMINADA 
PROVIDÊNCIA, QUE É DE SUA COMPETÊNCIA 
EXCLUSIVA, É INCONSTITUCIONAL." 

Assim, não vemos como contornar o óbice da 
inconstitucionalidade que macula o Substitutivo. Aliás, não 
fosse matéria vencida, o mesmo óbice poderia ser argüido 
em relação ao projeto original, uma vez que ele também 
prevê a criação da Comissão Nacional de Residência 
Médico-Veterinária nos moldes e com as atribuições 
previstos no Decreto nO 80.281, de 1977, para a Comissão 
Nacional de Residência Médica, matéria de exclusiva 
competência do Presidente da República. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do 
Substitutivo ao Projeto de Lei nO 5.362-0, de 1990." 

Somos, portanto, pela rejeição do Substitutivo do Senado ao 

Projeto de Lei nO 5.362-0, de 1990. 

, 

Sala da Comissão, em ? de ~~/Pde 2000. 

~//~ ~ ~4~ ) \ 
oep, élo Osmar S 6a9fio 

Relat ( j/ 

00490900.148 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N° 5.362-C, DE 1990 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 

• 5.362-C/90, nos termos do parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

Sala o de 2000 

Deput do RONALDO CEZ COELHO 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 5.362,E DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 5.362-0, DE 1990, que institui a 
Residência Médico-Veterinária e determina outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO [ART. 54]) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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PROJETO DE LEI N° 5.362-E, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 5.362-C, de 1990, que 
"institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela rejeição (relator: DEP. PAULO LIMA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade (relator: DEP. 
OSMAR SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Substitutivo do Senado 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

parecer do Relator 
parecer reformulado 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do Relator 
parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 5.362-E, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 5.362-C, de 1990, que 
"institui a Residência Médico-Veterinária e determina outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela rejeição (relator: DEP. PAULO LIMA) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade (relator: DEP. 
Osmar Serraglio). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

*IfJeto inicial publicado no OCO de 16/09/99 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 472-P/2000 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
5.362-C/90, apreciado por este Órgão Técnico, em 13 de junho do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e dist' consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

RONALDO CEZAR COE HO I 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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